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O TRAIAutO CONTINUA 
)TUJIII &' - OC ilt S-P1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BENEDITINOS - PI 
C :PJ : 06.554.778/0001 - 29 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

O Prefeito Municipal de Beneditino - PI, no uso de sullli a.tribuiçõcs legais. 

CO SIDERANDO a necessidade de, Con1ra1ação de empresa para. 
fornecimento de material instrumental cirúrgico para atendimento das nece idades da. 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Beneditinos, Estado do Piauí, 

CO 'SIDERANDO o exame crileríoso de documentação qLJe. no foí env indo 

pela a Comissão Permanente de Licitaçõe ; 

CO SIDERANDO a oricntllçao da Comúisão Pcn:mrncntc de Licitaçõel; e o 

Parecer emitido pela Assessoria J uridica; 

CO SIDERANDO os preços e condições de pagamento apresentado . 

RESOLVER 

HOMOLOGAR o procedimento de dispensa de Jlcitaçllo n• 005/201 , para a fim de autorizar e, 

declaror apta n oontrnlnr com a Administraçúo a empresa DRC COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 
04.651.057/0001-1) 1, para que a acljudicaç,Io prod\128 seus juridioos e leg..is efe.i1os. 

Beneditino (PO, 27 de Agosto de 2018. 

PREPEITIJRA IIUIIICIPAL DE 8011 PRil'lcf PIO DO PIAUÍ 
AV CEARA, 7).S- CENTRO- TEL: m7-mo 

CNPJ -41.SlZ.194/000l-n 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: Controlo nº 03.09.2018,01 - PMSP. celebrodo en e o MUNICIPIO DE 
BOM PRINCÍPIO DO PIAU[(PI) e o empresa RICARDO SHOW'S E TRETE IMEN O 
LIDA. 
CONtRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCf PIO DO PIAUÍ(PI}. 
CONtRATADO: RICARDO s ow·s ENTRETENIMENTO LTDA. 
CNP J DO CONTRATADO: 14.565.482/0001-31 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM, PALCO. GERADOR E 
BANHEIROS QUÍMICOS. PARA OS FESTEJOS DO MUNICIPIO DE BOM PRINCÍPIO DO 
PIAUL A SER REALIZADO EM 08 DE SETEMBRO DE 2018. 
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação. em conformidade com o art.24, inci.so li e art. 
26 do Lei nº 8666/93. e suas olteroções posteriores. Decrelo Federo! nº 9.412/2018 
e demais documentos conslantes no Processo Administrativo nº 2375/2018. 
VIGENCIA: 03/09/20180 31/12/2018. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.800.00 (nove m~ e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento Anual 2018- Munlcípío de Bom Princípio 
do Piauí. orrundos do FPM, ICMS e Recursos Próprios, Projeto/Atividade: 2035; 
E emento de Despesa: 3.3.90.39; Fr. 1. 
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2018. 

~ 
FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B0111 PRIIIC!PIO DO PIAu1 
AV ~RA, 7)§. CE!'n'RO• TBL, J;lZ'MLo;Q 

CNP] -41.su.19410001-n 

ATOS !OA COMISSÃO PERMANEiN1TE OE LICITAÇÕES 

TEIMO OE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA OE UCtTAÇÃO n• 03,09.2018.01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2375/ 2018 

Aos lrês dfos do mês de selembro de 2018, RATIFICO, nos termos do ort, 
26, do Lei 8.666/93, a mspensa de Ucilaçõo nº 03.09 .2018.01 em rovor do empresa 
IICAROO SHOW 'S ENTRETENIMENTO LTOA .. inscri lo no CNPJ sob o n• 14.565.482/0001-
31. objetivando o EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE LOCAÇÃO OE SOM, PALCO, 
GERADOR E BANHEIROS QU ÍMICOS, PA.:RA OS FESTEJOS 00 MUNICÍPIO DE BOM 
PRINCÍPIO 00 PlAU i. A SER REALIZADO EM 08 OE SETEMBRO DE 201B. no valor de R$-
9 .800,00 !nove mil e oitocentos ,eaís), fundomenlodo no ort.24, inciso li e ort. 26 da 
Lei n~ 8666/93. e wo,s alterações posteriores. Decreto Fedetol, n• 9.4 12/2018 e demais. 
documentos constonles no Processo Administrativo n• 2375/ 2018. 

26 do lei 8.666/93. 

,..:, 

Publique-se no prazo de OS(cinco) dias de acordo com o ort. 

~ 
Francisco Apolinário Casta Mora.es 

Prefeito Municipal 

iWI Estado do Piauí 
~ - Câmara Municipal de Francinópolis 

RESO L ÇÃO • 001/2018, DE 25 DE FEVER ElRO OE 2018, 

Dispõe sobre o Regimento Interno da 
Cin:ia:na Munkipal de Franei.n6polls • Pi•ul 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOUS. em colegiado. com 
espeque no inci.so Ili, do art. 18; inciso IV. 44 da Léi Orgânica do Muii iclpio 
combinado com o inciso IH, do art. 26 e o art. 178. do seu Rejlimenlo lnlemo, (!provou. 
cm PlemlríQ, e promuli6 li scgui:nte Resolução Nonualivn: 

R ESO L VE: 

Art.. 1 • O Rcgimenw lntemo da Câmuro M unicipal de Fram:inópoUs l)M:18 :t 
vigorar nos tennos dispostos no Arn:llO Único de$ta Re$oluçllo Nonnativa. 

An. 2º Esta R~solw;ão Normotivo c,ntra em viaor na dntn de sua publicação. 

A.rt. 3° Revogam-se as disposições ~m contrário. l!lll especial. o Resoluçcào 
n• 00 l /1977 e sues oltero.ções posteriores. 

Câmara Municípal de Francinópolis (PI), em ô?> d~ de 2018. 

KLEVERSON DAVJ SOARES SANTO 
Presidente 

REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE FRANCINÓPOLIS - PIAUÍ 

Reso lução Normativa n" Ol . d e de _____ d e 20 18 . 
pu blicada n o D .O .M. nº _ _ __ - _-.-de _ _ de de 

2018. 
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..-;, 
j[ml! Estado do Piauí v:· Câmara Municipal de Francinópolis 

T1TULO 1 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍT1JLO J 
DAS F ÇÔES DA CÂMARA 

Art., 1° --; O Poder Legf$lotivo _local~ e>eercido pcl.a Câmara Municipal. que 
t,om funç~s leg1slat1 vas, de fi scahzação fmanoe,ra, de conlrol.e extcmo do Exccuti vo e 
de julgament.o pol!~co-administrativo. além de desempenhar também as atribuições que 
lbe sllo p.rópne,s. atmente.s à &estão dos assw,tos de sua economia interna. 

Art. 2" - As funções legislativas da Câmnru Municipàl coru1isté::m aa 
elsboraçlo de emenda:i à Lei Orgânica de Francinópolis, Leis Complementares, Leis 
Ordinàri.as, Dccre1os egi,tativos e Resol,içõcs sobre qwi.í;;quer mllténo.s de 
compet!ncia do Municlpio. 

Art. 3• - Aa funÇ&:s de fí..co.Hzaçl!o financeira consistem no exerc feio do 
conlrole de Admini$tmçllo. p rincipalmente qwmto à exccuç,llo orçamemArio e no 
ju.lgamento das contas apr,,scnl:lldas pelo Prefeito, intearadas estas àquelas do própria 
Câmonl., sempr,; mediante o aux!lio do Tribwl.al de ContH do Esta.do. 

Art. 4° • As funçõe:J de c<mtrolc c,m.mw da Cilmarll implicam a vigilúncia 
dos negócios d.o Executivo en, seml , sob os prismas de le!Pllid.ade. impc,.soolidtide. 
tnorali.dadc. publicidade e da ética politico-administn1tivo. com a tomada das ,ncdldas 
saneadoms que se fi.zercm oeces:,árias. 

rt 5' - As funções juJpdonu; ocorrem nas hipóte$<:s em que é oeces9ário 
Julgar oa verco.do:r,es. quando estes c;:o.mete,n Infrações poll1:.i.co-.11d.mi1"11i;S;trativns. prcvistã.S 

em Lei. 
Art. 6~ - A gestão dos as~unlos d.é economia interna da Câmara realiZà-SC 

atnivés da d isciplina rcghncntn.l de suas atividades e da estruturação e nd.mlnistmç..llo de 
51cus serviços awciliarcs~ 

CAPÍ1' lJLO li 
DA SEDE DA CÂMARA 

Art. 7• • A Cll.marll Municipal tem sua sede no Rua Ursu lino C(lilnbm. N 
926. B i:rro Centro. Francinópolis. Estado do Piaul 

Art. Ir - No recinto de reuniões do Plenário ni'.lo poderio ser al'lxudo• 
quaisquer s{mbQlo,i, quadros. fa.ix;,s.. car142cs ou fotogruf"ias que impliquem propüpnda 
polltico-partidário, ideológica. rcligiooa ou de cunho promocional de pes oas vivos o u 
de cmidadcs de qunlquer natureza. 

Parilig;n,fo ®I""-' - O dispos.to º"'ste artigo nJIO se aplica à ooloea,;ao de 
bra.s o ou bnndeií'a do Pais, do Estado ou do Municipio. na form11 de lcgisluçãú 
aplicável, bem como de obm ar,jsticn de autor é0nSllgrado. 

_ _ Art. 9" - ~mente por dclibe.raçllo do Plen.Mio e, q-do o intcrc,,sc público ~.:~%:'r.et'á o recmto de reuniões da C4mam ser utilizado para fins c&tral!ho~ li .,u., 

CAPÍTULOm 
DA INSTALAÇÃO DA CÂMARA 

. . ~ 10 ~ A ~Amiltil MU111icipal instalor-sc-á cm sc .. ilo soJ.,,,e 11..'I 09:00 horas 
do d._111_ pnmeuo de Janeuo, lndependenlemente do nllmero de Vereadores. quando seré 
preS1d1da pelo V"IT.Bdor reel.,ito mais i.doso e. no hipótese de inexisw- ,ai sitw,ção. pelo 
mais idoso denll'e os presentes. 

_ Art. l 1 - Os Vereadores,. munid0& do respectivo diploma. tonumlo poS!ic ne 
sessao de tns~açêo. perante o Presidente da seuao, o que seri. objeto de ténlio J11.vmdo 
em LIVTO pi:ópno por Vereado.r Seçretâric, ad ltoc indieado por aquele,, e•~ haverem 
todo!< prestado compromill50. que IICfá lido pelo Presidente, que çon:m,tir11. da l!Cguinte 
fórmula: 

.. Prometo cuml'rir • Conati.tuiçilo Fcllcral. • Co11atitui~o Estadual e • Lei 
o...-nic:a Muakipal, obkrvar .. leís. de.empea.ba.- o ,...ndato que •• foi co.nftado 
e tnbalba.-~ p.-.._.o do Mu:D.iclpio de .Fnuteloópolb • pelo bem...,tar d "' •eu 
povo .... 

Art. 12 - Prcstudo o compromisso pelo Pi:aidentc. o Vcn:àdor $gcn-:lwi<> uJ 
mJC fará a chamnda nominal e cada VCl'CQdor. de pé.. 111 rlltífic.u-á, dizendo: 

~Aaàbn o pl"011111eto". coquunlo os demai:1 Vereado""• permpno0e-.m aenllldos e ern 
silencio. 

Art. 13 • O V creador que 1111.o tom.ar posse na scsslo prevista po art. 1 1, 
dev.,n\ tàz.ie..l.o no prazo de IS (quinze) dias. solvo motivo jw;to, u,cci to pc1ill CAntara 
Municipal, e prestará o comprom.lno repetindo a fõrmulá. do wt. 11. 

Art. 14 - Jmcdiatmnente ap6s a posse. os Vereado~ ª""'""ªta,rilo 
d~laração de be,u., repetida quando do !én'.nJrlo do mnndato. xndo ilrnbns Lranscritu. 
am livro próprio, r:esumidas em ata e divulJil!ld.a,;i para .., co.nh«imento público. 

Ar1. 1-5 - CumJ>l'indo o disposto no art. 14. o Prtsiden1e d• ..,,._, flu:uha.rá a. 
polDYT1!1 por OS (cinco) minut0s .a cada. um do!> Vel'ead>on:~. i.ndicados pela <CSP«'liva, 
l,aneada. 

Art. 16 - Segui.,..se-ã à sc,isllo a clciçilO de M_e#. na qwd aomcntc poderào 
votar ou serem voUld.os o, Vcrcad- empossados. 

Art. 1? - O Vema.dor que nllo se cmpo,,..._,. "º prazo pMvi•to oo 1111. ll mi.O 
mais podcn\ fazt.Jo, 11.plleando-se-lhc o di•postO no att. 95. § 1 •. 

Art. 18 - O Vcn::ndo, que: se é"co11tn,r em situoçllo in.:omp«tlvc l QOIH a 
exel'Ctcio do mãndamento só podcnl. e~se depi;,is da dc .. inco1npt1ll.blll~. a 

que deve.rã IIIOOntccer no pra:zo Improrrogável de 15 diu, confonne o disposto no Arl. 
13. 

TÍTULO li 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAP(TULOI 
DA MESA DA CÂMARA 

SEÇÃOJ 
DA FORMAÇÃO DA MESA E DE SOAS MODIFICAÇÕ'ES 

Art. 1~ - Mesa dlll Cãmara compõe_,,., dos Cllll!OS de Pre,idente, 1.0 e 2.0 

Vice-Presidentes e 1.0 e 2 .. 0 Secretârios, com mandato de 02 (dois) llllOS. 

Art. 20 - Findos os IDPDdàlQ$ dos membros da Mesa. proccdc,-.e-á A 
renovação dc$ta para os 02 (dois) anos subsequc,;,tcs, ou segunda pane da leaisl.atura, 
obsc:rvado o dispo.sto no Artigo 21 da Lei Orginica MUl\icipal. 

Art. :Z 1 - A eleiçlo dos mcmbroi, da Mesa Di.retoni fa.r-é preunte maioria 
absoluta dos Vereadores. 1111 Sessão de Instalação da Lcgislnrura para o prl:meiw bii!;nio. 
A Eleição será aberta e será considerada el.eit:o. a chapa que obtiver maioria simples &e 
votos, BMCgurado o direito de voto. inclus-ivc, líDil ca.ndidalos a cwgo da Mesa, Os 
eleitos pant o pr:ímc:íro bio!ni.o da Legislatura 9let'lo empossados, pelo Pn:sldente, 
imediatamente à prQCJamaÇAo do resultado. 

t l" - A votação sem nomitlll! e pública. mediante escNtlDio sec~o que 
lndlcará o nome (ta ~ de sua preCIOl'tneia; na mo•ma. coru,l&rllo os m;unes d"" 
candidatos e seus ~vos ca.rgos. 

§ r - O Presidente c:m exerc!cio tem direito a voto. 

§ 3º - Após o Prcsidentc declerar llbel"tll a Ses.são para ll realizaçllo da 
ch,içaD da M- Oi~ora.. os inu:.essados a concorrer ao plcíto, llrrlo li& inscrições das 
chapás perante o SecceWio da Mesa. por escrito. As chapa serio 21,ubscritu polos 
candidatos com a indica.çlo dos respcc,tivos c~os. Posteriormente, inicia-$C II votaçllo 
pela chamada, em ordem alfabética. dos oomes dos Vereadol'Cll votantes., pelo 
P~idcnte, o qual pro.moverá a ll,pllt8.çlo dos votos e proC~TIÍ os elei10s. 

§ 4° - Jmcdiatamenle após a posse, os Ve:rel!dol'C8 reunir-sc-llO sob a 
pn:sld!ne,il' do Vereador mais idos<> dcntrc os reeleitos. ou dentre os V.o~orcs 
presentes. t 5" - Na hipótese de nlk> hAver número suficiente para a eleição da M.,,..._ o-
Vere;tldor que presidiu n sessão ~Iene de 1)0$$<'0, assumirá a Presideticin é convoçw 
ses.~ di6riu. ate que ...,ja clelu, a M .esa. 

§ 6º - A cleiçllo da Mesa d.a C4mam Municipel para o seiiu,ndo b iEnio, ÍBT• 
se-á como disposto no ert. 2 L. § 4° dá Lei Or&in.ica municipal. efetuando-:se a pone do• 
eleitos no p.rimeiro d.ia útil de janeiro do torcciro -o de cada legl~Jatw. 85 09:00 horas. 

na sede do Poder Legislativo, cm sc:Sdo solene convocadá. pma 181 fim, obedecendo os 
procedimentos desie artigo. 

1 • Tegistro, junto à Me$4. de chapas.. podendo ser apresenladas por partidos ou blocos 
pàrlamen1ate.s; 
li - c~a nomioal, pela orde~ alfabética, dos Ven:adOl'es,. um de cada vez., para 
dcp0s,.tatem seu voto em uma previamente preparada; 
Ili - leitur111. pelo Presidente, do resultado da eleição; 
IV - proclamaÇAo do rcs1.llbldo e posse imocfüua dos cl.eitos. 

Art. 23 - Para 85 eleições a que se refere o capul do ar\. 21, podcrllO 
concom::r quaisquc.r Vc:rcadores titulares. ainda que tc:nham participado da Mesa da 
legislatura preceden\e. 

Art. 24 • O suplente de Verclu'lor convocado somente poden!. ser eleito para 
cnrgo da Mesa quando nlo seja posslvel pn:enchê-1.o de outro modo . 

Art. :ZS - A apura.çllo serà feim por 02 (d.oh!) escruti.nadores, penen.centes a 
diferentes bancadas, designado, pelo Presidente. 

Art. 26 • Os Vereadores eleitos Plffll a Mesa serão emJJ<>ssadOS mediante 
termo lavrado pelo Secretário em excrclcio, na sessão em que se realizar elciçllo e 
en.tra.rll<) i.modiatamentc cm ex.crclcio. 

Art. 27 - Somcote s.e modificanl n composição pcmmncn1e da Mesa quando 
vagar o cargo de l'rcaidente ou de Vice- Presidente. 

Pa~ro 6.llico - Vagando qualquer CIU'IIO da Mesa, será realizads a 
eleição no Exs-ticntc da primou-a Se,,.do seguinte, pora completar o bi!nio do cnandalo. 

Art. 28 - Considcrar-se4 va~() qualquer cargo da Mesa q11&nd-0: 

I - extinguir-se maoc:lato polltico do respe,::tivo ocupante, ou se este pérder: 
li· licenciar-se o Vereador por prazo s uperior a 120 (cento e vinte) dias; 
Ili • bouver reminei · do c"'8(> da Mesa pelo seu dtu1ar;. 
IV • for o Vereador destituído da Mesa por decisão do Pl.edrio. 

Art. 29 - O Presidente será substituído cm plernmo pelo 1° Vicc-Prcsidcnle. 
este pelo 2" Vlce-Ptc$i.dcn.1e. este pelo 1° Secretário. que po• sua vez serà substituldo 
pelo 2" Secrct&rlo, assim como este pelo vereado:r mais idoso. 

P•rip'llfo Ontc. - Au.enl"'S cm PlenArio, o ~o, o PR$idenw 
00nvidanl. um d0'5 Vereadores prt:sentes para a substituição em caráter eventual . 

Art. 3(1 - A renúncia pelo Vez-ee,lor e.o eargo qne ocupa na Mesa seré fci.ta, 
me>dianté ofle:io dirigido ao P~sidcnte da Clmllnl Municipal., que acatará. 
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,.._., 
j[Uili Estado do Piauí v-· Câmara Municipal de Francinópolis 

Art. 31 • A destUuiçllo de o,emt,rQ efct:ivo da Me,.,. ocon'Crá quando for ele 
comprovudwneatc di:::sidioso ou io.eficien.1.e ou &inda quando se t.enha prevalecido do 
cargo para f"ms illcitos. e dcpcndc:ní sempre de dc:libernçao do Plc:n4rio pelo vo10 d:a 
maioria úb,oluta dos Ver-eooores, SCQlh"ndo rcpre,,cntnçll.o de quolqucr Vereador. 

Art. 32 - PMú o preenchjmcnto do cargo va,g<.> na Mesa.. haverú clci,;,õc• 
suplemcn\aros na primeira sessão ordiniirio seguinte àquelii 04'1 qual se verifiç~.r l' v~s:;,. 
obo.crvado o di,po,;to nos $rti803 21 a 24 . 

Sl!:ÇÃOII 
DA COMPETt:.1'4CIA DA MESA 

Art. 33 - A. Mesa. wb a o , icata<,:Ao do P.csidenté, o! o 6t'gl!O dit<!tor de todos 
os trabalhos lcgi.slativo:s: e il.d.n:dnís tn1.1ivos da CAn1ara. 

Art. 34 - Compete à Mesa da Cdmnru... pri.vu,tivlUUente. em colé!igtado: 

1 - p:ropor uo Plenário. projetos de resoloçOes que cri.eJ11 ... tmnsfõrmem e extingam 
cargos, empregos ou fünç>Oe$ da Cllmacà M,;r,icipal. oom como fixem ~ 
correspondente:,: remunerações inicials.: 
II - propor iti.S roso!u.çõcs e os deereito,- legiS.lativos que S'ix:em ou atualizem o 
r:em,;neraçJlo de Prcfcíto. Vice-P.cfeito " Veté8dores. na forrnn estobc,lccloo na Ld 
Orgjlnicu do Municlpio: 
IIJ • ptQpor EIS- .csolu.çoes e os dc<:re\os Jc~i$lativos ooncéss1vos de licenças " 
a.filsta1rncntos ao Prefeito e nos Vere~d,orcs; 
IV - e laborar e cnc;ominl>ar ao Prefeito, o!é o dia 31 de qos10. opó~ e 1>prova9íl.o p.:h> 
Plcnlirio. n propo,ts po,n,io.l do orçamento da C:llo>an>. P""" ser im,lu[du no propo,;.UI 
gero\ do Munic,pio\ pl'\,...-YQleç't;'J'ldo .. na hlpótes c: da n!Jo uprovnçfto pe:ln IJ-t'3ntb lo. u 
p!'Opôsla elaborado pch, M e= 
V - cnviár ao Prefeito Municipal, até o 1° (ptimeU<>) d1e dé m:,_r,;o. "" conta do 
ex.~rclciQ ante·rior;. 
VI - dcclwut a p,erd.a de mandato de Vcrea.dor. de oficio ou por provocaç!IO d.: qo.u,lqu.cr 
do~ m<:mbros d t\ Ctlmare.. nos cuo~ previstos na L,ci 0,-prnco do Munk!pio. &11•c11,urod11 
a ompla defesa.-., _ . • ... _ . 
Vil • repre$C1ltm-• .,,n nom.c du ãmara, Jun10 aos podcrc• do Umilu. do ll5U1Jo e do 
Di,scriro Fcd.ernl: 
Vlll • org1U1iznr c.ruáOS"'ma de de~cmbolso do.s do,açõcs da Ciim3('8. vinculodomentc ao 
n::pns~ das mcsm.(J;8 pelo Executivo; _ . 
IX - proceder à n:daçllo fiw,J das ....soh>çQes e decre10s leg1s lat1.vos; 
X - dcl.iberor sobre c:onvoC.íiÇAo de .scMi.õeS e-Ktraon:lim\rlas na CJimD:ru;, 
XI - receber 0\1 rec~usur a~ proposições up~n.ui.des Séf1l. obscrvinciu dos. dispo..s:içõcs 
rea,i..mentais; _ _ . 
Xll - Ms1n_ar. pela ma.íoria de :,cus membm!li~ as resoluçõ~ e os deeretos lcg~lntivos: 
X[ n - autogns.f~r Q3 p·rojctos d e lei aprovados:, para a suu reroessa a~ ~x.ec.uUvQ; 
XIV .. dcllbc:rar ~bre a rcaU.zoç.llo d.e se~ :lK1 Leine!I a- çapccnu.s fora do. sed"' du 

fl-<Hlid~dc; x;V • dctcnn.io(lr-. no i_n[cio d.a legls l.aturn,. o ~rquivamc-nto das proposições nn01 
llpréci.o.dus na. lc:glslatu.ra anterior: . 
XVl - decidir conclusivame.nte. em gn1u dê: recurso ... os. ma.titrms rcfc:tef'LLH na 
ordettarncnto j urid1eo de pc-ssoú é aos s erviços. M-1.ninistrutivos da CAm.ara;. 

XVIl - propor, privativamente,. à Dlm11111 Proj..io de ResoJuçlo di1>pondo sob~ ~ S\111 
organiZ:...-0, t\mclonameoto, PQICti.ca, regime jurldico do pcsaoal, crioçilo, 
tran.ofo~ ou extinção dé cargos. cmpreaos e funQOes e flxaçllo de l"C$:pective 
rmnunc,açllo. ob9crvado" os padl.mctn>s c:stlilbeJ.,.,ido• o1, t..,,I d<!I 01 "'trlze• 
Otçaméntáriu: 
XVII] • prover os CMgOS. empregot1 e fun!,lllcs dos serviço• odmini!rtmtivo;, dú. Càmú,-;,, 
bem coono conceder licença. apo:léntadoria e vantaa.ens dlevi~ BD<i acrvidon,s ou 
oo!oc4-1os em dispoDibilidade; 
x \x - rcqui•itar acrviços da lídminístração pública d~ indi~ c:,u fuodacional pem 
quaisquer de - !!Cr"i90-,; 
XX - encaminhlu' ao Poder \6xecutivo ""solicitações dé cr6dlt09 adJcional~ n.ecus:lrías 
ao fimcio.....n.cnto da C&mara e d°" acua acrviços; 
XXI - c:stabel= limites de compcttncia para .au.toriza..,õcs de despesa"; 
XXJI • aute>riz.ar B11ainatwu de convênios e de contratos de pre!rlaÇ&s do, serviço,; 
XXlll - aprovar o orçamento analltico da Clmara; 
XXIV - autorizar licitações. h,;,mologar seu, resulrados e aprova.- o calendArio de 
compra,.,: 
XXV - eótercet fisea.liução finam:clra $Obre WI enudadc:,, 1i1Ubve.nciC>DAdas. totei.11 ou 
parcialmente, pela CAm-. no füni.tc das verbas que lhes for:em dutlnadaa: 
XXVl • encamiahar ao Tribuoal de Contas do Estado a pc-enaç-lo de canta,J de C4mwv. 
cm cada eocerc(,cio fm.ancciro4 

Art. 35 -1\ Mesa decidiró ;,empre por maioria de seus membn:>.._ 

Art. 36 - Quando, antes de iniciar•:!lé dcte,mi.l;lada sessão ordinária ou 
cx:ttaotd.inária, vcrifi.,_..se a au~ncin dós membr'Oll efetivos da M.e:sll e seu• 1<ub;,.titU\óS. 
assumid a Prc,iicih>cia o V erea.dor mai~ idoso dentre o, presenteá, que escolhi,r6 cnll:<: 
os- $t!.U:9 paDeS wn Sc:-:ctct6rio. 

Art 37 - A M"""- n:umr--4. indq,cmdentemen1<: do Plenário. para 
aprccinçlo pro!via de BSaún!OS que 5IC'rão objeto d,; delibcr&QIIO da 8dllldadc q'!"• por MUD 

<:S?Ccial relevAncia. demandem intenso accmpanhlunento e tlsc:aU;,.açAo ou mii..-n!ncm 
do ~gislativo. 

SEÇÃOW 
DAS ATRUIVIÇÕ.ES ESPECD1CAS DOS ME.MBltOS DA MESA 

UBSE-ÇÃOI 
DO P~ESIDENTE 

Art 38 - Oenu-e outta3 atrit,ulçõcs compete ao Prcsldcnlie da C4manl.: 

1 - n:pn:- a CilmlHII e,x, juí= e foro dela; 
li - dirigir, executar e dltcl plinar 01> trabalhos- leiii slati vos -e admi.ni;,.-t! vos da C4m~; 
UI - inw<J)<'etat e ftlzcr cun:rptlr o Regimento l,uom.o: 
IV - pa:,mu_\gar as Rcs<>luç-ões e De<:n:t<>s Lea;ls.lati vo•-; . . . , 
V - promull!I" Leio com -li.o lática ou cajo Veto tenha sido rc.Jé1tàdo pelo Ple-nimC>. 
desde q.,.,. nllo aceita esta d""ido cm 1.entpo hábil. pelo Pnm:ito; . . _, . 
VI - f,uer publicar ~ ato• da M,:su. u R,e,,oluçõcs, 0,,cNetos Lca,s.lativoi< e a.o Leis que 
v:iér a pro,nullPU'; 

Vll - aulorizar as des'pesas da C4mara; 
VIU - representar por decisão da C&mara. sobre i.nconstituci.ooaUdadc d.e Lei ou ato 
municipal~ 
IX - wlicitar, por dcciail<.> da mllioria ab;rolu.ta da Cd.mam. a intcrvcnçllo oo Munic!plo 
nos casos admitidos pela Constituição Pedem! e pela Constituição Estadual; 
.X - m!ll1tcr a ordem no recinto da C4marn, podendo solici1Br força ncccssária pum esse: 
fim; 
XI - encaminhar, J)8r1I Parecer prévi.o, a prestaçllo de contas do Municlpio ao Tribunal 
de Conms do &tado ou 6rgl(> a qual fi)l' áb'ibuída tal comp,ct!ncla; 
XlJ - exercer. cm subst.ituiçA.o,. e. chefia do Executivo Municipal. nos cilSO,S previs.tos em 
Lei; 
Xlll - n:prescntar a C4mára junto ao Prekit.o, 11.s au10ricla.dcs federajs e estad.\lais e 
pcmnte as entidades privadas em get"al; 
XIV - credenciar 1111en1es de i:mprcnsa, ridi<.> c tdcvi!illo p.am acompanhamento dos 
trabolhos lcgislali'\IOS; 
XV - razcr expedir Cõavites para as Sessões Solenes da Clmara Mllllicipal, à.<J p<:.ssoas 
que por qUlllqucr titulo mcn,çam u. horuaria; 
XVI - coru:eder audiência llO públ.ico. A seu cri1ério, cm dias de horas prefixadas: 
XVII - empossar os V~orcs rctardnthios " suplentes. e dccJarar empossado• o 
P!'Cfcito e o Vice-Prefeito, após e investidum dos mesmos nos respectivos cargos 
pc,n,otc o Plc:nàrio; . 
XVIII - dcclm:or extintos os mandatos do Prnfc:i10. V!ce-P-refeito, de Vcm~ador e de 
Suplente nos casos previstos cm Lei e. cm face de deUberoçllo do Plentrio. cxpedir 
Decreto Legislativo de casseçllo de mandato. 
XI X - eonvocar suplenle de Vc=ador, quando for o ca.,o; 
X.X - dcéllitl'lr destituJdo membro do Mesa ou substituir membro de Comissl!o 
Permanente. nos CASOS pcevistos neste Regimento; 
XX] - design.ar os membro• das Comioo&II E•pcciáÍá e seus substitutos e prccn<:hc~ 
va,gas nas Com.i"°"8 Permanentes, dé acordo com o disposto nes1e Re.~to; 
XXlI - convocar verbalmente os membros da M.csa para as reunil>e• pl'C'Vístas oo t-\Jt. 
37 deste Rcglméoto; 
XXJII - dirigir os atividades legislativas da Câmanl éffl seml em confonnldade com as 
normas legais e dcsl<!I Rcgimcato, praticand.o todos os 1110$ que, e:xpllcita ou 
implicitamente, nllo caibam ao Plerulrio,, à Mesa cm coajunto à, Comissões, ou a 
qualquer ;ntcgr11n1e de ta4, órgãos individualmc:nlie COD$id<>rados e, cm especial 
exercendo as scguinks atribujç(lcs: 

a) Comunicar IIOS Vcn:.,,dorc:s as eonvoce.çõcs partidas do P....C<!lito, i.oclusivc 
no recesso; 

b) SuperinlendeT l' or.ganizaçllo da pauta dos trabalhos legisla.li vos; 
e) Abrir. prcsid.ic' e cncerrur WI Sessões dn C4mara e Sllljpend!-las, quando 

n_ecesst\rio; 
d) Determinar l' leitura, pelo Vereador-Secretário, das AlllS, Pareceres. 

Requerimen10s e . outras peças escritas sotnc 11.9 quais d.eva ddiberar o Plenâri.o. na, 
Có.líformidadc do .E1<pedierne de cada 5"sao; 

e) CronomelJ'Br a duraçao do B)<,pedie:nte e da Ornem Dia e do tempo dos 
oradorca i.rulcr!l0$, anunciando o inicio e ténniao respecú vos; 

i) Manter a ordérn no n:cinto da CAman,, concedendo a pa.lavno aos oradorc,. 
inscritos. CllSsmldo-a.. disciplinando os apane• e advertindo todos os que incidirem cm 
Cl<CCSSOs; 

g) Resolver os Questões de Ordem; 
h) ln.terprctar o Regimento lntcmo, para aplicação às questaes emerg<!l:Jtcs, 

sem prcjulz.o de com_pcrb,cie do Plenário para .deliberar a m1peito, se req- qualquer 
Vereador; 

i) An.un.ciar a matéria a ser votada e proclamar o rcsullado da volaçllo: 
j) Proeeder à verificação de ~q_u.omm" , de oficio ou a RcqucrimcnlO de 

k) Encaminhar os processos e expedienles às Comissões Permanentes. para 
Par,ocer. controlando-lhes o pmu,. e. esgotando este .em pronum,i11mcnto. nomclll' 
Relator no• casos previstos """1C Rcgirn.en10 . 

XX1V - praticar atodl essenciais de in1er<X>muni~ CQffl o Executivo, notadamcnte: 

a) Receber as mensaaen,s de p,opoau, levblativa. fazc.ndo-u prot.ocolizar; 
b) Encaminhm 110 PtefeilO. por oficio os Projet<.>s de Lcti aprovados. 

inclusive por rccuno de p,azo. e .u,municar-lhés os Projetos de sua inlclati:va 
desaprovados. bem como os Vetos rejeita.dos ou mnntido.9; 

c) Sollcitor ao Prefeito as infü~ pt'é'!éndidu ~lo Plenário e convidá­
lo a complll'CCl!f" ou que compareçam li. C4mura os :ieus auxíliare$, para explicações. 
quando haj,11 coovocaçllo da edilidade em forma. regular: 

d) Solicitai' mensagem. com propositllill de aumrizaç&o lcgisl11tivu p,,.rá 
s,uplmncntaçilo dos recursos da Cimam. qu1D1do necessário. 

XXV - promulgar as Resoluções. os Decretos l...eiµs.1.ativos, e bem assim a.s L.eis n4o 
sancionadu pelo p..,,feito no prazo lcpl. e as dlsposiç,ões conslan.l\ls de Veto ~eilad<.>, 
fazendo-os publicar; 
X.XVI - oroCfllll" as dé,,;pe:M>S da CAmara Muaiciplll Juntamcllte =m o 1• Sc:orct6rlo dou 
o 2° Scen::tàrio; 
XXVII - administrlU' o p,:ssoel da Câmara. foz.endo lavrar e 11$Sincndo os ato• de 
nomeaçllo, promoção, rec!BS11ificaç&o, exoneraçlo. apoo,c,ntadori.11., co1wo1 ,ao de f6rl1.1~ .., 
de liC<ll'lÇ8. atribu_mdo oos funcionário$ do Je1,1islatlvo van111gcn>1 leiãlmcntc twt..,riziúll\S. 
ueterminartdo a apuraçil.O de responsabilidades adminlsll'lttivu. civil <e c:rin,i,.nl d<! 
funcionários faltosos e aplicando-lhes penalidade,; jul11,nndo o;s "'"'"""' hiert.rquico~ dó 
funcionário~ dn C4mara.; e pn,ticlU'ldo qualquer ot1tros atos 11li11e11tcs a ~- Arca d\: auo 
ge!ltl.o; admm.istrativJtS, civil e criminal . . 
XXVUJ - mandar expedir cenid.õcs requeri.das pata a defesa de d;rc,tos c 
esclarecimento de situaçOé!i; 
XXIX - e:xcrccr atos de policia em quaisquc,.T mn.t~wi relacionadas com ,.. a tividoiks 
dá CAmara Municipál, dentro ou for,; do tec:into da mc!ll:08: 

Art. 39' - O Presidente da Clintara, quando estiver substituiado o Prefeito. 
nos C4508 previstos cm l.c; ficará impedido de ..xcrccr qual.quer atribuição ou pruti.ear 
qualquer nto que lenha impllca.ção com a função legislativa. 

Art 40 • O Pre~dente da Clmara poderá of~ccr propo3iç<les ao Pl.cniirio. 
mas deverá afáSTar-<se da Mc,-a quando estiverem os mesmas em di~ ou voU>ça'lo. 

Pari.gl'llfo v.nlc:<.> - Finda a hora dos trabalhos. <.> Pn::sidente anunciu.rá e 
mMdari. di~ nos óriµlo• informativos da CAmara Municipnl. de: Francin6polis • 
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(Continua na próxima página)

..-;, 
j[ml! Estado do Piauí v:· Câmara Municipal de Francinópolis 

~"'';" do Dia da ~ llé8"'Llite,. bem como o dia e a hora de ttua ttalizaçflo. dando-se 
c,enc,11 da pauta r:cspectJVII b I id"ffltlças.. 

Art. 41 - O ""'sldentc da C4mara ou seu subslitulO só tcri direito a voto· 
1) na. eleiç&o da Meóà; · 
2) q~do a matéria exi&ir, para sua epmvaçllo, o voto tnvor6vel de 2/3 (dois terços) da 
toud1dadc do.s membros da CA.mara; 
3) qll&ldo houver empa.te na votaÇão cm Plcruicio; 
4) Da vomção pelo processo seci:cto; 

_ Art.. 412 .. O Pn:sidcntc fica impedido de votar nos processos cm que for 
mte~ como denUDCiante ou deounc!adio. 

PariKraÍo ánlco - O Vereador que estiver substituindo o Presidente terá sua 
presença computa.da para efeito de "quonun". para discussao e vomçlo do PlenArlo. 

Ari. 43 - Compcu, ao Primeiro Vice-Presidem.e e. em sua eus!nc·ia ou 
impedbneoto, ao Segundo Vice-Presidente da Cãmnra: 

1 - substituir o Presidente da CAmara cm suas fult.ns .• au..e.ncias. impedlmenros ou 
licenças; 
U - Promul,8,41' e fazer publicar. obriaatoriamcotc. na ..,,oluçõet e ot decretos 
legislativos sen,,pre que o PT'C!lidcnte, ainda que se ache em exercl,;,io. dei.,c.ar de fa7blo 
no prazo c,otabclecido~ 
lll - promulpr e r-r publicar. obriga.torinmenle, as lei~ quando o Prefeito Municipal e 
o Prcsidcole da CÜl:n.m'ú, sueessivamcn.tc. tenham dci><ado de ~•lo. ><>b peno de perda 
do mãOdato de, memtxo da Me"8. 

SUBSEÇÃOU 
DOS S CRET ÁRJOS 

Art. 44 - Compete oo 1" Seerewlo: 

l - Verificar á. presença dos Vc:n:•d- ao aMÍI'•sc o Sessllo, az,otando os que 
compmcoeroin e os que fá.ltaram.. 00010 caUSú Jus'liflcada ou nllo. " con»l~o outra• 
ocorrer,,;i_u. sobre o ~to. e con.ff'Olando a cxatidllo doa re11ts- do livro de pr,,"'nça. 
abrindo e cncernu:,do a listá dos presen.tca cm cada Sefllio; 
lJ - Ler a Ata da Sesslo anterior. as propo$lç.(les e demais papéis q uc devam ser de 
eonheçiméttto do PlenArio; 
rn - Fazer n inscriç.ao de ondOR:s. na pauUl dos tnu>albo$; 
IV - Rerugir && Atas. resumlDdo os trabalhos .i... Sc•sAo • . assinmldo-asjuntamen.tc com o 
l>reílideote; 
V - Manter em. cofre fechado as Atas lavradas d,u Ses$<)es secretat; 
VI - Gerir a conespondl!ncia da Cua.. providenciando à expedição de otlclos ~ seraJ e 

co.munkadoEi individuais oos Vereadores; 
VII - Ajudw' o Presidente na d~ d.o$ ..,rv!ço• auxl.linres; 
VIU - R.cg.istrar. cm livro próprio, "'" proce,der,t"S flrmadoa ali il!)llcaçào do Regimento 
lntc:rm>. """' ooluçllo de casos 1\u;uros; 
IX - Mnnter ll disposição do Plenário. os tC><lOS legj,slativo,o de manu.-io maia 
freq Ilente; 

X - Assinar com o Presidcnu: e o 2° Sccrct.ério. as. Atas. R.esoh.açôes. Projll!to:s de 'l, .• e:i 
Aprovados pe!a Clmara, uslm como as folh4s e ordem de paga:mento; 
XI - Detcnrunar a cnuc:ga. ao.s Vcreodores. dos avul.sos imp""5SO.S ,t mMma da Ordem 
d.o Dia. 

Art. 45 - Compete ao 2ª Secretário ,;ub5titulr o 1 • nas sua,; licenças, 
impcdimc:u.tos. m.&a.encias ou o:miasao. 

CAPÍTULO([ 
DOPLE.NÁRJO 

Art. 44 - O Plet!Mio t Q 6,gllQ dorlÜ>cral:ivo da CAman,, constituindo-se do 
conjunto de Vcreadoua cm cxercício .. em local, tbrm.a e número legal P8"' dcJibcmr. 

1 1 • - O local é o recinto de ,rua sede e só pôr motívo de força ~Ot' o 
Plcru\ri.o se reunml. por dcc:lsao Pl"ÓPl'ÍS. em local ili verso. 

§ 2" - A fonnn lcgnl ·pánl del.lbetv t a Sessão. 
§ 3• - "Quo,um" t Q número detcm1inadQ da Lei 0.-i,llnica do M unicipi o ou 

neste Regimento parn 11 rca.l.iz.a,ç4o dos Se.~llec$ e pam as deliberações. 
li •º - Intes:no o Plenário. o suplente de Vereador re1P,Jl.amlcn.te ooovó<:o.do. 

enq-o dure & con.voc:&Çlb. 

An. 47 - sao atrl'ouiç(lcs do Plcnório: 

1 - Elllbo.rar, com a panlclpaçl!o do Prereito u Léis Munioipru• ; 
li - Disel:ltir e vomr • pro~ or,çamcnt4rua; 
li 1 - Apn:ciúl' os Veto,;. rejeitando-se ou manlcndO-<'>$; 
IV - Autorizar. sob fo:rma da Lei. ob1M::rvad.as as l'CSlriç&s constantes da Coru,tituiçalO e 
da Lcll,is.la~ inelde.ntc. oa scamn'lt:$ o.to e neg:ócl0& adlJ'liniS,tm1ivoa: 

a) Ab<:rt:unt. de créditos adicionais. inclusive pàrú ,i,t,;nder as subvenç~ e auxilio, 
f"imuto,,il'O<&; 
b) Opetaç,Oes de cn!ditos; 
e) Aquisiçllo onerosa de bc"" imóveis; 
d) Alienação e onerá.tão real de bens im6vei~ mw,icipol~ 
e) ConcesslQ de 5erviç0 p,1'olico; 
f) Firm.atUl'B de é<>n~rccios intcrmW'llcipais: 
g) Altcraç8o da dcnomlnaçUo de pi:õprios e lo1Vadouros p\lbliço•; 

V - E>tpedit Decretos I.eaiJllatlvos quanto a auuntos de ,ua ODmpott/,win, p,-ivq,liva. 
nóus.dalncntc no:s casos de ; 

il) C~lQ do maoda.lo do PT<:t"cito ou de Vercildor: 
b) Aprova.çlo ou rejc:ic,;AO dias. contas do Executivo; 
e) Conce,aAD de licença ao -fcilo ,,os casos previsto• cn, Lei: 
d) Consentimento pllllS a.usantar-ac: o Pn,,tél1.o do Municfpia por prozo superior a 1 5 
(qwnze) dias; 
e} Alribuiçõc,, de 11tulo• de cídadao h.onorúio II peNOas q...,, rcc;;oohccidamc:ntc: lérlham, 
pre$Uldo relevantes se.rviçoa à comunidades 
t) Fixaçll<> ou o.tuallzaçllo dos S\l'o,i.ldios do P:tef.,lto e Vi<»-P..-efoilo e da ~ba de 
rep""5en1:&9lo do Pret'eito; · 

g) Constitu.içllo de Comfa,IIQ Pm<:éSsàntC; 
h) Constituiçllo de Comisslo Parl.amcntar de inquérito; 
i) Oclcgnçil.o ao Prefeito para ela.boraçllo lcgi~lativa; 

VI - expedir Resol.uções sobre assuntos de .sua cconom.i• ln.tem.a. monnente quanto 11os 
seguintes 115SUhlOS: 

o) AJtera.ç&o do Res;im,eTTto Interno; 
b) Ocstituiçllo de membro da Mc.sa; 
c) Cooeca,;ão de licença a Vereador. oos c;~s pcnnitido.s cm Lei: 
d) .Fi,J<aÇAo ou llfu&li:taÇlo de subsid.ios dD'J Vcrcadon:s e de verbo de representação dos 
membros da Mesa e LidenanyU Parti~a,;; 
e) Jw.eamcrrto de Recursos de sua comp,;l~ll. oo~ cuos previstos na Lei Oralnica ou 
neste Rcgirrumto lnicmo; 
f) ConstituiçAo d" Comísdo Especial de Estudo; 

Vil - Processa.- e j u lsar o Pi:cfeito ou Vereador pela prática de infração polllico­
Qdmi.nistra.tivo; 
VJll - Solicitar infonnações 110 Prefeito sobre MliUnto.s da Admioistnlçlo quando dei 
CoteÇII; 
rx - Con.vOÇllf' o Préf<oito e seus aU><iliai:cs direto,; para explicações perante o P lcnArio 
sobre matérias sujeitas à fiscaliz.ação dn Cw:nru-a. sempn, que exigir o iotere"" p6blico; 
X - Eleger a Mesa e: a, Comissões Pcrmaoc:nlcs e destituir os M!US membros nos CàSOS e 
na forma pr:cvista n.estc l,l.egimcnto Interno; 
XI - Autori7.Br a tnmsmi~ por nldio ou tch::visao. ou a tilmá,gem e lfravaç.ão de 
ScssôesdaC~ 
XII • Dispor sobre a realização de, sessões sigUo,ias, noa casos concR:tOS: 
XIII - Autol'ÍZIU' a utUi~ do r«lnID da alrruuv. para fina eslnr,nhoi à ,.-ue nnnlidcdc. 
quando for de intcrcSllC pü'olico; 
XI V - Propor o conSUlta popular nu forma dll t..ei Ora,\nica IVlunicipol. 

CAl"ITULOlll 
DAS COMISSÕl';S 

SEÇ.ii.OI 
DA .FlNALrDADI!: DAS COMISSÕES E OE SUAS MODALIDADES 

A.rt. 48 • AJo Oo:mi5SÕCs são 6rgll0• lécnioos c0mpo1i10, do 0) Urh) 
VeTeB.don::s co.m a finalidade de cx:ami11w- Jnatéria em tramit&Çllo na (;Amara e emitir 
parecer sobre a mc:smn, ou de pn>eeder a estudos sobre a,;suntos de naturez&. essencial 
ou. ainda. de invcstigur fatos detenninados de in1ci:csse da Administnlçllo. 

Art. 49 - As Com.is:sõcs da Cllmará são Pen:nancntes e &pedais. 

Art. 50 - A.. Comissõc:a Pcrroancntc,i incubem estudar u p,<)posiç&,; e 011 

ilSSUlilOS di!Jtribuldos ao $CU C>Ultlie. roan.ifcstando 110brc eles sua opinião pánl oricnmÇllo 
doP!enáJio. 

§ 1º - AtJ Comissões Permanentes 3lo as seg,uintes: 

1 - Comissallo de 1..égisl.açao. Justiça e Redaçilo Final; 

.II - Comi.ssllo de FioãOÇU, Orçamento, Fiscalização Financeira e Ordem Ecooõmica; 
111 - ComJS$lo de Ética e Decoro Parlamentar; 

§ r - As Comiss!Scs Especiais .slo as seguintes.: 

1 - Parlamentares de Inquérito; 
11 - Solene:i ou d e Representação: 
III - Processame; 
IV - de Estudos. 

Art. 5.1 - As ComíssõCs E$pecillis, de$tínada$ a proceder estudos sobre 
assunto de especial interesse do Legislativo, terão sua fmalidade especificada na 
resolução que as QOnstituir, a qual indic:an!. também o prazo para apresen.tarcm 0 

relatório de $e11$ trabalho,;. 

Art. 52 - A C4mara poderá constituir Comissão Parlamentar d.e lnquérito 
com a finaUdo.de de apurar ineguláridades administtativas do Ei<ecutivo. da 
Admin,isffllÇllo .ln.dire.ta e da própria Cãmara. 

Paricnl'o únic:o - As dénúncias sobre irregularidades e a indicaçAo das 
provas deverão coostar do requerimento que solicitar a COllStituiQao da Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

Art.. 53 - As Comissões Parlamen- de lnqoóritos terllo podcn:::s de 
investipçlo próprias das autoridades judiciais. serão criadas pela ÇBIJU)nl mediante 
i:cquerimeoto de 1/3 (wn 1erço) dos vereadores e aprovado em Pl.en4rio por maioria 
absoluta de seus membro$ pei-a apmação de fe.10 determinado e por p.raz.o cerro. seodo 
as suas eonclusôcs, se fo.r o caso, encaminhadu ao Ministério Públi<Xl para que esle 
promova a responsabilidada civil ou criminal dos infratoi:cs. 

§ t • - Comidera-~ fato dct.enninado o acontecimento ou sttuaçAo de 
relevante interesse à vi.da pú.blica, que estiver dcvidamcn.te caracteri:EB.do no 
requerimento de constituição da ComiSl>llo. 

§ 2° - A ColJlÍ.Ssào, que pode.ré atuar também durante o rec:es:;o parlamentar. 
terá prazo de 120 (cen.to e v·inte) di.as. pwrrogável por a~ 60 (sesscnta) dias, mediante 
delibe:raçliO do Plenário, para <XlDcluslo de seus lnlbalhos. 

§ 3° -A Comissão Parhunetttar de lnqutrito terá 03 (.~) mcmbro1-
§ 4• - No diã previamente designado. :,e nAo houver número para deliberor, a 

Coo,iss&o Parlamentar de Inquérito poderá t0inar depoimcn\n das t.est~uohas ou 
autoridad.cs cQnvocadas, desde que estejam presentes o Prcslden.te e o Relator. 

1 s• - A Comi!ISlo Parl11n1entar de Inquérito pod,,n!. uu:umblr ql.14lg~r de 
seus membros, ou servidores i:cquisitados dos Mlrviços administrativos da ClléilU'I(. d~ 
realizaçll.O de sindieincias ou dilig&lcias neccssár:ios aos seus trabalhos. dando­
ooa.hecimento pr,!vlo à Meu. 

§ 6º - A Comi5$ã0 Parlamentar de Inquérito valer-se--â, su'osidiariamcnte. 
das ncnllfflõ c0ntidas n.o Código de~ Penal. 

li r - Ao ti:nnino dos ttabalb.os. a Com.i5511ô Patlamcnlm de lnqut!sri10 
encaminhari ao Presidente da Clmara Munici-pal rellllório eire\1-CÍBdo com suas 
cooclusõca. que será publle&do em avulso e enca.minhàdo: 
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,.._., 
j[Uili Estado do Piauí v-· Câmara Municipal de Francinópolis 

1 - à Mesa Diretora. para as providências de alçada desta ou do Plenário. oferecendo. 
conforme o caso Projeto de Lei, de Decreto Legislativo. de Resoluçlo. ou indicação. 
que se:ré Incluído na ordem do dia dentro de OS ( cinco) sessões; 
li - ao Mlnisttrio Pühlico. com a cópia da doc,w:nentaçlo. para que promova a 
re,gponsabilidode cívil ou criminal por infrações apuradas e adote outras medidas 
dccom,nte:, de sua$ t\ulç&,$ in$tftucíoMís; 
III - ao Poder Ex.e,cuti"º· pera !ldo1ar as prQvid&ici..,, lilUlcado""' de carnter discipli.iwr e 
administrativo deeoneotes do Art. 37, §§ 2.9 e 6.º, da CoDBtituiçãO Fedem! e demais 
dispositivos constitucionais e legais 11Plicàveii,.. ànin111Ando pnl20 hábil pél'à seu 
cumprimento; 
IV - à Comisslo Parla.mcn1ar que tenha maior pertinlncia com a matéria. 
V - a outros órglos, 01.1 autoridades. em deoorrêllcla dç ,sua, f'unçl!c,. 

§ Ir - Nos casos dos incisos II e III. a reme,s,sa será feita polo F"rçsidcote da 
Cãm.ara. no praz.o de OS (cinco) dia. 

Art, 54 - A Comissão P11rlamentar de Inquérito poderá. observada a 
legisl~ e:specffica: 

1 - requisitar funcic:,m'uios dos serviços administrativos d11 Cilmma.. bem como em 
canitcr 1ransit6rio. os de q uai quer 6rgilo ou entidade da adm.inistração pública direta. 
indireta e fundacional do Munic:fp io, ~os aos seus trabalhos; 
n - dctcnninar diligências, ouvir ind.iciil.dos. inquirir testemunhas sob compzomlssoi,.. 
requiswlB'r de 6rl!los e entidade, da lldininístnlÇào pública, informações e documentos.. 
rcqueN>l" a 11udio!nci111 de Vcrc.adore-s. Secrerátio11 Municipais e aux.ilian::s Diretos do 
Prefeito. tomar depoimentos de autoridade:$. includve policiais; 
UI - desloc:ar•se a qualquer ponto do território nacionaJ pal'll a realiu.çlo de 
iove$1igações e audi@ncias públicas; 
IV - c!<lipular p nazo plU'll o atcnd.imc:nto do! qualquer providencia ou real~ de 
dilig/;ncias sob a11 penas de lei. 

Parigrafo 6,deo • sc forem dive"'°5 os làtos i.11ter.relacionad.os, objct°" do 
inquérito, apW11r em separado cada um. mesmo antes de findo. a investigaçilo dos 
demais. 

Art. 55 - A CAmara Municipal con.slituirá Comissão PrQCessante a fim de 
•pumr a prática de infração polJtioo-admini•trativa e mos atentatórios à ~tica e ao 
d'ccoro parlamsitar. observimdo o dis,posto no Código de Ética e Decoro Parlamentar e 
na Lei Orglnica do Municlpio, 

!i l" - As Comissões Processanies sc:Jão composta$ de 03 (trfi~) vereadon:s. 
admitindo-se (02) dois suplentes e set'Ao constituídas pelo Pi:-csidente em d.,.,;.no 
cQnjunta com o Colegiado de Lfdc:,r<:$. 

§ :r - Considerar. se,,IIQ imped.ídos de compor a Comissãtl Processarrtc o 
V -ador denunciante e os Vereado,.,. subscritores de represcnta9llo. 

f 3• • Os membros da Comissão Procc,;santc elcger!IQ no pmzo de 48-
(quarc,o,ta e oito) hora,J o presidente e o relator. 

§ 4° - A Comisslo Pro,,.-te tcr6 de çre,.,ntar o rclalório $Obre a mmõri,. 
tratada no PC'820 de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por iaual po,rfodo por soUcitaçilo à 

Mesa Diretora. 
Art. 56 - As Comissões de ll.cprcscnlaçõcs serão oonsti.t.uíd.as para 

répte:.';erlil.i\i" a Am.a:ra Municípal e ·m atos. extemosi de -caráter cfVico ou cultural. dent.TO 
ou rorn do território do Municlp.io. 

Art. ~n - En1 c:-.ada Comissão será Blilscgurnda.. blnto quanto po.ss[vc-1 ~ a 
represenw.çllO proporeional dos partidos º" dos blocos patlameniates que p,u'lleip,..>m da 

Amara~ 
Art. 58 - A Comissão Especial exl1D8Uír-se-i\ findo o pmm de ~,.,,. dW'açllo 

i.J.1d.íc.odo na Rewh..aç:(5.Q que o conrstituiti; haja ou não concluidos os seus tmbnlhos~ 

Art. S9 - À . .'I om issõ<!3 Pcrmancn,.,,.. cn, razllo da mntcria de sua 
c:ompcti!ncia.-. cabe; 

I • di;c.,11, e votar as proposições que lhes forem distribuldus ;,uj.::.llú.S à. deliberuçilo do 
Plcmufo; 
li - Naliur audiência publica com entidades da socledi>dc civll le11.t1lment" connituldos, 
111 - convocu.r Scc:·re\Ario·s ,n'l,.lníc;:.ipais ou ocupantes de cara.os dn m~n-1.0 nt,h.11~ p(ira 
pre:,lar inf'onn.o:ções sobre: assuntos inere,u.es-a suas- atribuições~ 
IV - rc,e,eber pet:içõe:,. rcc lomnçõcs,. rcpn.~loÇõic~ "'-' quelx.as dei q~lqoer pessoa ~ntru. 
atos ou omiss:õc:s d:a::s tl\lltOddade,s ou cnt.idadcs püb1.iCilli-; 
V • sollçilar depoimento de qualque:r llUtoridade ou cidDdão, 
VI .. uprceit1ir p.r gramas de obrn.s e plono:Jõ,: $0brç ele:,. e-Mit•r pureccr1 
Vll - acompDOhar Jun10 é P~foimm Mu.nlc,ip I à clabonu;llo da Proposla o,vamen1ãrla. 
bc::m como ~ s.ua posterior execuçll,o ... 

,t.rt. 60 - Qualquer enth:lú,dc da socicdndc eivil podcré solicitur ao Prcslde,ue 
da Cã.Jnaro que lhê pt!'.i"fflita cm.itir oon.ccitos ou opin.iões. ju.nto d.ia Corrü~""S. sobre 
projetos que con1 elas se encontrem para estudo. 

Pani;R:r•fo ãnicu. - O Prcsld:enlé d.) à.mara enviará o pedido u:o v~s ld-c!!nt:~ 
dú :te:$1)1.!Ctiva Cofflissa.o a quem c:mber6 det"e:rir ou indctê:rir o reque:rhn.e:n~,,. iindicundo~ ~ 
for o caso .. d ia e hora pUJU <> p ·roc-cd.i mcnto e seu tetn·po de dumçlto. 

SEÇÃO li 
DA FORMA.ÇÂO DAS COMlSSÔES E D su,,s MOPIFICAÇ'ÕES 

Art. 6 1 - Os rnc.mbro:s dt_Q C otni ssõcs. Pc:rn,unet'tl'I:!~ senlo ~i~wdos p\!lo 
?ltsidcnte ,t11 CAmmn. após d;,llb,eraçllo do Plcnllzio. ob.sorvi>d11 u inJicllçil<> c•uritú do.• 
res pectivos U,de(,::j. usegurod.a,. tanto quan.to p05: · íVe1. a particlt,t11Jilo pt'QpQreiu-m1t df'-8 
""'"""'"moções pw-1.iJ(iria~ ou do" bloco• parlam.<mtl>N S. po, um p.,rlrnh• d~ 112 (do,~) 
anos .. 

§ i.a - A composJç--liq. d.as Com.i.8:'!!iõeS Permanentes dar-~á~ até- u q\A.dTla. 
se:Sd.o ord.inruia do inicio de co.d.i1- b ifnio da lc-gi.slututo,,. apó,s e eleição da Mesa Dire'loru. 

§ 2• • Na Organização das Comissões permanentes. obedccer.,e-á o 
d i.:spo::s:•<, no Art . .57 deste R.t:ighncnto lnti:-m-0. mas na.o podenliO int1?grã-las o Pres.lde:tuc 
do Cdm~ e o Vereador qu.t: rul0· .$4! achar c1n exercício .. 11CID o Suplente d.este~ 

§ 3• - O:s Vieei-Prcaidenl~ e t"\S S -c rot · 0 .1 50n,cnt~ poder 'o pc:u-1.ici pàr d c­
Con1i8.sa.o Penn.nncntc qu.a.ttdo n.l.o for poH{vcl co1npó-ló. de· ou1n formn. ud~-qu.ada. 

,t.rt. 62 - As Comissões Espcct · is • eriio const,tu,d,u por proposta da Mes"° 
ou pelo menO$ ,03 (tras) Vcrc.-doros. atruvés J ., re solução que indJcanl. tarnb<!m o pl"MO 
para npreKntarem o relatório de ~eus trnbulhos. 

Art. 63 . - O membro de Comissão Pennan.erite podera. por moti"o 
justificado, solic.ltar dispensa da mesma 

Pancnf'o tmlco - Para o efeilO do disposto oesté artigo. observar-se-á a 
condição prevista no art. 30 deste Regimeoto. 

Art. 64 - Os membros das Comissões Permanentes serão de$1.ituldos se 
deixw-em de comparecer a 03 (ttl!cs) reuniões consecutivas ou a OS (cinco) intercaladas 
da respectiva Comissão, salvo motivo de força maior devidamente comprovado. 

li l" - A desliluiçlo dar-sc,.á por simples petição de qualquer Vercodor. 
dirigjda ao Presidcmte da Climaffl que, após compi:ovar a autenticidade da denã.Dcia., 
declarará vago o cargo. 

§ 2• - Do ato do Presidente da Câmara. caberá recurso para o Plenário. no 
prazo de 03 (!te$) dii.&. 

Art. 65 - O Pte$idente da CAmara poderá substirulr, a seu critério, qualquer 
membro de ComJssão Especial. 

Paripwfo iíaico - O disposto neste artiao não se a:plica aos membros de 
Comissão Processante e de Comi!!>;ão de l.nquérito. 

Art. '6 . As vqas 114$ Comi~.. por renúncia. por destituição, por 
extinção ou por perda de mandato de Vereador, serilo suprida por qualqUCt' Vereador. 
por livre designaçllo do PJ,,,id~ da C4mara, observado o dispoMo no Art. 61 . 

SEÇÃO lll 
DO FUNCIO AMENTO DAS COMISSÕES PERMAN'lil:NTES 

A rt. 67 - As Comissões Permanentes. lego que constituídu. reunir•.se-&> 
para eleger os respectivos Pre$i,:lentes e Vice-Presidentes e p refütar os dias e horàs <:m 
que se reun.itlo. 

Paricrafo úa.ko - O Presidente será substituído pelo Vice-Presidente e este 
pelo Relator da Comissão. 

Art. 68 - ;.,. Comissões Pa:m$.ncntes n4o podcmlo reunir-.se no petiodo 
dC$1Ínado à ordem do dia da CA.mllra. salvo para emitirem parecer em matéria sujeita a 
regime de wg<!n.cia especial, quando então a sessllo Plenária será suspensa, de oficio, 
pelo Presidente da Cãmara Municipal, 

Art. 69 - ~ Comissões Permanentes pod.e.rt.o reunir-K sén\r,re qu.:­
necc:ssario. pre5élltl':$ pelo menos 02 (dois) de seU$ membros. devendo, )"ir.! ta,nto. 
serem convoc'IUlos pelo respectivo Prc:sidcntc no cuno da reuni.lo ocdinária d.a, 
Comisslo. 

Art. 70 - Ou reuniões de Comissões J>ermancmtes lavmr-se-ao atas. em 
livros próprios.. pelo servidor incumbido de asses10n1.1u.. u qu.ís serão usinadu por 
todos seus membros. 

,4.rt. 71 - Compete aoos Presidentes das Comissões P~ente5: 

1 - convocar ~lks extraordinários da Comissão respectiva, por aviso afixado no 
recinto da C4maro; 
li - presidir as rewrlõcs da Comiss.llo e utlar pela ordem dos trabolbos; 
1U - receber as matc!rias destinadas à Comisslo e des(llnar-lhe relator ou resc:rva-i,e 1)111"11 

.elulá-las pessoalmente; 
IV - futtr ob5érVar "" p=s d.,ntro dos quais a Comissão deverá desincumbir•!ié de 
.seus mistcrcs:; 
V • representar a Comissão nas rei~ com a Mesa e o Plenário; 
VI • . conceder vl$18$ de ~a, por 03 (lris) d.ius. ao mcmbN da Comisslo que 
"°licitar. ,,..lvo no ca,o de muni~.«o em T'Cgime de urgência; 
VU • nvocar o expediente, para cmiS$Ao do pareoer em 48 (qu.a.n,n111 e oito) horu5. 
qwmdo nAó teolmm félto o relato no pra,w. 

Pa~ra(o ú.alco - Dos ato.s dos Pre$identes das Con.,issõos, com os quais 
nAo concorde qualqUCT de seus membros, caberá n,cW'$0 para o plenário no p.ro:m d.e 03 
{três) dias., salvo se trlltar de parecer. 

Al't. n - Encamiohédo qualquer expediente ao Pre$identc da Comi$$ll0 
Pcr:mancnte, este designar-lbc-á n,lator, cm 48 (quan:,nta e oito) hon,,,. ,.., nilo se n:sc:rvar 
a emi"4o do parecer, o qual devem. ser ópré:![léntooO em 07 (sete) dí11s. 

A rt. 73 - ~ de 10 (déz) dia.. oorridos o prar.o pam qualquer Co.misdo 
Permanente se J)l'Onunciar. a oo.ntnr dá data do recebimento da matéria pelo sceu 
Presidente. 

li 1° - O prazo a que se refe"' me artigo ;c:<4 duplicado, ,;m se tratondo de 
proposta orç11Jnentárla. diretrizes Ol"ÇWnClltários. Plano Plurlanua.l e processo de 
PnwaçJlo d e oontas do Municfpio, e iriplicado qWllldo M> tNtar de projeto dé 
oodificação. 

§ 2° - O prazo a que se refere cata ~IIP seri redd:t.ído pela metade quando 
se trotar de Dlllllétia colocada em l"Olliimc de u~ncila e oJe cmer>du o ~ubcmcndrul 
apresentadas ,1. M-e aprovadas pc,,lo p lenário. 

Art. 74 - Podcmlo as Comi~s solicitar ao plenário Q roquisiçllo ao Prçfc,\IO 
das informações que juliJIUCffl occcsoânu, desde que ae reflrum â propo1üçllo liJOb o tiUP 
apreciaçlo. caso em que o pnu.o para a ernlsllllo de pan:cer fl.1.:art. automatl.,amcmt., 
prorrogado por tan!Os dias quantos re:stnrem pera o seu ,._aotarncnto. 

Art~ 75 - A.5 Comissões Permanentes dcl.ibcnarlio por maioria di, "º!05, 
sobre o pronun.ciomeoto do rclatnr, o qú.81, se apro,.,ado. prc-vlllecerá conw parccc:r. 

li t• - Se forem mjciladBS àS conc.lu9'5es d o relato r, o parecer 0cmsi,.1inl da 
manifcslayllo cm contrário. assinando-o o relator como vBOCido. 

§ 2• - O parecer da Comisslo poderá suaerir substitutivo ,à propo~iyão oo 
emenda à mesma. 

§ :,.• - O parecer da Comiss:llo poderá ,;er assinado por todos os =­
m=:ibm-. sétn ~ulzo da aprcscntaç41o do voto -.,eneldo em .,,parado, &emprc que o 
requerer o seu autor ao Presidente da Comissllo e eliltc dciê:fir o req,uerimel'IO. 

A rt. 76 - Quando a Comis,.lo de ~-&i11laçlo, Justiça e R.edaçilo FlDAI se 
manifestar sobre o veto., produzirá.. com o l)QtéCcr. Prajeto de Docrcno 1.c:~islativo. 
propondo rejeiçGo o u a ~taç.10 do mesmo. 
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Art. 77 - Quando a proposição for distribulda a U>Bis de wm, Comissãó 
Permanente da Climara. cada uma delas emitirá o ""'J'CCtivo pnrccer seporndtuncmte. a 
começar pela Comjssll'o de 1,cg;,.laçllo, Comissão de flllW'.lç..s. Ot-çamenlo, Fiscaliuçào 
Financei.n> e Ordem Econômica.. 

PaNs,...fo ú:alco • No CB.'10 deste artiao. os c,c.pcdicntcs scrilo em:mnlnhodos 
de uma CQmi~ para OUIJ1i. pelo respectivo Presidente. 

Art. 78 - Qua1qu« Vel'CedOr ou Comissão podem l'll<luerer. por "'icrito, a.o 
Pl,cnário. a audibcia de Com.i.-. a que a propo8lçAo na.o tenhD sido previamente 
dismbulda. devendo fundwnétUar deti.daa, .. nte o n,qucrlmcnto,. 

Parisrafo 6:nlco - Caso o Plc:nArio l!Q)IM o requerimento. o proposiçao 
será enviada à Comissão. q"e se nuutlfestará nos mesmos plliZOS a que se to~re os Aru. 
72e73. 

Art. 79 • Sempre q\>C> dctcrminad& proposiçGo 1enhll lniPlhado de umil. pom 
outra Comissão. ou somcnw por dctenninod11 Comissllo sem qwo fuuo ~ido o(c,recido. no 
prazo. o parecer respe,ctivo. inclu,.ivc na hipótese de Art. 71. inciso VII. o Pn:si<J,mts da 
Cmmuu desi~ relator ad htx: pera produ:i:i-lo no prezo de OS (oinco) d,..,._ 

P--'"'srafo iinico - Escoado o pnu.o do tclatot od lwc smn que tentui sido 
proferido o parecer. 11 matérill. aindn w,;sim. será incl u.lda na mc,,mo. ordem do dia d a 
proposiçllo o. que se refiram. paro qu.e o Plenário ""' mnni.füste sobre a dispcru;;il do 

Art.. 8(1 - Somente scrGo dispensados o f)MC0'"'"' da,, Comi~sões.. por 
dclil>Bra.;Jk) do Plenário. mediante r,;qucrimcnto escrlro do Vc,""'4Jor ou ;,oli.eiUlçll.o do 
Presidente da Colmara por dc,,pucho no.~ aut.oS. qw;ndo se tl'BW õc p.roposiçào coloca&, 
cm regi.me de urgencia cspéCial. na form::i do Art. 141. ou de uri1ê11D,11 simples. m, fbrmo 
do Art. 142 e seu Parágrafo 0nico. 

li 1.•. A di•pc:ns.l do ~e• senl determlnndn pelo Prc,old.,ntc da ca.n.ro. 
na hípótesc do Art. 79 e de ~u Pa:rágnúo llni.co. qua,,oo,.., tratnc d .. s 1nn1.!ri11111 dos Arts. 
86 e 87, e na h ipótese do § 3°, do art. 138. 

§ 2.• - Quando fot re,ousad11 u dispen,B de pun,cer. o Presidente em -uidn 
so"carã relcttor p,ra proféri-1.o oralmente perontc o f'lcnâ.rio Dntes dt: inloiu.r-.., a vota_çao 
da moiérin. 

S&ÇÃOIV 
DA COMPETtNClA DAS COMISSÕE~ P atA.MANEN"l'ES 

Art. SI - Compele à Comisollo de Ugislaçllo. Jwni.,.:i ~ R:mw,tl fln~I . 
menÜ~ll\t·•se sobre todos os ass.uo'los ent~gucã à :s:ua aprccioç:llo. quanto ãO seu aspq.i.t1. .. 
c.onsdtucionãl. leaal ou juridi.co. ~~untos municipais e q_uan~ ao seu aspe.cto Q:rDDltttlcal 
,. lóg.i<,o. quando aolic!U>.do o seu Pllfe<:"1' por impo..içllo n,gimen1al ou por dclíbcrw;lo 
do Plenàrio. 

§ I" - Salvo expressa dí5POsição cm <:()1Urw-io deste reaimcoto. é obrigal6ría. 
a oud:lência da Comissilo de Lc:gi:slaçã,;,. Ju,.-tiça e Redaçi!O Final em todôOl os proj.,tOl5 de, 
leis, dccteto:9 lcgish,tivo:y; e l'C?iOIUÇ,õcs que: tm:mlti\.f'em pela C~. 

§ 2• - Concluindo a Comissão de Legisla.çlo, Justiça e Redação Frlllíl pela 
ilegalidade ou i.ru:onstilueiona.tidade de um projeto. se11 pan,oc,r seauirâ ao Plenário para 
ser di!ilCUrido e sorrumtc quando for rejei1ad.o pro-g\liri aq11cla sua uwnitaçJlo. 

1 3• . compete m.anifeS(ar-sc sobre: o mérito dns scaui.ntes proposlç.l)cs: 

a) organização admin.iJ!.trariva da Prefeitura e da Cãmara; 
b) criaçilO de entidade de Adm.inutraÇlk> Indireta. ou de F undaçilo• 
e) ílqwsiçlló e alicnaçilO de bens imóveis; • 
d) partielpeç&o em corul6rclos; 
e) conccs:s4o de licença ao Prcrcito ou a V~r; 
O alternç&o de de.nomlnaçao de nomes próprios. viu e logradouros píibUcos. 

. _ _ . Art. 8:2 - ComP';tc à ComissAo de Finnnças, Ocçamento, Fiscalização 
F mnn.Cemí e Ordem EconlJnuco, opinar obrigntoriam-1e sobre todas os mntérill.s de 
C&Úler füm.nceiro. e especiúlmc:nlé qunndo for o coso de; 

1 - propostn ocçrunen'lilrla (nrmal e pluri41tua.l): 
JJ - pr-esl.açlo de conlas do Prefeito e da Mesa da Câmiua. rrn::diai:,tc o Plll'Ccer pré>rio do 
Tribunal de Conta,, do Município. concluindo por Proje10 de Decrelo Legislativo e 
Projeto de Jlesoluçllo. respectivamente; 
Ili - proposições referentes à matéria. uib1116ria. Dbertunl de créditos odic:lonais. 
em,pn!stimo,, públicos e i,s q11e. dírela ou indirclamonte. altera a dc,spcsa ou a rcceitn do 
Municlpio. acanetcm respoosabilidadcs no cmrio público munic:ipo.l ou interessem ao 
crédito públicc;,. 
IV - proposi.çõe,;, qlié fixem os vcncimeotos do funcionalismo. os &ub•ldíos e as verbas 
de represcnlaÇ.Ao do" VeJ"Cadorcs; 
V - "" que. dirctaO\I indirelamento. ~•em. mu.tnQ!lé& patrimonial do Munic!pio. 

Art. 1'13 - À Comissao de É tica e Decoro Pal'l emcntor compc,te: 

1 - zc.lar pelá obscrv4ncia dos preceitos do Código de f ,itc11 e ~oro P(lrlnmenuu- 11ncxo 
.,.-, Reaimento lntc::mo. atuando no sentido da pn:ocrvuçilo dá di.ynidiu.lc do ,.,...,dato do 
parlarn""tar da c11m..,.,.. 
li • processar e juljpll' °" acu..ado, e .. plicar n pennlidade d.iscipllnar cab!vcl """ =" e 
termos pn.wistos na Lei oraa,:,Jca. no Regimento lntcm.o e no C<>dliio de Éliél\ e Oac,oro 
PaTlameatar desta Cua; 
UJ - instaurar o pnx:esso d.isciplinnr e proceder II todos °" 11,to,, nccessíl.rios à auo 
inB-truç.lo, no., casos e termos prev; stos; 
[V - re,,ponder à.s consulta.~ da M""'1. de Comi~s e de wwildo...,,. ~brc matérias de 
BUB c:o·mpet6ncia; 
V - o,:-ganizar e manier o Sistema de Acompqnhamento e lnfc,mnaçõc" do MlUldato 
Parlamenl:llr. DO$ tcnnos do Códia;o d" ética. 
VI - r,:cebcr, w-quivDr e, ~r puhlicm- ;,s dcdaraçõcs de que traia o Código d,;, Ética. 
m1111tcndo,.u à disposiÇilo dos cidadllos. 

Art. 84 - A Comido de Étice. e Decoro Parlwncn.UU' compOc-,;c: de 03 (trb) 
membros titulw:es com mandol.to de 02 (doi,i) an.os: 

§ J" - A rcpn:Olentaçllo nwnérica dos pa.rtido1< a blocos PQrl11menlarcs no. 
Com.lsS,ãQ. bc:m como a d.di,anação doa vcrcadOn!t, que lrllo urtcarO•lD,c obedeic rflo. no­
que couber, OS preceitos reaimcntllis rcferent.cii ll.8 comissóes P4'"1l1U1Cl'l!CS da CAm11111. 

f 2,• - A indicu,;ao dos. membro,; da Comlnlio. pelo,; Lideranças. sem 
w:ompeohada pc:lo.s dec leraçbcs atuóli:zodas de c~a vercódor Indicado. 

§ 3º - Nlo podcri !!<!r membro d.a. Comi!Lt.lo o Vcn;adór; 

1 • wbm.etido a processo disciplinar cm ctmJO, por ato atentatóri.o ou incomplltÍvcl com 0 
decoro parlamentu; 
li - que_ tellhll ~ebido, na legi$latwa, qualquer das penalidades d.lsciplinBKs pn:vistas 
oo Có1bgo de Êllca da qual se tenha o competente registro nos miais ou nrqulvos da 
Cnsa. 

. . . 1 4" - O . recebimento de representação contta membro d11. Comfasão por 
mfiig6!'.lc1a dos preceitos esia.belecidos pelo Código de Ética. com prova l.aéqwvoca da 
verossímillwo<,a da acusação. constttui cama pera seu imediato awtiunento da fu.nç,'lo 
a :!tt aplicado de oficio po1' seu Presidente, devendo perdurar até decisAo final wb,-c ~ 
caso. 

Art. 85 - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar observa.rã w, 
d,isposições regimentais relativas 110 fu.nc,ionamento dQ c;JQmais comissões da Cua 
htclu,ivc no que: diz ~ito à eleição de seu Presidente e desiunoçilo de: relator. • 

Art. 86 - As Comisslles Permanentes. 4s quais tenha sido dlstrlbuída 
determinada matéria.. reunir-se-lo conjl.llllamente pwa proferir parecer (,.nico no ca&0 de 
pro~lçil.o colocada c:m n:gunc de urgência e15pccial de: tram.itaçlo e Kmpre que o 
decidam os respectivos mem.bros, por maioria, nas hipóteses do Arl. 78 e Art. 81 § J.º, 
allnea wa••. 

Par-Agrafo 6Jth:o - Na hipótese dc:stc aruao, o Pl;tl$idente do Comi&sllo de 
Lcgi.slaçllo, Justiça e Redação Firuil presid irá as Comissões reunidas, substi.tuindo-o. 
quando necessário. o Presiden1e de outra Comi$$11.0 per ele indicado. 

Art. 87 • Quando se tnlW de veto, somente se pn;m.unci.ani a Comissão de 
Legislação,, Justiça e Rednçlo Final. :,alvo 5e c,m solicitlll' audiettcie de oua-a Coroisslo. 
com a qulll poderá reunir-.s,;, ~ cc;,ajunto, ob3ervndo o disposto no pu,la,-a.fo Õf\ico d,; 
Art.86. 

Art. 88 - A ComiSSl!o de Finanças, Otç-amcnto. Fi.-:,nlizo.çl\o Financeira e da. 
Ordem Econ6mic11 serio dimbuido, a proposta orçnmentalria, as d l~ 
orçomenwias, plano plurianual e o processo refenmtc à$ contas do Municlpio. cSle 
acompunblldo do parecer J)l'évio eom,spo.ndcntc. sendo-lhe vedado !)A;l!icitnr II Qüd.i~nci111 
de outna ComisdQ. 

hri1raro 6nic:o - No caso de=ne ~ao, nplicar-se-à. se a Comissllo nllo se 
manües.w .oo prazo. o disposto no § l .• do Art. 80. 

Art. 89 - Ence:irada B 11p,reciação c:onclusiv11 da m.at.éri.a !Jujc:h11 à deliberação 
do Plenário pela última comisslio a que tenha s ido d.lstribuldos, a proposição e os 
l"C':<pcctivos pareceres serão remetidos à Mesa 1116 a sessão suhseqUente, para serem 
incluídos pa ordem do din. 

TÍTULO (li 
DOS VEREADORES 

CAPlTULOI 
DO EXERC(CIO DA VEREANÇA 

Art. 90 - Os Vereadores são agentes polJticos investid.os de mandato 
legislativo munícipal panl uma legislatllf'II de 04 (quntro) anos e leitos pelo !l'istcrna 
pan:id!rio e de rcpl'Cscntaçlo p:mporc·iona.1 7 por voto scc.reto e d irc~o. ' 

I • participar de ledas as discussões e votnr nu dclibcniçlles do Plenário; 
11 • votar na eleição da Mesa; 
III - aprescnW proposiç~ e $ugc,rlr médidM que vi.-..,im 110 iQl:e«,$Se coletivo. 
reüalv.idas as ma:16rias de iniciativa do Executivo; 
IV - concone:r aos cargos da Mes:a e das Comi~. salvo impedimento l-,ga.l 011 

n:gimenm.l; 
V - L1$8r da pnlavi:a em deresa. das proposições npresentadas que visem o inter'esse do 
Mwúc!pjo 011 em oposiçlk;> no que julgnr prejudlcilll ao lntere:1&e póbllco. sltjeitando-se 
às limitações deste Regimento. 

An. 9:2 - São devem.-,, do!l Vc:reu.don:l!i, entre outros: 

l - inv~ido no mand111.o., nàlo incorrer em incompatibilidade prevbta na Constituição 
Fedel'Dl ou Lei Orgiioica Municipal : 
U - observnr as determinações legai,; relelivo.s no éX.ctclcio do mandato: 
Ili - desempenhar fielmente o ml\fld111o políti.co atendendo o iot,."n!S...e póbltco e wi 
dir<:trl2es penidArias; 
IV - exercer a con tento, o cargo que lhe 5cja conferido na M<.-sa ou cm Corni&i:OCS. 11110 
podendo escusnr.sc ao seu dci<c:mpcnho. salvo o disposto no• ill"tiiios J O e 63: 
V - eompenxer às sessões pontualmente, 8'.llvo motivo de lorçB inoior dcviJumente 
comp«>vado, e p;ll'tielpar das volllç,ões. snlvo quando ""eócontN imi,..'<lido: 
VI - manter o decoro par]e.mentar. 
VII - manter domicilio no Municipio; 
VIII - conhecer e observar o Regimento lntemo; 
IX - fnzer declaração pública de bens. no alo da posse; 
X - o~ às normas rcgimcntlús quanlo ao illlO da palavra. 

Art. 93 - Sem~ guc o Vereodor cometer. dcnlffl do recint.o do (.,"llmD.nl. 
exocs:so que de-va $1" reprimido. o Presidente cuah.,.....,rá do fato e tomam as 
provid&icl.a.s seauintc~. con fonne a gn.,,ldndc: 

1 - odvertência em Plé:llàrio; 
li - c"-"'Mí,çào da poluvm: 
1ll - detenninnção para retiror-se do Plenhio: 
IV - ,;U3pétlsão do 5C5silo. puta otendiroento oo Sal da Prc::sid!ncl111: 
V - proposui de perda do man.d1110. de aco.rdo com a lesi,.1.açil.o vige.nle. 

CAPITUL,O 11 
DA INTERRUFÇÃO DA SUSPENÇÃO DO' EXERCICIO 

DA V EREANÇA E DAS VAGAS 

Art. 94 • O V creador p0derá Uc:enci_or•sc. mediante rcquc:ri.rr,.,,,lo d irigido à 
f>r.:sidancia e sujeito à delibcmçilo do Plenário. nos ~guintcs ~ : 
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,.._., 
j[Uili Estado do Piauí v-· Câmara Municipal de Francinópolis 

l - por moléstia devidameme eomprovMa. desde que o pcriodo de licença =j11 (gual ou 
superior a 120 (cento e vinte) d.iaa, por scss.llo legi;,lativu; 
II - pua tm1ill' de in-ses parti<::ulares, por pJ"BZO nunca superior a 120 (cento e vinte) 
dias po.r ses;illo lcgjslativa. ~ su.bs:ldio; 
Ili - cm virtude de gravi.dcz. a vereadora iics1ante l)Odcrâ li.ccociar-sc por 120 (cento e 
vinte) dias, fazendo jus 110 subsidio. 

1 1° - Os pedidos de 1.iç,enç11 serio apreciad,;,,; ru;, e0<pcdicote <las """580e8. 
sem diseussllo. e terllQ pn,fcrêncin sobre qu.alque-,a OUU'a malério. ólÕ podendo ocr 
nojcítados por quorum d.e 2/3 (dois t,:~) dos Vcrcadmcs prcscntH, nu hipótese do 
íneí;910D_ 

O 2,• • 1'111 hip(>tc.c do inciso 1. a decislo do Plenário ocrâ menunca.tc 
homc;,logat:ória. 

f 3" - O veN>tldor só podcn\ li""'1Cia.-~ Pl'ffl ocupar o car110 de Sccm6rio 
Municipal ou cquivalerne. apó" aprovaçll,o por maioria de 2/3 (dol~ ~,ço) doa Membros 
do C.Amara Municipol e obedecem.. par11 efeito de rcmuncn1,;1<>. li&> ""lluin ... , 

I - se a ~nvcstldun, for no CIU'SO de Secretário Munleipol. Diretor de êmpti!SII ou 
Autanj_ulu Mwúeipal, Secretário de Estado ou cm quulquer <:LV'&o do 2• ou 3" «,scaluçllo 
dos Governos E-.1\íúl ou Federal obede<:<od o disposto no ~o inciso JV, ~§ :Z- e 
3° do art. 37 da Lei Orgllnica Municipal ; 

§ _.. - O afumme.1110 para o dC5CmpenhO de. mis9Õ(,,o tcmporMl.u de 
in-se do Mwüclplo nlQ scrâ coooidétildo como licença. l'á:í:endo o Vcrcodor ju,; "° 
subsidio cstabc,lecido. 

lt ~ • O afasuunc,nto de Vereador do to:rrltório nocional, fcm, de• hipótc,sc do 
panígnú'o anterior. deven\ ser ante<:e:<lid.o dé 11utorizaç&, do l'lenârio. 

§ 6º - O l':rc•lderue da Cllm..ro Muuioip•I unclirt'linhuni o.o óqino 
p~idencli;\rio pedido de licença do ven:.udor pau-11 ua1a.1nvtl'-D d." iwlulo o. __ parth: do 16e 
(décimo sexto) dia. de afUlamcnto. (texto h:o-.rido p•lil ••·••d• •dlt:lv• n• 03/;tOlll) 

Art. 95 - Aa vagas 11n C4mtun da,.ll<HI<> por .. xUnçl\o ou ~,iaçlo do 
mllOdCltO do Vereador. 

lt 1• • A octini,a,o se verifico pot n~ortc. rcnúno;ía, fal!Q d" p>,._c no prazo 
legal ou ,:egj:mental. perda ou w:!ipens!lo doli dit-ol\OJ< poUti"°"· olJ i,,or qUillqucr outru 
causa leg~ hábil. t 2,• - A cassaçllo ~á por Jel!beraçllo do 1•hm.l\rio. mi forma e n<>S cMo, 
previs-los na lcgu,laçllo vi 11.cnte. 

Art- 96 - A 4'Xti.nçllo do mandato se toma elbtiv11 pqla deelun,,;llO do ato ou 
fQtQ extintivo, pe lo Prcaidente, que a fará constar da ate,.: a pc,fd11 do ll\lU1d11to, 8'o toma 
efetiva a purtír <io decreto lcglslotivo. promulgado pelo l'r,,•idunle ,. dcv1druDon1c 

publicado. A.-1. 97 _ A renúncia do Vereador far•"""'" por oficio diri11ido à Câtnara. 
reputando-se abefla a vaga II pardr d1> sua ptorocoli:,açllo. 

Art. 98 • Ern qulliquor caso de vo11a, a liccm;o ou de prorrog11çllo de 
m.ndeito de Vé:tt'-ador ... •O Pr.;:$'idr9".1t.c do C6rrM\rt1 oonvoc:IU'Ó- im.edi.atrunente o .teiipeçtivo­

suplcntc. 

t 1• . O suplente convocado d<,verâ tomu póllSe dentro dO pra:io de 10 (d.,,e) 
dlM. a partir do eonhccime1>IO da convocaç4o. salvo jusKJ motivo noei10 pela Cl1'm!II..,.. 
.sob pena de RI' considerado renunciante. 

§ 2" - Em caso de vaga. nllo havcn<io suplente, o Prcs:identc comunicará o 
fato denuo de 48 (qUN"enuo e oho) horas ao Tribunal ResJ(>nal E leitor11l, P"'"' o c,f,eho de 
clci9(1cs supJemcnlacC$. se fil.ltarcm mais de l S (quinze) m..- para o ~rmino do 
·manda.to. 

§ 3" • Enqua.uo a VB8B a que se refere o perõgrafo an1erlor nao for 
Jm"'Dehida, calcular-se-á o quonun cm fun.çlo dos V <e..eadott11 n,mane!ICentes. 

CAPITVLO Ili 
DA LIDERANÇA PARLAMENTAR 

Art. 99 - . Sllo consi<icrado, lideres. os Vereadorc es<:olhido• pelas 
n:pn:scntaçõeio purtidári.u pata. em seus nomes. expressarem em Plenário, pontos de 
vi:na sobre nssunt:os cm debute. 

§ 1• • A inclicaçlo dos Líderes $Cnl. feita cm documcn.to subscrito pelos 
n,;eml,ros du rcprcse:ntaç&s ml\ioritmi.115. minorit:á.rui:i. bJ0ço:i pu.tli:lm.enia.res ou 
pórtidos pollt!cos à Mesa. nas vinto e quatro horus que se ... ,111irem à in"ID!açc&o do 
prim<>il'o período legislativo m,\JJil . 

§ 2,• • na folla de indfooçllo, coosidc~llo Uder, o t• (ptl,.,...iro) ve.teador 
mai• votado de cnda bnn.,..du.. 

Art. JOO - As liderança,, partidári1>• nAó imped.em que qualqu"r Vereador se 
dirija ao Plen6rio JJC"""olmcntc. desdé q\Jlé obsarvadu 110 re,nriçõcs ,;o-tES <kste 
Regimento. 

Art. 101 - As lid""""""" partid.llrias po<letã<> ser ox.,rcid.o.s por ln!ellJ"'nU:S da 
Mesa da CAmara, á cxccçllo do Presidente. 

Art. 1·02 - O Uder .. mli&n do ouuaa ... tC'm a» .e11,·'1in'Lt~• pnlrro&;;,lltlvaa: 

J - filiar pele Qrd"m. dirigir à Mesa comunicações relativa.~ à sua bancada, ou ai.nda para 
Jodicar, nos impecHrncntoa de mc-mbJvs de CQnt.il!iSÕCzt.. o.s reape....."tivo:!f s.ubi;ti\u1tos; 
11 • indicar á Meso. os metnbroB poru com.porem as Comi8'SOes... "• e qualque.- tempo. 
substitul•los. 

Art. 103 • 8 fecull.ado uu Chefe do Poder ll ..cutlVQ Mun.icipaL. =1.wés de 
o1Tcio dirigid.o à 1\,1.,,.a_ i.odicor Vereador que interpn,lc ...,u p,,u..an;~ntojun\o u CÔlm)ffl. 
.,....,. füncionar corno !!der. 

Art. HM - F.ica ins1·ituído o Colé11.io do Lidero• aomo inst4ncia 
cxcl11:1ivemcn10: consultivu. <::uja flnalidad.c é médlll:r impoS80 qull', oorve,,lura, Y«nlm. 
ocorrer no,. tnobálhos da CAmnro.. 

ParAiuafo Únk,o - A conVO<:A\'I\O do O;,lóyio de L!d,;o,:o ..,,~ feita pelo 
Pre ldcntc da C&rn,,,ra ou por proposto de qualquor um doh,,i..., 1'1,miitlo. 

CAPITULO IV 
DAS INCOMPATIBILIDADES E l>OS IMf"EOIMJ!:NTOS 

Art. 10!1 . AJI incompatibilidades de Vm-eador "'10 somcnu: aquelas pn,v~ 
na Consihuiçllo Fcdc.rul e na ~i OrgAnica Mu,.lclpal. 

Art. 106 - Slo impedi,mentos do Vereador aquc,lcs indicados neste 
Regimento lntemo e na l...ei Org,tnica do Munic::!pio. 

CAPJTULOV 
DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 

Art. 107 • A ~WJcraç4o dos Vereodores será fixada por Resolução. 
segundo o.s limites e critérios fucados em Lei ComplemenUU" 11 reapeito. 

Art. 108 • Caberã à MeSll propor Projeto de R.c:.soh.11:ào •. ditposto wbrc o 
remuncraçl[o dos Vereadores paro o Legislatura seguinte. Até J0 (Lrint11.) dla,i untes de 
eleição. sem prtjui2:o d.a inicio.tiva de qúãlquer Vereador na matórill-

f 1" • A remuneraçêo cornpn.,ende a pane fíxo. que o Vereed\lr recebe 
mensalmente. 

f z• - Em hipóicso: Plguma o remuneraçlo dos Vereadores poderá ser 
inferior ao menor sa.làrio ~o aos servidores do Município e maior que do Prefeito. 

§ J• - A remuneração dos Vereadores sefá atualill:llde p<or simples Ato da 
Mesa. no cuno da Legislarura. sempre que oçon-er mollifieaçllo na rcomuncn;.çi1o do.s 
Deputados Estaduais. 

~ - Fica vedado a reduçllo da remuneração dos vereadores con forme 
previ:,to rn) incioo XV do An.. 37 da Constituiçllo Federal de 1988. (tulo in•crido pela. 
emenda adith-a nº 01/20.18) 

TITULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES E DA SUA TRAMITAÇÃO 

CAPlTULOI 
DAS MODALIPÁDES E PROPOSIÇÕES 

Art. lOO . Proposjçlo é todll niatéría li4Ícita u deli~ do Pkru\rio. 
qualquer que seja o s,eu objeto. 

Arl. 110 - Sllo m .odalidw:lcs de Propo11içlo, 
a) os Projetos de l.ei; 
b) os Projetos de Decreto Legislativo; 
e) 0$ Projetos de Resolução; 
d) os Projetos Substitutívos: 
e) os Emendas e Subemendas; 
.1) os Vetos· 
g) O$ Pareceres ~ Comi.ssões Permanentes; 
b) os Rel.11.tórios das Comi.ssões Especiais e de qualquer Natureza; 
i) as Indicações; 
j ) o.s Requerimentos; 
k) os Rcc:ursos; 
1) as Represc:ntaçõos. 

Art. l li - As proposições deverão ser redigidas em termos claros. ol>jetívos 
e coficiso~ cm llngua nacional e na ortografia o6clal, e assinadas pelo seu autor ou 
autores. 

An. 112. • Exe,:çllo feita às c:ncndas e subcmcnmu; e veto!!,, a.s proposições 
deverllO conict eroenm indiroti va do assunto II q uc se referem. 

Art. 1 13 - As proposi.Ç(ié:$ consi$tàltes em Emenda à Lei Orgllnica. Projeto 
de Lei, Decreto Legislativo, Resolução ou Projeto Substitutivo deverlO ser oferecidas 
articu.18.domcnte. o.companhaclos dejustificaç,Go por escrito. 

Art. 114 - Nenh.uma proposiç,Go poderá inclu ir rnathia estranha ,;. seu 
objeto. 

cAJ>iTIJLO li 
DAS PROPOSIÇÕES E M ESPÊCLE 

Art. l t:S - Toda matéria lesis.letiva de compet!ncia dQ Cltrulnl, dEpendcnte 
de m.anifc:stoçllo do Prefci!O, se1'á objeto d., Projeto d4' Lei; todu ,u tklib,,.noç,ões 
privativas da C4maní, tomadas em Plenário. que independem do Execu tivo, tcrilo forma 
de Decreto Legislativo ou de Resolução. confonnc o cuo. 

§ 1 • - Ocstinwn-se os Decreto~ l..clil,Ílil•livos a rea.ulu as matérias de 
..,.;clusiva competência da Cdmaro. sem II sançllo do Prefeito e qu.c tenham efei10 
extemQ. assim os arrolados. no inciso V. do Arl. 4 7 deste Rcaii,u:nto ln terno. 

f 2° • DefflnanM1c: aa Rcsol IJ9ÕeS l'ellUIDT as mntéria.s de enráu:r pol!lico ou 
adminisll'ativo relativo a assunto,, de cconontin intem11 da Citrrurn,., ruuiim os nrrolados 
no Art.. 47. Vl. deste Regimento Intemo. 

Art. 116 - A iniciativa dos Projetos d., Lei cobe a qualque·r Vcrelldor, à 
Mesa ds CAmara.. ás Comil<SÕeS Perroancnlé& e ao Prefeito. ~vad~ O!' CWIOS de 
inlei.ativa exclusiva do Excçutivo e do Logislotlvo. cortfutme d..i.cnninãÇâo 
constitucional, ou deste RqpmenlO ln.lemo. 

Art. 11? • SIio requi.sitos dos Projclo": 
l - ementa de seu objeto; 
li - conter Ulo snmcnte a cnwu:i.ação da vontudo leli•latlv~ 
Ili - d.ivi.slo em artigos numerados. cl.aro1 e concimll; 
IV - menção da rcvogaÇ&.o dll5 diopo,sições em co.nttàrlo qwmdo lbt u -; 
V - assi.nnt.ura do autor: 
Vl - justi.ficação. com a exposição circunsto.nCiada do• motivos de n~rito que 
fund.cunentnrn adoça.o da medida propo~ 

Art. tl8 . Substitutivo é o projete de Lei. de resoluçilo ou de decrnte> 
legislativo ap=.entedo J)OT um Vereador ou ComiSl/1<> pnro su~tituír outro ját 
apresentado sobre o mesmo as3Uftto. 

Parignfo 6nlce - Nlio ;; pcnnitido su~titutlvo parcial ou mais de wn 
substitutivo ao mesmo projeto. 

Art, t 19 • Emenda é a proposiçllo 11pr<,s.onto4a como acessório de outru. 
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..-;, 
j[ml! Estado do Piauí v:· Câmara Munic ipal de Francinópolis 

§ 1° - As emendas podem ser suprcss.iiva:s, substitutivas,. aditivas e 
modifica tivas. 
1 - Emenda supressín. é o. proposíçilO que maruio. suprimir qwi.lquer parie de ouU111. 
li - Emenda substitutiva é a proposição que deve ,er colocada em hagar de outra. 
Ili - Emenda lldítiva é a. proposiçlo que deve :!lé1" o.cn:secnta<m à outra. 
IV • Emenda modJtic,~tva 6 a proposiçao q= vi.sa alt"""' a Redaçat;> de outra. 

li 2" - A cmeoda apn,sc,ntada à outra cmeoda denomina-.., aubcme.ndo, 
§ 3° - A reunião de emendas de objeto sem.elhan1e ;! feita por íntcrmédlo óe 

uma emendo a&1utinativ11.. 

Art.. 120 - Veto é a oposição formal e justifie$da do Projeto de l...di aprovado 
pela Cl!.ma.ra, por con,,idenl-lo inconstitucional. ilegal ou contr6rio DO inu:n::ssé público. 

Art. JZI ... Parecer é o pronunciamento., por escrito~ de Cómia:do 
Pamancntc. sobre matéria que h~li sido reghnentalmetu.e dlstrlbulda. 

§ l • - O pare<>cr scrii individual e verbal some:n.te na hipótese do § 2. • do Art. 
80. 

1 2• - O Pueçct" poderá 3CI' acompanhado de Projeto Sub$1itu1ivo ao Projeto 
de Lei, ~o i,.cgislativo on Rcsoluçilo q..e suscitou a 0'1.81.'11.fcstação ela Comíssl.o. 
sendo obrigatório élilÍíe acompanhamento nos casos de Art. 76. 

Art. 122 - Relatório de Comisstlo E-"P"cial é o pronu.ncio.mento .escrito " por 
esta elabon>da, qu.c cOCémi u "~ conclusões. isObre os. auuntor;,; que motivaram Stul 

constituição. 

Paral,grafo (ln- • Quando as ccncl-., de Comi-.. Espc,çinis . indic....,m 
a tomeda d" medidas lee(slodvas. o relatório pOden!. se aoom~ ~ Projeto de l-êl. 
Decreto Legislativo ou Resoluçllo, sálvó llc tratar de mat.6ria. de inlCil!tiVB-. reservada oo 
Prefeito. 

Art. 1.2.3 • lodicaçllo é o proposlçf.o escrita pc:111 qw_l o Vereador sugere 
medidas dé interesse públlco nos Pod~ oompctcntes. 

Art. 124 - Requcrimeo,o é todo pedido verbal ou escrito de V<ereador ou de 
Comi!<sllo, feito ac Presidente da Cãman, ou por seu intcnno!dio_ sobre nssunto do 
Expediente ou de Ordem do Dia. olil de ínleres,o pcasoal do Vcrcador. 

§ 1 • - s..rao vert:,ai" e decididos pelo Presidente da C...,,.,,. os. requert ..... ntoa 
que sol.icitem, 

1 - a pale,vn, ou a dcsistencta dela; 
li - a pcnnissão para fi,lar sentado; 
1 Jl - n leitwa de qualquer nuuhia paca oonheoimcnto do plen4ri.o; 
IV - D obscrvilm,u,, de d l.spoJ1içlk> ...,aõmental: _ _ 
V • a retirada, pelo autor, de requeri~to ou proposlç;So amda oilo subm,etidos à 

deliberação do Plcnllrlo; . 
VI _ 0 req,il~lção de docwnenlo, pn>CC!i50, llvro;,. ou publicaçilo eKt-tc na Cinu>ni 
sobre propo,,ição em discus!IAo; 
VU • a j ustiticatlvá. de voto e sua tnlllJIC.rí.,ao em ate: 

V U 1 ... a rctificaçAo da ata; 
IX - a ve:ri ficaçlo de quonam. 

§ z• • Serlk> igualmente verbais c sujeitos (1 deliberaçilo do Plen4rio os 
.rcqucri:m.cn:tos que so-licit'C!'.m: 

I • prorrogeçBo de scss!lo ou dilação da própria pl"Orr-oga,;8-o: 
li - dJspensa da leitura da m.átériil constnnte dn ordem do du,: 
Ili - destaque de niat.!-ria para votaçilo; 
IV - votaçilo a descoberto; 
V - ctncdff'8.fll:e:nto d.e discussão; 
VJ - -jfe,rn,çDQ do Plenlir!o scbre •pecoos reJ11;,ionodos com matéria em debate; 
VII - voto de louvor,. ~õo,y,rfltulá.Çlló, pé5ilr o.u t'ép·ádio;. 

li 3.'" - Se.ao e.crlro:. e sl!Jeilo1' à deliberoçO,o do Plemlrio o,; requerime11to• 
que VcniCrn Sobn:; 
l - rcnún.cia d.e carg.o na Mesa ou Con1is$Ao~ 
li - Jicc:nç" de Ven:ador; 
11 l - .audt8ncia de Com is.silo Pcnnnn.cntc: 
IV - junu.da de deçumento-s processo ou desenuunhamento: 
V - inscrção cm Ata de documentos; 
VI - pn,ferénci.:i pnna. dlscúSSil<> de matéria ou redu\)Ao de intcrstlcio rei:;imcntal para 
discussJIO; 
Vil - inclusil.ó de proposiçllo em n:&ime ,do urg~ncia cspcci11J ou «implc,.; 
VIII - n:tintda de proposiçlloj(I cclocuda sob deliberaçao do Pl;,nárlv; 
IX - am:xaçlk:, de proposiço,es com objoto idêntico; 
X - tnformoçõe:s solicitadas llO Prefeito ou por s.t:·u lntcrmC:dlo ou. o cntldoocs püblh::m 
ou pa.rticul&l'Ca; 
XI - constltu:içllo de ComiüGe ~p..,ciais: 
XII - convocaçllo do Prcfcit.o ou u ... xlllc;r direto pnm pr,:,tur """l11Neím-,ntos em 
Plenário; 
XIII - voto de louvor. que upói,, ap,-ovaçllo do Phmãrio "'1111 e<xpedido '"" dlplomu. 
XIV - reuliuiçcilo de sc,s,,llo cspcciul . 

Art. 125 - Recurso é 1000 l'\->llçllo d.: Vu""'1dór ao Pl.,.....-1<> oom.r• nto do, 
Pre.sidente. nos coso~ e-,c:p:tt".ssa.n1ente pn,vi~1ól!i- n~..,,.u:, R.c1i~Méi110 ln:tmno. 

Art. 126 - Rcprc,,,enu,çao é a expo,,içllo c,;e.rltá. u ciN.,1l!ll11nciada dc­
y..,...,..,.i.,r oo Presiden~ da CAmaru eu.ó Pleawio. visando à dc..tituiçllo ,J., ,n•mbro d"' 
Com1$!<Ao Permanente ou à desti~uiçllo de mcmb,:u da Me.'18. "°"pc:c·tivnmcntc. nos c,isos 
prev iSt-Os neste R.c,girncnto .. 

Parigraro õnko - Para cfc;tos regimentais. cquipwur~sN à tepreS<ent:içllo a 
d<-'tlóncia contra o Prefeito º" v.,rcador. sob a ~ de prética de ilicito polítlco­
adrninistnotlvo. 

"'"" 127 - Coruiidcrar-..e•á nu.to< d:,; p,o-i.~ pora efoit.os r<:gimenr.ais. o 
~u primeiro sjs.o1uárlo. 

CAPiTULO lU 

DA APRESENTAÇÃO E DA RETIRADA DA PROPO.SIÇÃ.0 

Ar1. 128 - Exceto oos casos das ai.Incas "e", "r', "g", " h" e "1" do Art. 1 10 e 
nos Projetos Substitutivos oriundos das Comissões, todas as demais serio apresentadas 
na Secretaria da C4mara, que as numeranl. fic.hando-as em seguida e encaminhando-as 
ao Prél!idttl!e. 

Art. 129 - Os Projetos Substitutivos das Comissões, os Ve.\os, os Pareceres, 
bem como os relatórios das Comissões Especiais, scrao apresentados nos próprios 
proéeSSóS com encaminboment.o ao Presidente da C4mM'll. 

Art. 130 - As emendas e subemendas serão ap~tadas à M- no dia 
anterior ao da sesslo cm cuja ocdcm do dia se ache inclulda a proposição a que se 
referem, pen< 6.ns de sua publicação. u nllo ser que xjam ofeRcldas por oco.sillo dos 
debates, ou se tra1e de projeto cm ,.,gjmc de urgeru:ia. ou quando estejam elu assinadu 
pela mruoria o.bsolum dos Vereadores. 

§ 1" • As emendas à propo,;,10. orçamentária., à Lei de Oirctri~s 
Orç-amentérias e ao Plano Plurianual serilo ofe:recid11$ no prazo de l O (dez) dias. a panir 
da i.~rçllo da matéria no c:xpedien.tc. 

§ 2" - As emendas aos projetos de codlflcaç8o sertlo 11prc,;entadas no prazo 
de 20 (vinte) dias à Comisslo de L,cgisluçilo, Justi.ça e Reda,;llo Firml, o l'UJtir da dátn 
em que t'ECeba o processo. sem prejulzo daquelas oferecidas por oc11~\lk> d.os de:bnte,, , 

Art. 131 • As repte ento,;ões serão açompunhoou ,empx,:,. 
obrlg!rtoriamente, de documentos babeis que a,; h1$truem c, li çritério de seu autor. de rol 
de teslcmunhw;. devendo ser oferecidas em tantrul vias quani.av forom os 11CIJSOdos. 

"'"- t 32 - O Presidenu: ou a Mesa. conforme o caso, n1io aceitará 

propc;>$içâo~ _ . .. . 
J - em matc!rio. que seja de competêncio do Mumcf,p10; 
u - que versu sobre ass.untos alheios n competência dQ CámQM ou privativos do 
Execut ivo; . . • _ _ • _ 
UI _ que vise delegnr a outro Poder. atnbu,ç(lcs pr1Vouv11s do Lc(tlslauvo, salvo a 
b_ipótese da Lei delegada; 
JV - qu.c $éndO de iniciat iva exclusiva do Prefeito lenha 11ido tlpt'Cllellmdtl por Vereador; 
V - que seja apresenlada por Vc:n:ador liccnciack> ou afan&do; . 
Vl - que teolu,. sido rejeitada anteriormente na mesma Sesslo l"~••lol!va. salvo ~ trO'IM 

de matéria de iniciativa ""clU$iva do Prefeito. ou quando tenh.t>. am!o subsc:rna pd.._ 
m aioriu. abólo!Ula do Lc:gislátivo; _ _ , 
Vil - que stja fonna.lmente inadequado.. por nDo observar requ1s1tos do• art,~os l 11 "-
114· 
vni - quando a emenda <>u subemenda for apresentada fora do prazo, 11Ao observar 
restrição constitucional ao Poder de em.enda. ou nllo tiver n,lilÇilO li matéria du 
proposlçao principal; . . . 
IX - quando o. lndic:ação vcrso.r sobre m.aténa q11e,, em conformidade c,om co,tc 
Regimeuto, deve ser objeto de Requerimento; 
x _ QUBl'ldO a represenuiçlo nlo se encon1rar devidamente documentada ou ariiuif fetos 
irrelevantes ou i.mpertlnentes . 

Parágrafo lllnlco - E><ceto nas hipóteses do lncis0 V u VIU, cabent recurso 
úO autor ou au.toi:es ao Plenário. ao prazo de I O (dez) dià2< o qual ~ dislribuldo à 
Comissllo ele, Constitul.çlo. Justiça. J..eg;iàleçlo, Adminisuaçllo, A&sunto$ Municlpoís e 
Rédaçll.o Final. 

A rt. 133 - O IIUlor do projeto que =bi::r substitutivo ou e.menda. estranha. 
ao seu objeto poderá reclamar contra a s ua lldmissão, competindo ao P"'9idente decidir 
,wbrc a reclamaç8o, e de sua decisão caberá recurso ao Plenário pelo !lúlor do projeto º"' 
da emenda, conforme o caso. 

Paria;rafo tank,o - Na <kci o do recuno pOdcrá o Planér.io detenn:inar q"e 
as emendas que llilO se n:feriJ-em diretamente li matérl,o do proji,to ,;:jam destacadas paro. 
constitulrcm projetos separados. 

Art. 134 • As ptoposi90t:; Podcl'ilo 5CT retirad.a.s medionte lltqucrim,m to de 
seus autores ao Préilidénté da Câmara. se ain.da nllo se eneonwrem sob .. delloor;:,çAo do 
Plenário, ou com a ilnuenci111 dc:;te. em caso contrário. 

§ t • • Quando a proposiç:llo haja sido ubscrita por mais de um o.utor. (! 

c<mdiçã(> de sua retlnada que todos a requeiram. 

f 2~ - Quando o autor for o Executivo, a retí.rodo. deverá ser comunícodo. 
através de oficio. nllo podendo ser recu&úda. 

Art. 1.35 - No in icio de, cada lugislatuna.. u Mc~a ordc,uuú o úniuivanumtó de 
todas as proposições apresentadas na leatslatura anterior que "" 11cht:na =m purc:ccr, 
exceto as propo.si,;ões sujeitas à deliberaçlo cm pru:w ceno, 

Pariarafo llnleo • O Vc......ior. • mor de propo»lçDo t1ro.1ulvw;lp m, fórm1>­
deste artigo, poderá requerer o sou d~11ivamcnto e, notním.ltaçAó, 

Art- 136 - 011 requerimento~ a quo Jõt: rvf~r<> o § t.•, do Art. 124 !lerão 
indeferidos quando impertinentes. n,p.>tidvnM uu .......,Hw"l!'tló~ con:.re. expreüa. 
disposiç!lo rcgiinC'ntal • sendo irrecomvcl ti dccillllo. 

C:APITUL.OIV 
DA T RAMITAÇÃO DAS PROPOl!I IÇÕF.S 

A re. 137 - Recebida qualquer proposlçllo elCl'ila. ll<!ni <:flcllffl.i.nhadà a.:. 
Plé&idente da C4mara, que detcnninaró III sua tmmitaçllo n.o Plll:40 minm,o d" 0:3 (trê,,) 
dia,,, obkrvado o disposto neste cnphulo. 

Art. 138 - Quando o propos!çDo con.sJslir em pnueto o CH'lenda à Lei 
Ora.lnica, Projeto de Lei, de Decreto Lc~i11lotlvo. de ít..-,..dugAo uu de Projol.o 
Substitutivo, uma vez lidn pelo Secret4rio dW'Wtte o 0>1.pedionte. tcr4 e"'1m'tllnhlida pelo 
Presid.ontc h Co.mi!l&Õca: co.mpclentca pan 0:11 paf"CÇC-l"C!• h&icn..içulli . 

1 t• - No cuo do§ 1.•. do Art. 130, o cnceminlutmi:mto 86 :se mré ~"' 
escoa.do a pra:zo pan, cmcDdu al.i previstllll. 

· li 2• - No cw;o de projeto subslilutlvo ofon:cido por dotenniuada Comíssao. 
ficará prejudicada a remessa do me,5mo à 1.ua própria autora. 
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,.._., 
j[Uili Estado do Piauí v-· Câmara Municipal de Francinópolis 

1 3" - O,, projcto~ Q?iginári,;,i det,,;,,rad,;,,J pela Mesa ou por Ç,;,misd.o 
Penntmcnte ou Tempord.ria em EUSunto.s de sua compctencia dispcD!illl"Ao porcccrcil Pl!U1l 
sua apreciação peslo Plenári.o .. sempl'.e que o requerer o seu próprio aulor e a llUdi!ncio 
rulo for obt-igetório. na fonno deste Rcg!mcnto. 

Art. 13 9 - A$ emenda!/, a que $C rc:f«rem Q$ §§ l.º e :i.• de;, Art. 130 serllQ 
apreciadas pelas Comissões na mesma fusc que a propo,riçlo originária; 8"' d,,inaJ,~ 
sc;>mcntc sc,rão objeto de manifestação das Com.ia...OC,, quando aprovadas pelo Pl,mArio, 
retornando-lhes.., c:ntilo.., o procc8ii0.~ 

Art,. 140 ... Sémpn: Qué o Pn:féiló vt:tor .. nó todo ou cm purlc. datcnninadu 
p:ro-posiçt.o aprovada pela Clm.lllll. comwtic:u.do o veto ii Ofita. o matéria l!kH'4:.. 
lnconti:lenti. encaminhada à Comi.sllAo de Legialnçllo. Ju.atiça o tt.edaçllo Firu,.L. que 
procedem na form11 do Art. 8 1. 

Art. 141 - Os par,...:S"1t~ da• Comissõc-.9 Pcrn,anent.:~ 11el'\\o obri11J11.0ri11n,.,nw 
incluido,o na ordem do dia cm que .erilo opn:cilldw, us .,.-opo1<iÇÕO:ii u qm: ;;e, .,.fi:,rem. 

Art. 14.2 - As indlCllçOes, epó;! lida!J no ""P.-di,rntc. son!Q cncaminhudns. 
independentemente de dclibernçilo do Plenário, por meio de o!lcl .... a qltéhl d,; dlr,;ito. 
atrnvés do P:rlméirc Seereuklo da CAmora. 

Parign,.ío 6.nlco - No = de enlender o Pre.identç qt>e a indiooçllo n.110 
deva ser encaminhada. dan! conJlecfrncnto du dcd óilo m> 11utor e sollcila.rá o 
pronunciamento da Co·mis.3lo Pc:nnoncntc pertinente ao a~unlo. c\Õo pan::ccr :se.ró 
incluldo na ordem dQ dia. i.ndcpcndc11temente de sua próvia l111uruç4<) no e><pedicntc. 

Art. 143 - Os RequGrimentos n que ""' r,:f;:r,:n, '"' """4amlós 1.• e 2 .•. do 
An. 124 sc:rl.o J1pn:a~lmios cm quolqucr Case da 1-C~llo e pu~lO:!il inled.hd.tu't1ar:irte ~nl 

tramitação, independei remente de sua inch.a;dô no expvdluii'h~• ou ltV:I. 0:1'.'<ktn do Dia. 

1 1• - Q®lqucr Vereador poderá rruuiifo,.llU' u intenciw d" d .iscutlr º" 
requerimentos a qu.e se refere o § 3.0 do Art. 124. ç,;,un ,uul~ilo da.QU-'"-"" du• incl:!OS lll. 
IV. Vl e VU. e •e o fizer, fic:OJ'l\ a di$<;:Uslillo re,nutld" uo ll"pc,diontc ~ 1\ ordem do dia da. 
sessAo seguinte. 

1 2" - Se üvw- havido sollciu,,;IIO de u~itch1 aimpl"" i,,;.ro o requerimento 
que o Vereador prelet>de discutir. a próprio sr;,licitaçllo c,nt,,o.rú "'" troniiuu;llo n4 sessão 
cm que for aprescntadn e. se füt 11provodo, o rcqu.éi'iruento a qu" s., r,.,fe,,. ~nl objeto de, 
li booraç!lo cm sq;wda. 

Art. 144 - Durante o• deb111c-. na ortlem do dio. podcâlo ser ilpn,scntndo:s os; 
rcquer.irne:ntos que se refi:rum cs.tritftlllS1.tc ao auunto discutido. Esses requerim.ent:Qi, 
estarllo sujeito• li dclit>cmçllo do Plen4.tio. sem prévlá disç~llo, admi1indo--se. 
entretanto. encaminhamento de votaçl\o pelo propo.n.enle e pelo" Udetcs ponidérios. 

Art. 14S .. Os ret:ut:,09 cotllnl Dt0-5 do :Prt!i8ldcn.tc do ,c&n11nt ~rllo 
interpostos denuo do prazo de OS (clnco) dias, contados da data de ciencia da deei$11<>. 
por ,implcs pctiçiló distrlbu.lda à C-Omiss:llo de Legislação. Justiça e Redação Pi.na!, que 
cmjl.in\ pette<,'1' acompú.Ilhúdo de projeto de rc&Oluçao. 

_ § t• - Ap!'C$Çntando o Pl'Neci:. com o Projeto de Resoluçlo. acolhendo ou 
denegando o Recul'SiO, será o mesmo submetido a uma fulica dLscusSilo e votação na 
Ordem do Dío. da primeira Sessllo Otdimmà que 8é realizar. após a ª"" leitura ao 
Plenário. 

§ 2º • Oó J>ll"W" mareados neste artigo silo f.atais e CQ=m dia a dia. 
§ 3ª - Aprovado o Rccul"IIQ. o Presidente deverá o~rvar a decisão soberana 

do Plcn.ârio e cumpri-la fielmente. sob pena de sujeitar,.sc a processo de destitui.çllA,. 
1 4ª · Rejeitado o Reeunro. a decisão do Preside.ntc ser6 intcgnllmentc 

múntida. 

Art. 14' · AI! propo,-iç(I""' ~ tnunitar em realme de U'lilo!nciQ e~pcci11I 
ou de u:rgi!ncia simpl~. 

1 1° - O n,gimc de urgência especial implico a dbpensa de e,c_igências 
rcsjmcn1ai11. cxee1n ~quorum~ e Pareceres obrigntórios, e ollSC&\Jl'O. ll propogi.ÇAO, 
inclusno com prioridadc:i:, nu Ordem do Dia. 

§ 2" - O regime de urgi!ncia ,;implcto implica a impo,-.\ibil.idndc de údinmcnL0 
de apreeiaçllo da matéria e ei«:Jui o pcdidQ~ de vi'1Q e d,;: uudlôr,ciu de Com(úllO II que 
nil.o esteja afeto o assunro,. asseawaodo à PfOpo!'içllo. \nçl~. cm !i'l11,undll prioridade. 
na. Otdem do Dia. 

Art. 147 - A conce~são de urgência C'f'Ccial dapondo.ró de lll!Sentin1ento do 
Plenárlo. mediante prcvóCilÇão por 1?3Crilo dil MC>Nl ou de c ... n,büu qU,il.ilJo áutora de 
)M'Opos.içlQ em a$Sun,to de ~ua oompet<'!ocia p•iv.11tivQ ou ..,,..,.,.,,.., idodo, ou u.indll por 
proposta da moioria ab~lutu do,, membros da Edilidade. 

§ 1• - O plenário i;orncnto con.t:...:lol"I\ ~ urii~t'°ia uq,ccil:11 quando 11 
prcpo•iç.Ao. por &eu" objetl vo~. " ·" igir apt'COiüt,1L> pt'01<b1. 11e1ll o q u.: p,,r-,J.:nl 
opmtunidtlde ou 11, eficácia.. 

§ 2• - Concedida a urgo!ncic. e,ipecial PI'"' o ubjclt> o\nd<l. 1101n porc,c,H', ""ní 
feito o l.evonltunento da seull,o. pam que "" pronum,lcm "" Cc,p;j~:j[l.ill compeumtcs em 
conjunto. imediatamente. ap6s. o que o projelo ser6 c<>loçádo nu o~m do dia da próprio 
sessllo. 

f 3º - CD$0 nll.o srjo po.~s[vcl <>htcr-:;1e de imediato o parecer oonjunto das. 
CominOc• competél'llé:$, o projeto poa&llni a tramil.ói' n.o l'\!fl,irnll tio ura~ni,ia "impl;..,.. 

>.rt. 148 - O reaimc de w-1iCnci11 :f.lmple11 scri c(>n~ido p,,lo Pleruirio a, 
requorim.:nt<> de, qualquer Vereador, qµaodo *" t,Qtar da .m,Ul:rl- do ~;i\~"ll~tc inti:rc>&e 
p(lbllw ou de i,oquerimento cacrilo que ex.ia;ir. por nlllWffb. " J)ffi,l\ll dclíbtinlÇII<> do, 
Plenário. 

P•na:rafo O.coic:o • Scrào inclulda11 "º ~ainu: de, uriiancío. simples. 
independentemente de maJli.fe51açilO do Plen4rlo. wi ""iiUÍut-, auil4t'ia,j: 
1 - a proposta oi:çamen1Ari11. as din:,trlzes orçon,entárlas. o ~lllll0 plu•i11Rl.lill. n l)Ot'lir do 
escoamento de metade do pl'BZO de que di,po.nha o Lce;ia.l11tivo J:J11ffi upreeiê-los.; 
li - os pn'ljetos de leis do Ex.ccutivo s,veJw- à opn.,ci41Jào am i,na:..o ccrto. a t)UÚr dll8 OC1 
(troes) últimu sessões que so relllizem n,;, inl.:n>Uftõ daquo,lo: 
m - o veto. quando escoado,, 2/3 (duns ter-ÇM) pMCs do prazo pue su.a uprociaçilO; 

_ . Art. 14!1 - As proposições em regime de urg!ncla cspcc:inl. ou simples, bem 
<>?mo aquelas CQIJl ~s. ou para as quais n8o sejam e:sres exigíveis. ou tenham sido 
d1spensadc;,o. pn;,,._";('8,Uirllo ,n.ia tremitaçlo na forma do di:spoato do T!tulo V. 

Art. 150 - Quando. por extravio ou rctcnç4o indevida, n8o for possível o 
and~to de qualque! 1_>roposiçl!o, jll. estando vencidos os pnb'X)s n:,gimenws. 0 

~•dente fanl reconsatwr o respectivo processo e determinará a ,ua retnunitaçao. 
ouvida a Mesa. 

TITULO V 
D A$ SESsôt:S DA CÂMARA 

CAPITULOJ 
DAS SESSÕES EM GERAL 

Art. 151 - A C6mara Mun,clpal reuni,--...-.\ cm Sessões Oro.inárias. 
Ex.lmoroinárias.. Solenes. Comemorativas. Secretos. Espc,:lais e ltineruntes. 118Seg~ 
o neesso do publico em @eral. 

f 1" - Para. assrgurar-sc à publicidado, às sc,,sões da Cimara. publka:r....,•ilo 
a pauta e o reswno dos seus trabalhos através da impnmao. ot1cial ou não. 

§ 2• - Qualquer cidadão podet6. assinir às sess.õcs da CJbna:,,. na parte do 
n,cinto n:scrvádo ao público, desde que: 
J - apmscntc-se convcn.ien't:eine_nte trajado; 
li • nllQ porte anna; 
III - conserve-se: cm silêncio duronte os uabe]hos; 
IV - nllo manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em Plenárlo: 
V - atcodà às det~ do Presidente. 

§ 3º - O Pr<:8idcnte dcten:ninaní a retirado de;, a!i16i!Jtenk> que se condum de 
foi:ma a perturbar os trabalhos " evacuará o recinto sempre que jo,il,pr ncccs&ário. 

Art. 152 - As Sessões Ordinllrius serilo noturnas. com i11fcío às 19:,30 
(dezenove e uma horas e trinta minutos) e término às 21:30 (vinte e umu ho= e trinta 
minutos). realivuulo0 sc todm as sextas-tl:irftll. 

§ 1" - A Càmam Municip11I rcuni,...se-ú onualmenle. «m sessões oniinalrias, 
de: 

1 - 15 de fev.erelrc a 30 do mês de junho; 
I I • 1 ° de agosto a IS do .ml.\s dezembro. 

f 2ª - A prorrol);&Çiio das $C$$Õc,i Ordinárias poderá !iler detc:rm.inuda pelo­
Pl..nll.rlo. pgr p<'OJ)Ostft do Pt'esidcntc ou a Requcrim..nto vc,t,,i.1 dá Vereador. 
apresentado o.ta! de,i; minutos àfites do =rementa da Ordem d,., DiQ. pel.o tempo­
<!Stritamente necessário. jernaJs ~or a guin7,e m inulOR e >1upc:rior a $0ll:;.ei'lla mínuios. 
à conclusno de "ºtação de aratél'Iajl dioeutl<hL 

§ 3º - O tempo de prolTOpção i.eró pn,vii!Jnrnte estipulado no n,querime:nto 
e $0mentc será upn:cilildo se apresentado até 10 (d<ir~) nfinuloa ante.a do a,,co,nuuento d!> 
ordem do dla. 

§ 4" - f{a>1.,..,do 02 (dois) ou mais pcdidoK •imult6neos de prorroguçllo. será 
>1otado o de menor prom, prejudicando OI' demni~. 

Art. 153 - Será atribuída falta ao vereador que nllo comparecer às Sessões 
P lenárias, salvo motivo justo. 

§ 1• - Para efeito de justificação das faltas, consideram-se motivos justos: 
doença. n!'.ípci8$, licença-gestante ou paternidade. de$é1ttpcnho de mi.ssôes oficiois da 
CámB.1:8, por motivos fortuíio., ou de força maior. 

§ 2• - A justifiCQÇÀO das flll1.8S sem feita. por Requerimento füridamcotado ao 
Presidente da Câmara. que o julgará no forma do § I" dest.e artig.o defurindu ou nlio c. 
solicitaçllo; 

§ 3• - Caso o Ve.reador falroso não justifique sua 11~ncia. ou esta 
justificada indeferida pelo Prcgidentc, senl. descontado do ileu subsídio valor 
correspondente u 1/3 (um terço) por cada falta. nllo podendo ullrepa,IS&I" cinqOe11ta por 
cento do valor do sub$idío mensal. 

Art. 154 - As Sessões Exttaonlinárias realizuN,l.'"ãô cm qu11lquer d.la da 
semlln8 e a qualquer hora. e no pcrlodo de rc<:c,;so. ínclU$íve domi11jlu$ e feri11.dos. ou 
após as S~!I Ordinll.rio.s. 

§ t• - Somente se rca.lizanl.o Sessões E,uraordinârítl$ quu11do se tralar de 
matérias altamente relevantes e urge,ntes. cnlre as qutiis 5e inc luem o proposta 
orçamcnlÃrio. o Veto e qualquer Projeto de Lei do 6xe,;ulivu formulados com 
soliclt.açilo de prazo. 

§ l" - A dumçllo e a p.rorrogoçilo de ScsSllo F..xtraordiniirio rc11e1m•se pelo 
disposto no ,u•i_ 152 e parágrafos. tto qu.c couber. 

Art. 155 - As Sessões Solt.-ncs reolizar-se-ll:o o qualqwr ,H11 e hora p11111 :lim 
especifico, scml)n' relacionados a ossuiitos clvi"-os e c;uhurui~. 11!!0 ]lpwndo prelhlaçilo 
de sua duração. 

§ 1 • - As Sessõc.s .Sol.é'nes, esp,?ciais e itincruntcs renlízo.,...s,..-..:i,, em loc11_I 
segwo e acessível, a critério da Mesa O irctont. exceto quando se tramr de po,se. 

§ z• -A$ Sessões ltiMrante,s onuo.lmentc podetllo ser ém núm.:ro de 1 O (dez) 
e real.izar-sc-.lO, respeitando os recessos legislativos. 

Art. 156 - A Cfunara poderá n:.s.li:t.llr So~i.õo- ~n,;\11'1. por deliberação 
tc;,mlW.11 pela maioria de 2/3 (dois terço•) d.e SéUS membros. poro Lhllor de "--auntos de sua 
eco1Wmia interna. quando seja o s igilo neccs:.6rio à pre:gcrv119llo do decoro parluroentor. 

Art. 157 - As sessões da Càmill1l ~era.o realizada.~ no n;ciolo de,sti(ll'ldo ao 
seu func:ionam.:nto. oonsíderandossc ilcg,[timas as que se reall..a.-.u>\ llitl O\l<ro I oca!. 
salvo m.otivo de força maior devidamente ~econhecido pelo P lenário. 

Parágrafo úak,o - Nào se considerará como falta u ausênci11 de Vereador ai 
se.ssào que se ruli;t.c fora da sede da Edilidade. 

Art. 158 • A Cftmarn observará o recesso ll',islati110 determinado na Lei 
Orglniea do MunicJpi,o e ne~te Regimcmt0. 

Panigrafo ú nico - . O dispasto nesre não se aplica às sc,;sões solenes. 
especia' s e ítincronles que ,e rcal.izarcm com quolquer número de vereadores presentes. 
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..-;, 
j[ml! Estado do Piauí v:· Câmara Municipal de Francinópolis 

Art. 1S9 • A CAmara só pod<,rá n,ali,r.ar sessão com a presença pelo lincnos 
1/J (um terço) dos Vereadores que a compõem. 

P•:nilJlnfo 6,11Jco - O dísposto neste arti,go alo se apl.ica és scss&s solene$. 
espeo.i.ois. e ltínetmitc:s... que se n:ãliz.milo ii;;:om queJqucr nó.mero de Ve.n?:ad.on::s prese11tes~ 

Art.. J 60 • Durante .(i.lJ ,essõ-es .. so-rnenle ,os Vcrc::w:lon::s poderão permanecer 
no. párte do recinto do PlenArio que lhes é destinada. 

§ J" - A convite da Pl'esld<!,lcia. ou por suaestOes dé qllàlqucr Vercúdor, 
poderio looniiz:nc-sec """'"" pune. p(U'\1 assistir à i;cssllo. o.s autoridade,; públ icns fodenúB. 
csta<luai& ou muni.cipais ou personalidade que estejam sendo home:~g:cad~~ 

§ 2ª - Os visitantes ,..,.,.,bido• ,em Pl.e:nério ,l!ffl dias de se8'111(> poderào usa.r da 
p,,iavr,;. pum ~ceei- a saudaçao que lhes sej,; feiia pelo L.eaislativo. 

Art. 161 - De cada scssllo do Ctlmam. lBVnll'-!i<HI AIEI dos tmbolho5 
contendo sU<>Ínlmnente o:; M,unros trawd0$. ít lim de ser S\tbtnetid,1 Qó Plen~;Q. 

§ 1° • A;; proposíç~ e os dc>cumentos cm sci,,illo !ICTão indi<,ados na Ato 
somente coJD 11. menção do objeto u: qué se a:efcrirem, sa.Jvo requie:ri:me-n.to de trnnscriçlo 
lnt<!g,-al aprovado pelo Plenário. 

§ 2" - A Ata de Sessão será lavrodo pelo l>rimeiro Scer-eu!orio. lida a c 
apreciada na scssiw imcdii'.11.tamêtUe se:aointe e arquivada. 

1 3• • A eta da última scssilo de cnda le1,1lslcmn., cn,\ l"l>dh1idu e .sul)m utida o 
l)l'OVBÇllo no. pr6priu scs:tao com qualquer nUm.cro • . antes d.e seu enccrm.nie-nto. 

CAPIT1JLO 11 
DAS SESSOES ORDlNÁJUAS 

Art. 162 - As Seu!les Ordínúriu col't,põel\l•So) de duas partcs: o xpedi<!ntc 
e a ordem do c;tio. 

Àl"t. 163 - À hora do hilci~, do" tmbolhos. !'eira u chamn<.111 dos Vereadores 
pelo Sccr-eturio. o Ptt(<.idcntc. havendo n....,,eru l<!glll. dcch,mri ob<:ria a ..,..o:11o . 

Pani&rafo oií.olco - Não havendo numero le1,1al. o Pre,,;idente cO,,tivo ou 
cvcntuuJ Qi,l\líotdará durante JS (quln~.) .mihulo• que uqucle IIC con>plotc c, Cl1lló iüo nllo 
oco.nn. (iu6 l•vrar Ara Sintc!tic:a pe.lo Se:crctário efetivo 01.1 -a.d hoc~' •. (;dW o rcgiãiõ-l"Q dos 
nom~• do" Vcr-elldo~ prcscnteil, declal'Bl.'ldo. cm seguida.. prejudicada,. ,..alizaçno Ja 
scss.fto, 

A.rt. J64 - Hevcndo n'1mero legal . a .seullo se lnicinrã com o e"pedients. a. 
qual teni duroçllo ináxima de umlí bon> e o,cia. dcstlnando-:oe o dis.cu,;do d11 ai.O. d 11i 
1,e:s~ 1111te:riOT e leitura do:s documentos d11: q\Uli$QDB' origens. 

1 t • - Nas S'C'S&Ôes cm que c:s1cja lnc:h.lfdo l:lQ o:td.en1 do din. ·o dcba.te da 
propo:m• orça,no,ntâria. das din:1,i= orçamentárias e do p\.u).0 plu.rumual. o cxped ieo1.e 
será de 30 (!ri:nta) rnlnutos. 

li ;r - No ""'pedicmtc scrllO objeto de dclibcmçlk> p...-ec.,,..._~ sobre matc!ria.s 
n,ao co-n:stantcs. dn ordem do dia. n:qucri.m.er\to.S comuns e ·rclinórlos de Comis:sila 
E!i;pc:.c.ial,. além du .acta. dà ~$$11.4.l an.tcrioc. 

§ 3• - Quando não houver número lcpJ para dellberoçilo no expediente. as 
mato!rias a que se f'Cf'ere o § 2•, o.uromaticw:rumte, ficarlllo trnn~feridM ~ o ex.pedienle 
da - oeguintc. 

• A.rt. 165 - A Ata da ses:11&0 mlêrior ficanl. à di3PO.si.ç&o doa Ve1tadorc-_., para 
vcnficn,;110 .• 48 (q......,Dtn e oito) homs antes da sc$Sllo segui:n!c; ao ioic iar--se CSla .• o 
. Pre.sidente coloç,ml a l\ffl em discUS$110 e. nao sendo n:ti.licado ou impugnada. ""n\ 
con.side.ruda uprovada. independentemente de votaçãQ. 

§ r - Qualque:r V ereador pode:ni requerer II leituru. d11 ata. no todo ou cm 
parte. mediante '\Pf'OV~ do <eq<1«imen1.0 pela. maioria dos Vereadores pn,scntes. para 
efeito de mera redfi<:4Çft.O,. 

{I 2• - Se o pedido de retifi.~-ão n&o fu'T contestado pelo Primeiro Sccm4rio. 
a àtà &Crú ~omidcrãdâi ilpcóvildli com u. n:Li.fic::açn.o. C:a&C> çonll"IU'io. o Ph:!lná,rio dolihcnuá 
a respeito. 

§ 3• - Levmtado imp1.1gnl&Ç40 •obre os tcnno• d,11 otu, o Plcnàrio d clibe,-imi 
rc:s~tto. accilD a impug.naçllo., será lavro.da oo...,a ola. 

f 4• • Se ap«>vudú a 11ta. ;enl. üilmod .. pel.o l'n>Rid..,., lo e pe!,) l>rimelro 
Sccrctério. 

se refira. 

Art. 166 - Apór. a àpI(Woção d11 aua. o l"re idcnlc dut!'nnu1o.rá oo Primo:iro 
Scen:tório 4 leitura da maU!ria do c,q,cdicntc, obc:d..ccndo e liúll,Uin l<? ornem: 

l .. e~pediente oriundo do Pre,fCito~ 
11 - cxpcdic.nte oriundo de diver-so:t.;. 
m - expedientes np,esentodos pelo, Vt.-rcadorc,;. 

Art . . 167 - a leitura das matcrius pélo Prlm.eiro Sc,çrctório, observru'-se-á n 
seguinte ordem: 

1 - emendas à lei org6ruca; 
li - projetos. de leis~ 
11 l • projetos de dccrel0$ lc Ji<iah1t; vo!I; 
IV - ptojctQ de resoluçõc.-s; 
V - NqUCritnent05.: 
VI • indica.ç&,;; 
VII - ~C$ de Comiülles: 
Vl 11 • rcevtsOS~ 
IX • outn>S m.aidrias . 

P• r•.,..ro único - Dos documenlos aprc,icnto<k>s no Bxpcdl<!n.tc se.rito 
ot'"erecldos cópiiBS aos Vcraadol'lffl quando so-ltciu1du pelo» n'lé• ~ua o.o Pl'Cs idenl~ d.&1 
Co'lm.õn.. 

Arr. 168 - Tcnninod-4 o leitura. da mot6rio cm pauta_ VC!l'ifi.cará o Presldenl<! 
o lélrtpo n:$lant<t do e><pedientc. o qunl oovcm "'" dividido em duas paro:" iauab . 
dcdicad.i>.s. r-espcct.lvamcntc. ao Pequeno e a., Oronde Exped_ieni.,. 

§ 1 • - O l'equeno Expediente destina-se a breves comunico.çõcs ou 
comenürlos. individualmente.jamais por tempo superior a OS (cinco) minutos, sobre a 
matéria ap~ntllda. para o qual qualquer Vereador deveri se inscrever previamente em 
1 ista c:spcciól controlada pelo Primeiro Sccmário. 

§ 2º - Qllmldo o tempo restante do pequeno expediente for inferior a OS 
(cinco) minutos sctâ incorporado ao grande ex,pedi.entc. 

§ 3• • No Grande: Expediente. os lideres partidárfos inscritos também em 
Lista própria pelo Primeiro Secretário usarão da palavra pelo prazo mãximo de 20 (vinte) 
minutos. plLl'II tralar de qualquer ossunto de interesse público. 

§ 4• - O oro.dor rulo podcnl. ser interrompido ou llpartcad-, no Pequcuo 
Expediente; podenl. 96-lo no Grande Bxpediente. mas. neste CllSO, Sér-l~ assegurado o 
U$O da palavra prioritariamente na sessão :seguinte, para comp1emé711:ilr o tempo 
regimental independentemente de nova inscriçllo, facu.ltando~sc-lhc de1istir. 

Art. 169 - Finda a hom do expediente. por se ter esl!Olado o tempo ou por 
falta de oradores, passar-.se-á m.atéria constante d.a ordem do dia. 

§ 1 .• - Para a Ordem do Dia. Íllr•w -á verificaç® de pre~enço. e o. Sc$$lo 
somenle prosse1'lJirá. se estiver pJCSCnlc a ma,ioriu obsolu.tD dos Vcrcudorcs. 

§ 2.• - Nilo sc vcrifíC&ndo o quorum regimental.. o Pr,:sid~nlc. observados IS 
(qui~) mi nu.tos de 10\edlncia. sem que isso ocorra, declarará e: 1cc:rrw.k1 "'ses.,;ão. 

Art. 170 - Nenhuma proposição poderá ser PQ5lil um dis.cussil.o sem que 
lenha sido inchiída nn ordem do dia regularmenle publicDd.u, oom unk<KldênciB 1nlni.ma 
de 24 (-vin1.e e quatro) boms do inicio das ,es,õcs. S11lvo dí"J'<>"'çllo "m cu1ilrário da Lei 
Orgânica do Município e nos casos do art. 130. 

Paria;ntfo .:.nitro . 3$ $CSSÕC$ cm que devam sor 1111~íud<», u proposta 
orc;wnent.ária.. as dirclri:i:es orç11mentãrias e o plano p\u.r-lllliwil. n .. 11hutl\11 <>utru mntc!criA 
figunmi na ordem do dl.a. 

Art. 171 - A o.rguní~ .ia paula du Ot'<10m do Uiu, obedecera oos 
seguintes critédos prcfcn:ndai .. : 
a) Matérias em Resimc de Urgl!ncia l!sp,:chd; 
b) Matérias em Rcsimc de Urgência Simplc:$; 
e) Vetos; 
d) MatérillS em Redação PinaJ; 
e) Mo.térias em Discussllo Única.; 
f) Matérias em Primeira Discussão; 
~) Mau!rías em Segunda D iscussão; 
h) Recursos; 
i) Demais Propo$içõt:8. 

P•riRrafo únlco - As matérias. pela ocdcm de prcterêm:ia, fig01ro.râo lllll 
pauw., observada a ordem cronológico. de sua apresentação c:ntn: uquclas de mesmuo 
elossificaçllo. 

Art. 172 - O Secretário procederá à leitura do que se houver de discutir e 
vomr, a qual podcnl. ser dispensada a Requerimento verbal de qualquer Vcre•dor, com 
al)f0ví1Çil0 do Plenário. 

Art. 173 - Esgota.da a Ordem do Dia. anunciará o Presidente. sempre que 
posslvcl, a Ordem do Dia da Scsd.o seguinte, fazendo distribuir resum.o da •=ma 808 

Veteadores e se ainda houver tempo.. em seguida oonccdenl. a palavm. para Explicação 
P-1. BQS que tenha solicilado. dw:unte a Sesslo, ao Secretário., observados a 
proced!ncia da ínsc:riçilo e o pnu:o regimental. 

. Art. 174 - NIio h.avend.o mais oro.dores para ftllftl' em explicação pessoal, ou 
se ainda houver. achar- se, porém. ecoigot.ado o ~mpo ~imental. o Presidente declarará 
encerada II Sessao . 

CAPiTVLOIU 
DAS SESSÕES EXTRAORDlNÁJUAS 

Art. 175 • As Sessões Extraordinárias serão convocadas nu fonn11 pn:vista 
na Lci Orgânica do Municipio. medionl.c comunicação oscrita 305 Ven,udoft!S. com a 
on.tececU!ncia de 48 (quarenta e o ito) horas e a fix:ação de edital nu átrio do ~iJlcio da 
Câmara. 

Pa.ri&n.lo 1húeo - Sempre que posslvel, 11 convocaçllo far~:;e-.6 c:m ~. 
,caso em que será fejta comunicação escrita apeDllS aos ausentes à 111.,,;ma. 

Art. 176 - A Scssil.o Exuaordinária compor--se-á e,,;clU$ivarncnte de ordem 
do dia, que se restringirá à maulria objeto de c:onvocaçllo, observ&ndo-se quanto à 
aprovoçao da a1a da -,ão anterior. otdin6ria ou cx1n10rdinw,ia. o dh,poato no parágrafo 
2· do Art. 164. 

Parip-afo úoico - Aplieúr•;;e.ilo fls sessões extnwrdinâria,;, no que couber, 
a disposição alinente à$ ~ ordlnàrias. 

CAPlT\JW IV 
DASSESSO~S~OL~NE~ 

Art. 177 • As Sells.Ões So l,mi:• scrllu cm1vu.:11dl!Ji pele f'ri; lli~te da CAmo.ra, 
através de 11viii0 por escríto que indic.i:11•11 nnolid&lo du. n,u1,l80. 

§ J" - Nu Sessões Solenes nllo h>1wn\ ~~~! nte =n Onlam do Oin 
formo.l, dispensada a lcítura da Ata o " v0rific114,ll<1 de fll'IIJ!IH\çll. , 

§ 2• - NIio h11ver6 ...,.,p<> pc«]~i.,111nlt\Qdo Plll'Q u çi1c,Pf6rtlón.lo do S"llllo 
Solene. 

f 3° • Após vouuio e aprovctdo o n,quel:rill'lClllC, :>. i¼l1U DlNlOr.J. da Casa terá 
pelo menos 07 (&etc:) dia,, para marcar a do.to de real~ di N!fal'ioo 111li,Sll.0 e•pccio.l. 

t 4" - 115 ![ld..-.i sol.enes. somente poderão ui;@!' do p;i.lavm. ohiin do, 
Presidenle da Cilmaro,. o llder partidário ou. o Ven,ador por ele dew.ilPJ,Qdo, o Veteador 
que propôs a sessão como orador ofici11l da c:erimônio e as pes!IOUll hotnc=na'1Cad<l5. 

CAPITULO V 
DAS SESSÕES E.SPECIAJS 

Art. 178 - ~ sessões especiais ,.,, destinam à reaHi:sçb.o de exposições e 
debates sobre assuntos de int~réá:!le pllbl icu. po.r auloridBJc:,; da Outrrul áreas 
administrativas, ou por represenmntc1, de cntidilJe:; le1aln,oente constimlda,. 
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,.._., 
j[Uili Estado do Piauí v-· Câmara Municipal de Francinópolis 

li 1° • /V; solicimçlles pnrn a rcaHznçllo de •e~ C!IP,.>e.i<ús scrao 
apresentadas mlHl.iante requeri.rnen1.o escrito. assinado por pelo mcao;; 1/3 (um terço} 
dos vc:rendon,s, contendo jU!itificative circunstan.c.iada para a ~izaçllo das mesmáS. 

li 2° - Após votado e aprovado o requerimento. a Mesa Dimt01'a da Casa tet'á 
pelo mc1Ws 07 (sietc) dias pare marcar a dáf.ll de reali2açllo da refc.rida sessão especial. 

li ~• - Os casos considerados de amnde repercus:sao e interesse sooirus que 
cxijem lllcnçAo imediata podcrilo. à critéri,;, do Pleol!,n.o. dispensc,r o prazo disposto no 
ptml,grafo anterior. 

TITULOVJ 
DAS DISCUSSÕES E DAS DELIBERAÇÕES 

CAPiTULOI 
DAS DISCU SÕES 

Art. 179 • Discí.lSSilo é o deb&te. pelo Plenário. de ptoposiçilo í41,unm1e oa 
ordem do dia, antes de ~ -~""r li deliberação $0bffl a mc,unu. 

li 1° • Nilo estilo i.ujel10$ • di.scusslio: 

1 - 93 lndicaçõe&. salvo o d isposto ao p&'ágn,.fo unlco do Art. 142: 
li - os Rcqucrimmlo:íii a que ,i;e refere o§ 2•. do Art. 124: 
Ili - oii R,;querlmcsi.1os a que se mforcm os incisos I o V do !I 3°. do Ar1. 124. 

§ 2• - O Prosidcn.tc dcclamnl prcjudicodo e diocussllo: 
1 - d<> qualquer projeto com o objet.o idintico ao de outru qu" jll t<=nhü :õido aprovado o 
ou rejeitado na. mesma sessAo lcgj.s! .. Liv11, c"céu1&11do-.e. ne,.ta h.ipótt.-=. a úprovaçao 
pela ma.iorla absoluta dos membró;, do ~giila<ivo; 
ll - da Ptoposiçllo· Originol. quando tlve.r substitutivo a-pruvad,;,~ 
Ili - de Emenda ou Subcmcnd. idêntica 11 outrajl\ oprovftdu <>u rejei tado, 
IV - de Requerimento repetitivo. 

An. UMl - A discussflo d o matéria eoru;till\b? da ordc:ln do die só poderá ser 
efetuada oom a presença da maioria obsolúl:11 dos milmbros dn Cllmnra. 

1 - ü que tenham sido eoloeada.o mn rcgim.; de w-ac&ncia "11pçcial ; 
1 [ - 8.9 que se en(X)ntrcm. CDl regime de urg,6.ncia si.mple&;. 
111 - O'!- projetos de lei oriundos do Executivo com ~licitaçac de pta7.0: 
IV- o veto; 
V - os projctO!I de decretos ltWslalivos ou de resoluções~ 
VI - os ccquedmentos sujeitos u. debates. 

Art. 182 - Tcrilo duas di;!Cussõc,i todwó às p.roposiçõcs n&o loelul,;la,, na 
urti,10 M~rior .. 

Paria:raro 6:nico • Os projetos de reooluçao q11e disponham i.obrc o quadra 
de pessoal d.li Cima.a St.rllo di.scutidO:íii com o intervalo mlnirno de 48 (quarenta e oito) 
boms ,e.n.t.rc a primeira e M s.egund.as- discUBsõca,. 

Art. UJ3 • Na primdra di.scussllo d cb,a.ter-sc,ã. $Cpamdanicnte. artigo po, 
artigo do Pmjeto; no. segunda discuss4o, debdlcr-se-6 Projem em globo. 

§ l" - Por dcliberúÇAô do Plenário. a Requerimento de Vereador. a primeira 
d.l.scussao poderá consistir de úprcçieçtlo global do Ptojeto. 

§ 2• - Quando se tratar de codificação. na primeira disclls!lllo o Projeto será 
d<:bulido por caplluJo. sol v"O Requerim.ento de destaque aprovado pelo Plenário. 

§ 3• - Qu_ando •e ln>lur de prop0;;1n OrÇliJúentw-iu •. ,.,. c,,no11d.u po$Sfvel;,. 
semo deb.llidas an\es do Projet.o. '°m primeira discu..,.,ao. 

Art.. UM - Na discW1"4o tini.ai e nn primeira d i..,uuJJo. s.,rlb ....,.,bido• 
cm.cndas, subc:mcndas e Projetos Subslít.utivos a-nmdo11 por O®<lillo d~ do<ha.ta" cm 
s,:eundo dic,cussllo somente admitinlo cn,cnd.a,,; e •ubcmcmdu. 

Art. 185 - Na hipólese do artil).O unlérlo•. swo1a..._.c1 a dll'CU.,._,, pu_ro que"" 
emcnd81S- •e Pt0jeto.., Su:b$titutivos sejwn objetos de ""'.u.mc dn& C:01hl$atii~ llertnnr1ttn10s a 
que ~ ofet:n à màtilfiriL 51).Jvo Sé o Plc?:nàrio ·rejcitó.-los ou upTOv6-los ~.._..,,1n cJlspi.::IU-0 de 
Pw:c<:ét. 

rt. 186 - Em nenhuma hipõte;,.e, li '""ª"''·da dls.:ussilo ocorrem NI mesm.o 
S.;~sllo em que tenha. ocorrido a primeira di.'ICus!lAo. 

Art. 187 - Sempre que e paula do,. trnbolhos incluir nt\\i!t d,,., uma propo,.içllo 
sobre o m~mo ~u.nto. a d.iscussJlo obéd.e(!~.-é à orJom oroa'kll61i,ictt d1: (lpt"C:Slt,lntuçA:o. 

Paral,ira.fo úoko • 0 di:tposio nuslC m1iy J• 0AO JiC a,plha1 u .Pnijc:I.Q 
Sub \ltu.tivo do mesmo au\or de propc;oiçjlõ ori&in<li'i". o <1=1 1>n,1<:rini a C!Jla.. 

Art. J 83 - O udiamcato Jc, d iscusollo de <jo.u\lq...,.r P<"Qpo•i i\o d.ope1id<!nl da 
dclibeniç&o do Plcnruio e somente poderú ,er prt>PQ:<tu nnl"" ,;lé i11h:i11...,11c P nwsmn. 

§ r . O údíamcnto aprovado senl """'P"' por IOll'Pú duti,nninlldo. 
§ 2:" - Aprc,enw.do,i 02 (doi,;.) ou ..-,.i,i" ""11.Wrim~11Loa1 de adiuDnmw. """' 

votado+ de J).referi.nc-ia.. o qUC' m.urca1' 1ncnor p .rhrit:O. 
§ 3• - Nl!o .., conco;,-d,:ni w:li.nru.,n\o d<: n,~ttri1> qw, ..: 11,;,hç "'"' r<:1PmC de 

urg'Cncía e$pecial ou simples .. 
§ 4• . O adiamento pod.e-rá SQr mollv....Jo por poctidt> de vi,tt1s. """'° c,m que. 

se houver mnls de um. a vi,.tllS se.nl sucessiva para ,:;;,da 11m dos""<"' 1/Ql\1'1" e pelo pruzo 
máximo de 03 (~) dias pan ceda um dei,:;,. 

Ari. 189 - O cnccrrnmcnto da d i,;cw,:mO d<! qualquer proposiçllo dnr- sC• À. 
pela u.usência de o·rudores.. pcl-o decurso dos prazos rea;i.mentais ou per requcrimcn.to 
aprovodo pelo Plenário. 

P•rile:rafo 6n.l~- .. Som.c1nc podc::tá ser requerido o CDCCITIUDCRlO da1I 
discu"5i\o 11p6~ rMCtn falado pelo ,ncno,. 02 (dois) Vcrcedorcs fovotãvei" ll prop<>:;Jçilo e 
02 (doiti) Ç.QntfflJ'io:!l. cntn.: os quais ou autor do requeri.meato.. sàlvo de:,Jst.ienci.a ~pressa-

CAPiTULO li 
DA DlSC IPLI A DOS D BATES 

Art. 190 - Os debates deveram realizar-se com dignidade e ordem. 
,cumprindo ao Vcrcador atender às seguintes detennumçõet regiroeolais: 

1 - flilan!. de pé. e:xceto se tratar do Presidente.. e quando ~ibílitado de fazê-lo 
rcque.n:rá ao Presidente autorização para folar sentado; 
li - dirigiM;e ao Presidente ou à Cmnara voltado pam a Mesa, salvo qlllilld0 n::,ponder a 
aparte. 
111- nll.o usar da palavra sem 11 solicitar e sem receber autorização do Pn:sidente; 
IV - referir-se ou dirigir-se a ourro vereador pelo tratamento de Excelancia. 

Art. 191 - O Vereador II que for dada a pal11vra. deverá, inicialmente dcchttar 
a que titulo se pwmmeia e nlo poderá: 

1 - usar da palavra com final.idade diferente do mot.ívo alclll'(lo para a so llcimT; 
li - desviar--se do motério em debate; 
Ili - fo!OJ" sobre motério vctWida: 
IV - usar da linguagen1 impropria; 
V - ultrapassar o prazo que lhe competir: 
Vi - deixur de lllcnder as advertê:nd11$ do Presid,mtc. 

Art. 192 - O Vereador .o,nentc usará do pal11vro: 

1 - no expediente. quando for para solicitar retificoç!lo ou impugnoçilo ele ata ou quando 
se achar .regulármen.te inscrito; 
II - para discutir mat.érla em debate. encaminhar votação 011 ju$!.ifícor o seu voto: 
lll - pera apartew:. na forma regime111al; 
IV • pata explicaçllo p<>s,oal; 
V • pam .levan111r questão de onkm o u pedir esclarecimento à Mesa; 
VI - para apresentar requerimentO verbal de qu11lquei· oolunl:!'.Q: 
Vil - quando for desjllJU\dO paro s.audOJ" qualquer -.,isitanlc ilu• lre. 

Are. 193 - O Pre.sideme solicit:an1 no orador. por in iciru:ivn própria ou a 
pedido de qualquer Vc:relldor. que intc:irron,pa o i;cu dlscurao no, »e~uinte~ ciwos: 

1 - para leitura de Requerimento c;I,; utaí!nci11; 
li - para oomun.icação importante à Ct\m11n1; 
Ili - pars re.;epção de vísilantes.; 
IV - pllnl vo~ de Requerimento de prorrogação da Sessão; 
V • p,ira atender 11 pedido de palavra --pel11 orde.m" sobre questão rcginun,tal. 

Art. 194 - Quando mais de 01 (um) Vereo.dor solicitar a palavra 
simull:IUJC8fflente. o Presidente coacede--1.a-á no seu.uinte õrden,: 

1 - ao auior da propc;>Siç.llo em debate; 
IJ - ao relator do parecer em eprecleçllo: 
l 11 - ao autor da emenda; 
IV - llltemadamentc. 11 quem seja prô ou oontro a matéria em debate. 

Art. 195 - Para o ap..rto, ou interrupção do onidor por outro para indog.oçllo 
ou comentário relativwnentc à matéria em debate. observal"<SC•á o seguinte: 

.1 - o apene c;lm,crá ser exprwso em termos corteses e nllo podera execder a 03 (tr!s) 
min11tos.; 
li • nl!o serão permitidos eportes paralelos. sucessivos ou .sem licença expres$11 do 
orador; 
Ili - nllo é permitido apancar o Presidente nem o orador que fala "'pela ordem". em 
explieaçao pessoa.!, para encaminhamento de votaçllo ou para decl11r11çllo d,: voto; 
rv - Nilo será permitido nenhum npnrté no vcn::Bdor inscrit.O para usar u Tribunà.;, 
V - o apartcanu, pe=anecéni de p6 qUAt1do apnrtela e aqwmto ouve 11. rC1<posl.lil do 
áp..rteado. 

Art. 196 - Os oradores terilo os .seguintes prozos para uso do. palavra: 

1 - OJ (três) minutos para apresentar requerimento d.e rct.ificaçllo ou impugnaçllo de aia. 
fàllir pela ordem. epanear e justificar requ.erimcn.10 de uru.t<ncla e,peci.al; 
II - 05 (cinco) mfou1os pera falar n.o Pequeno Expediente. <encaminhar votação. justificar 
voto ou emenda e prnlerir é><plieaçAo pessoal; 
lU - 20 (vinte) minuto., para folar no Grande Expedi,i,nte e poro d itculir l'rojelo de Lel. 
Propostas OrçamC11tári11i,.. Diretrizes Orçamcntuilil:. Pio.no Plwtat1ual. prestp.çil.o de 
contM e distribuição de membro da Mé:Sú., 

l"•~p-a.fo único - Será pcrrnilid11 o ceüllo do 1en1JX, de u,n r,arQ ouu-o orador. 

CAPITULO til 
DAS DELJIJERA(:Õ.f:S 

Art. 19? - As d.elibcmçõcs do Plenário sel'llo to111ed~-• pOr m--ioria •impks. 
sempre que nllO ~ exija a maioria ab,;olula ou ~ mait>r-i11 de 21., (doi~ t .. r,ios}. confonnc 
as dctenninac;Ocs coruititucionois, le!l"i~ ou rei,: imcnlllis aplicúwil' <>11' ~a=-

1 1• • PIUB efeito de •·quorum .. complllllr-st--.ã li pre,ocnço d~ Vereador 
impedid.o de votar. 

§ 2 • • Dependerilu d<> voto favonlvel do mwol'ia ut>soluw dc:,s membros da 
C4mara a aprovaçil<) e as altcnl9Õe:s das Sél!Pi rttt..,. n1111ério•: 
1 • Código TribUb!rlo do Municlpio; 
2 - Código de obras ou edificações: 
3 • E;;tututo dos Servidores Municipais; 
4 - R.éi:Jmcnto Interno da Cilrnt\.ra: 
S • Cri.ação de Cargo, e Aumento do• Si:.vidon:s; 
6 • Aprovação do Orçamento: 
7 • AlicnaçJk> de veiculos de quu.lquer natureza: 
8 - Poslwml Mwticipai~; 
9 - Rcjeiçllo de Veto; 

1 3• - Dependcrtlo <lo vol.o l,,vori1~.,1 d~ 2/3 (dois r.eM,10&) do, 111;,mbro~ du 
Çãmmn: 
1 - As Leis conccmc:ntes u: 
D) Conces...ão de serviços p-úblicos; 
b) Conccs'"1.o de dlrcilos real de uso; 
e) Alicnn.çilo de bens e imóvc,i,., 
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j[ml! Estado do Piauí v:· Câmara Municipal de Francinópolis 

d) Aqui"ição de bc,...,, unóvcis por ooDÇilo; 
e) Obtcnçllo de cm~timos; 
() lsençllo 1ribulária; 
g) Petdlo de dívida ativa,. rwsc "ª'""' admitidos em Lei; 
h) Cknominaç4o de proprios, vius e logradouros públiw'J; 
i) Consórcio com outros Mw1i.clpios pan, in,stalaçlo. cxp lornçllo e odmíoistraÇl1õ de 
sc,rviço,1 ccm11ns.: 
j) Aprovação e altcmçllo do PIDno MunícípaJ iniearado. 
2 - Rcjciçllo de Parecer p.révio d.o Tribu.r>!ll de Conlus d,;," Municipíoli. devh!iuneme 
fundumentlO<lo; 
3 - Concc•:oilo de tfüdo de Cidndlo hononírio ou quol"lucr Olltn< honraria ou 
homenagem; 
4 - Convocaçilo do Prefeito e Secretários Mun.icipml!. púrá préil~i'lo d" ínfoffl'lw;.Ocs.: 
S - Aprovaçao de, rcp=scntaçllO íoóUcitando a alteraçlk, do nonu,. niudunçu de sede. 
fusllo ou c,0<.tinçllo do Municlplo i!.SSln, como n criu.çilo de di,.trltu, 
6 - Oc,.stituiÇilo de comr;,oncntca dn Mc,;u dv. Cdruara. c~ll<.> de numduto de seus 
meinbros. do Prefeito_ do Vice-P,..fcíto ou pedido de interv1:nçllo Ju Mimiclpio. 
7 - Con.ccssllo de lioo:nçoo. dJpo$1D nos p11rúgrnfos 1°"' 3° do artiw> 94 dc,;t., Regimento. 

l\rt. 198 - A delibernçâo se realiza 11través de vou,çCIQ. 

P• nigrafo ollnko - Con.Sdentr-se-é. qW>lqu.c,r mnl.!:rill ,oin ía..= de vo\QÇ(lo li 

partir do momento cm que: o .Pres:lc;icntc ck:clnrur cnt.--cttodo. ll t.li.seWilÃlO. 

Art. 199 - O voto sen\ :1C1npre póbllco """ ddibenu,;iles d11 Cilmnrol 
M,micipo! . rc,~vndas oul~ dclibernçõc• especiflcL<dWi nu L..,i Orii/lnico do M\lnielpio 
ou. no R.cgimcn10 Ln,:emo de Cümur.u. My.nicipal~ 

Pa.-4gJ'1if <> llooJco • Nenhuma proposh,;Gu d<> cooioúdó IIOF!l\Dlivo poderá ser 
objeto de delilx::m.çilo du.ren1e scssilo :secre t1>. 

Art. 200 • Os pro=,sos de VólOQll,O !illo 02 (<lolo: si111bólku" llUMinol. 

§ 1• .. o p:t"Oa.~l -s,i1nbólico wnitLit t~ no 11iiu1pl~-~ t,;.\J.~1lt1U:l:Hl de volt.li. a fuvL -~ 
ou ,contra 11 propo.siçko,,. nu:dhuu . .e convitu Jú ~l""1;.\111iJen,o PI!.• V~n.:.w.luru~ pura que 
pe~neçn_m :séfttado:9 -ou se levant~1n. ~nfornue acjll:il'I Í{tVi.lrd.vcÍIÍ- ou contrãrlos à 
p:roposi ~ilo. 

§ r - O p.roc= noml,ial consiste na cxp""""" m!lnin,,......,.a.. ~ ~íl(IR 
Ven:.~or-. pelo chamada.. sobre en1 que se:nddo vote.. n: PQndcadó sim ou nOO. :saJvo 
quund.o se tratllr de votoções à\taVo!s de <:éd,.lw,.. cm que essa n,anifcsloç80 nllo scr6 
e ,ctcnsi.vA~ 

Art. 201 - O ru·Qoi.-sso slm bóli co senl a ,egrn gerul para 11s vo1,.ç{l,i• 
.somen.1;c-:5C.11do obund.onado por impos,tivo le:anl ou regi.mentol op.rovado pelo Plenário. 

§ i• - Do n:tmUado da vo1açao simbólica. qualquer Véroador poderá 
=l"erer vcrlfiCúçGo mcdianle vou,çl!o nominal. nllo podendo o Prcsident.e índcfori-ln. 

f z• . Nao $e ndmilirú seaunda vcrifieaçllo de rcsulu.dQ• da votuÇilO. 

§ 3• • ·r-icur6 prcjudicodo o Requerimento d<0 verif1c~ç(lo nominol de 
votação. C<!$0 nllo se cnçontrc presente. no momento em que for chamado p,,ln p.r ime?ira 
vez. o V c:reador que a r-cqucr-eu .. 

. § 4" - Prej udicado o Requerimento de vcrificeçilo nominaJ de votaç o. pelCt 
ausêncta de seu autor, ou por pedido do tttimda ... f-a,e1,.1l_ta.-se t1 quffl.qucr outro Vereador 
rcfonnulA-lo. 

§ 5• • O Pl'csidcntc. cm "ª"° de dúvida. podC1'à. de olleio. repetir" vou.ç."to 
simbólico para a rccontagcm do.s votos~ 

A.rt. 202 • A vow.ç.l.ó • erâ nominal nos S<.'1JUin1es =s: 

l - e leiçhQ· da M -cSlo ou destituição de mcn,bro de Me~; 
li - el,;içllo ou dé$lituiÇl'lo de meLt>b.ro de ComiSSi\o p.,,..,,,u,eolea 
JU - julgum.c:nto d05 contas do '"" 1<eçutivo-:. 
IV - ca.,sação de- mandato do Prefeito ou Vc.-cudon 
V - uprccinç;I<:) de Ver,:, : 
J"V - Requcri.mcnto de urgênci.o cspeci-l-ll ; 
VLJ - çrh11ç;liio ou GXlinçaio de cargos dn CAnu1ru.~ 

§ 1• - Na hipótese dos itens I ç lV. o pn>C!(:ll'1MO -.lo VL>I--" •illfl 11.içn5, indlc.3Jo no 
Art. 2 1 e parágru lo,. 

§ 2º - Nn hipótese do hem V" p,-o.:e .:, do v,.:11n,ii1;, • n\ ;.,.~li ti<JC> no§ 2• do 
uJ1 . 53 ,h, Lei Orgânico Municipol. 

Art •. 203 .. Utno. ver.J". ~n1ciad0 li nLoc;ftD. ~-1.\ M.1-ti\ hu~rro,,ilpidu se íor 
verificüda a falto de nümcro h:g,uL .. CUM> c:11, t.fUe o.il vnto~ j4 c.:t, lhilln11 N~n1.u ..:io1)~iJ.en1doS: 
pn!:judice.dos. 

P•niigraro únlc.o - (h> !I.Cl'Ú p,urinU ic.lo, uo V1CNu.dur- qhaudu nul" o l .. lcnYr io no 
curso da votação~ :so.lvo ~ a.c:01netido do 1\u.d 1•!uJhl u.,. IIM:lhÔO '1.!0trli i,h>uitJo u oh,-, que j f. 
tenha profc:rido. 

Art- l-04 .. Antes dé h\iohn-~ o vu1n1;D.t\. thntl aií-'ou,L'!r:ndo u ca.Jo u,n.a dll:s 
bal)cadas purt.id•\rittS . por unt d" seus irn.i:yn.u1ti.,,i.., (hh•r tit'\Jl"lt1:i- u• \ -t\ \.'<1'..t. p--dr-u oricnlu,r o.s 
seus c.oleQas de bancada qmt.nto 111c:, 1nóri10 du 1n ,-1ôrln. 

PariC:râf-0 t'intco - Nãu hLr\!ct'Ó u1,cmninh111h1Jn•(I '--' \ 1f.i\pC0.0 quu.ndo K' ,.-..itar 
du p posta orça.mc111t\rh1.. das d.i.rotrl~ bi,\Fti.0:1ü.f\"'~i .&~4 d u lJlHt\~ plltrinnual.. de 
ju.lgnn1eow ®li' conllui- do Mu.tücípio. de p~s;o u~~t ~ ri,1 uu .J~ ll~,1µcrilncnto . 

Art. 205 - Qunlq·uer Vt!rt?ador poderü ·r,:q1,.1ervr flO a1o1-.,.--4.riu que ar;,rucic 
liolu.da1nont,c deu:m,dnada..ci. paru .. ~ do \i,;~\o d~ prc;,posiçàõ. vow1-.ct('h~ ·,n. dcslu~uia p (" ""J 
rajciu\ .. 1t1s ou aprovã•lus •p:fC!l~m inormenu.::. 

Par,8ridO linlco - Nõo haverá dextuquc c.auu.ndu s.ç, lm lar de propOfd.i.l:! 
OJVOJTie:::ntórla.. dilii: dlir-clrizes o..,..::e.rncntúrin.."i~ do J'Jllltn.1 ,,1u,•l(uh1ãtl. J.~ ·1nu<.lidu 1,rovlsó.rio.. 
de veto. de J u•snmcnto du~. con.w~ do l;.:-(ccu.tivo e 01u qua.ilk.)ucr -.:uw:s: quc. a.quc~u 
providênc iu ~ rovcJc imprntlc;ôvcl . 

Art,.. 206 - Terão pn:f'cli!ncio, par-a vol~à à~ 4-!l'l'h'.!!1\da.1 supn.--:,.;sivo~ e as 
ên1endas e ubs'li\u.tivos: Qríundo:s: d:w; Cu1n i~'\é~. 

Parigrafo único - Apresentadas 02 (duas) ou mais emendas sobre o megmo 
anigo ou parágrafo, será admisslvel de prefer!ncia para a votaçlo II emenda que melllor 
se Bdap1Dr ao pnijeto. 

Art. 207 - Sempre que o parecer da Comissão for pela rejcíçilo do Projeto, 
dcvcnt o Plen.Arlo deliberar primeiro sobre Q p,uccer. antes de entrar m1 consideração do 
projeto. 

Art. 208 - O Vereador podení. ao votar. fazc:r declaração de voto. que 
consiste em indicar as razões pelas quais adote. de!emtioada posição em relaçao ao 
mérito da ma!érill. 

Par:1'graro lhl.lCG • A declaração só poderá oconff quando toda a 
proposição tenha sido abrangida pelo voto. 

Art. 209 - Enquanto o Preside.nte não tenha proclamado o .-e$Ultodo da 
vouição. o Vereador que jd tenha votado poderá retiflcaz o seu voto. 

Art. 210 - Proclamado o resultado da votação, qualquer Vereador poderá 
impugná-lo perante o Pleru!rio. se da votaçllo tiver f>1irticipodo V,:,ell\ior impedido. 

Plldp-afo ániCG • Na hipótese deste litti110, w:0Uild11 a imp,1i.MÇiio. repetir­
se-â a votação sem. a participação do Vcreooor que motivQtt o incld"!\i.;. 

Art. 211 - Con.cluída à votação de projeto de lei. com ou se•n emendas 
aprovada, ou de projeto de lei $ubstimtivo, sera a matéria 011....minh&:l.i à Cor\llsiblo de 
Legislaçllo. Justiça e Redaçlo Fiual. pura á.d<.-qwar ., 10xto â co.rn:çiJ.,, vern.wuln.r. 

Pllrig,rafo único - Caberã à Me.ao u redação flnal <ltls Prqjelos de Docretos 
Legislativos e de Resoluções. 

Art. 212 - AprovadQ pelá C61nam um projo1u de lei. o s.,u h:Jdo será. 
enviúdo oo Prefeito, para sanção e pron1ulgaçllo ou ,,..:,to, (\1\ fo.l'IIW da Lei Oriillnica d(> 
Municlpio. 

Pará.g.-.fo único - Os orilJ)-naíS doa prqjolór. de h,I l!pl'Ovado:; scrllo. lllltes da 
remessa ao Eiu~cutivo, registrados em livro próprio e mqwv«hstl llll S,;çretária do 
Cãmora. 

TiTULOVll 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPEClAl, DOS 

PROCEDlME TOSDECO TROL2 

cAPlT 01 
DA ELABORAÇÃO LEGJS{.ATlVA ESPECIAL 

SEÇÃ.01 
DO ORÇAMENTO 

Art. 213 - RCQCbida do Prefeito a propo to orçame1lUl.ria. dentro do prazo e 
na fomia l.eaaJ. o Presidente mandotá disll'ibuir cópia da mesma aos Vereadores. 
crwiando à ComissGo de Finanças. Orçamento. Fiscalizaçlo Financeira e Ordem 
Econômica nos l O (dez) dias .seguicnca para pan,ccr. 

Pa.ri&,nofo ú.nl"" - No de<>endio, os Vereadores poder!lo apresentar emenda;, 
â proposta. nos casos em que sejam permitidas.. as qwús seâlO publieádns nà forma do 
/\rt. 130. 

Art. 214 - A Comissão de Finauças. Orçamento. Fiscall2t1Çio Fínan.:.:,ira e 
Ordem Econômica. pronw,ciar--!K>-á em 20 (vinu:) di&'J, findo os qw.i:<. oom uu sc,n 
parecer. o mo.t~rio. M,m inclu!dn como item único dn ordem do dia dn r,rio,_.,ira 1,Ç1Js8o 
desimpedi.da. 

Art. 215 - Na prímdru disc1.1.S-são. poder!ln os V.irewJi.1re nusnif~lar , no 
pmw reglmcnu,I. sobre o obj .. 'to e as emendas. as,;oi;,tmnJo-..., pr11fo:rl!iwit1 uo relúlo r do 
parecer de Coniissilo de Fi11anças. Orçamento. Fi!O.illl:r . .11çllo Fim1n1.:eiru e Ordem 
Eéonôntic.ti. e: úóS Duton:s dà8 émendwii no u&0 dn puJ.nvr.u. 

Art. 216 - Se fon:m DpróVndwl úi< em<:ndü.s. de-ntru de 03 ( trê,,) dillS. o. 
matéria retornará à Comi,.são de Fi.rum,;as. Orçumcnto, l'i"'1u líicur,;/io flft(Ulceíra " do. 
Ordem Econômica pan, ineorporú-la ao lcxlo. pera o 'IU" dispor'1 du pru:,,.1 de 05 {cinco) 
di.as. 

P•ria;nofo únieo - Devolvido o l)NX:CSSO pela Co1ni:<l'lln. Qll avocudo u e,;m. 
pelo Presidente. se c!lgotado aquele pmzo. s.:nl reincluido em raulu im ... -di;lla.mt.'l1tc para 
Ségunda discussão e aprovaç,'lo do te,ao defl.nili1to. dispcnsadu a fw;,,: J,:, n."<111Çilo tinál. 

Art. 217 • Apliç,\;m-,,.,, 0$ norm.os drunn &.,çl\o il prupo;;t~ Jo phn>O plilrl-ual 
e das d iretrizes orçamentárias. 

SE,(:ÃO 11 
DA . C0Dl1''1(:AÇÕE ' 

A.ri. 2 18 - C6digo é a reunillo ,lu djopo•iyõ.:,r l11~11i~ ~<lhro tl m<!.sim, 11u1t.êriu. 
de ,nodo orgânico e siMemáli ... -o. vi""'do o•tnb..,I~"'"' <}oi p1fool1>io1> QC:FMis do ,ii.•t.:m11 
adoUldo e p,uvcr completame111c a matérià Lrnlmlu. 

Art. 219 - Os Projetos de Cod itieoçllo. d<:poi• d<, '-'P~•l)n1u.dt,~ "m l'l1m6rfo, 
sen'lo dist_ribuidos por c6piliS ao:; Vcrcodóréli t: .,, ,.,ilmh,l·w<lu.. .; Cutnis!ilio de 
L;,gislaçl)o. JtLstiço e Redàçilo f'illal. observ11ndo-!óé poru tanLO o prazo de I O (dez) diw,. 

§ 1• - N°"' J S (qui~) dioc, s ub~ücnlo:S. poderão os v~readoresa 
enca,ninhl>I' à Comissão emendas e scu~"'ilOOS que; visem ao operíci,;oamento dos 
proJe10s. 

f 2• - A c.ritc:rio da Comiss.\o de Lc-gi:diiçilo. Jus1iç11. e RcdnçDo Firwl. podem 
ser solíciw.da 8$~ri.a de óq:lo de assistência técnico ou pareccT de ~pccialista n.õ 
assunto. dc,dc que hája recursos para atender à despesa escpec!ficn, ficando n=sta 
hipó(.csc ,mspcnSú ú. 1n1milaçil.o da matéria. 

§ 3° - A orni!L'lln tcrú 20 (vinte) dias pn.ra c1<crccr ptuéeéf. incorpo:l'Blldo as 
cmendos <\presentadas que j ulgar corwelliCJ>lcs ou proouzindo omms. em conformidn.dc 
c-om as :sugcst.ões recebidas. 
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,.._., 
j[Uili Estado do Piauí v-· Câmara Municipal de Francinópolis 

§ 4. ~ - E:xa:rndo o pa:rcccr ou.. na tàlta d.este+ observado o disposto nos Arts. 
73 e 74. no que couber. o procc,iso se incluirá na pauu, da Ordem do Dia mais próximo 
possJvel . 

Art. 220 • N11 p.rlmelra di,seussllo observar-se-á o disposto ,no § 2 .0 do An. 
183. 

§ r · Aprovado cm primcim di..,.-. voltnrú o p<OCC5SO oi Comi....&o por 
m11is 1 O (dez) dias. J)<lta incorpornçlo dns erueodllll aprova<IM. 

1 2• - Ao o.tingir este cstágioóo o projeto tc:ni. a t-ram.itnç.llo nonnnl dos dcmni . .s 
p.-ojetos. 

SEÇÃOlll 
DAS CO TAS DO PREFEITO 

An. 221 - Recebido o parecer previo do Tribunnl de Comas. 
indepcndcntcmcntc, d,o leitura em Plel\árlo. o PTesi<k,,.,ta flU'á diBlribuir cópia d,;, m.:.mo 
como do- balanço anual II tod.o:& os Vé~dore:s. ,en.via:ndo o f)t"\1Ce!fül:O à Comjssão de 
Finooçl>S. Orçame'nto. Fi,<ealizaçllo Finoncx:ira e Ordem Ecunõmícu. QU.c tc,ni 20 (vinte) 
diWi poro ap~senmr ao Plenário seu pronunciwmmlo. w,10,t>1l1111hu.j..; Jo projeto de 
Decreto Lesb,lativo. pela aprovnçllo ou rejeiçao das eont03. 

* l9 - Até lO (dez) diw; depois d,: !'Kcb!mcnto do pruc,:~/1,, u Con~i si.lo de 
Finanças. Orçamcn,tO. Fl&calízaçllo Financuiru,: da Ord.,m l:l..'-0>\Ól)\ÍOil ..:cal>onl pedido• 
cscrito• dos Vereadores. BOl,icitando iníonnoçÔUil wbro ''"'"' dQl1t1111i11rulo;o d11 p,Q,<taç,Ao 
de conm,,. 

f 2• - Para responde,- oos pedido~ d., iníormo,,,;Oo, u Co111i~são l)ódm-ó rcalizur 
quaisquer di I igeru;iúS e vi.srot:"ias oxu,rn.u.. bun'I ú<M\1.0 1ru;11Ji.u,1,1.u i:ut-.:.ruJi Jt\e.,_io pl'évio 
com O Prefeito. ~(ttnl.nnr quaisquer d(1çumé11il0:!1. i:!!X.IBl."1fili~lil Ili.li PNr,PilttNI .. 

Art. 222 • O Projeto de, Dc.-cn:to L~»Jalntiv<> npr.,ilen((K)o pelo Comissi\o de 
Fi11anç.os ... Orçamento. Fi&c.ali.zaÇ&o l•"in111111ei2i1N â dn O1'\101n li.ooniin-1ii.ai a,b-re 3 p.rcsmção 
de con~ scní ,..,t,,:net:ldo a um11 única álscusiillo " -.-<'.IU1çllo. l'R\lln<>ntO cm que ""' 
Vc:rco.do~ ~tio oportun.idude de debater u. m~túirh.i... 

l"aris,..f'o únlcO - Nilo sa u.dmiliri\o cmondn~ no P~joco de 0-r,oto 
Leai slativo. 

Art. 223 . o Projc:t.o ele °""'1'<ll0 L.i111i,1111lvo IIC1'Q upr,;cíàd» 110• termos d,o 
ort. 55-A da U.í Orgllnica Municipo,I. 

Art. 224 - Se a dclibcr~l10 d11 camat'<l tbr ;im,ln\ríu llu p;,,ruccr P~"'º do 
Tri bunul de Con1e&. o Projeto Lca,slalivo contcn1 mi n,,Qtivu~ oh1 ,li8'.«w'1,lô11.::i11-

Panlgnofo único - A Méso. e,,.,u,nic1uú o rv~ulludu do t>ta,i~ 30 Tribunal 
de Con\(.,; do Estado. 

A .l"t. 2:25 ... NúS, Sc-.s~ ôHI que .,.,,_ c.l~V.p.ni 4,lijll.:UÜP "'IÍÕ t.O:Uu\j dQ Municlph,>. Q 

expediente se,, rcduzinl o )Q (trinla) mlnu\o,. o u or'l.lem Jo dl;, so,1rá d""tina.da 
c-xc:l115iv.mente à matéria.~ 

in:cÃo 1v 
DO PROCESSO CASSATÓMJO 

Art. 226 - A CAmam p~ o Prefeito ou Vema.dor pela prática de 
l,nfraçao pol!tlc:o-ad.minlsU'llllva e atos a~entatórlos à t!tlca e 110 decoro parlamentar 
definida na lcgi~la,çlo f"ec:le:al. observadas. inclusivc 1111 n<>nnas adjc,livu. inclusive 
- quorum" ne:ssa mesma kgisláçlk) csrabclccido. 

deresa. 

Art. 227 • O Jul1amento flu'-sc-á em senão ou l'C•oôc• extraordinárias pan> 
e se eleito convocados. 

Art. '.2.28 • Quando a delibcmçilo for nO &enliúo d; QUl]Slll>illdi!,de do acus11clo. 
expedir--•c-á Decreto l..c:gilila!lvo de peroa do ntan<bito. d., QUlll .w dbtá no1lcia à JU!lllço 
E.lcitornl. 

SEÇÃO V 
DA CO VOCAÇÃO DO CHEFI':. OU l!:X~C 'l'IVO 

E SECRETÁRIOS M N l CIPAIS 

Art. 229 • A Cllmarn pod<,,ó COIW(><.)at o P,-,tõito. $<K:N14rio Municipa l ou 
equivalente. pnra pn:::stnr lnfom,a,,;(I""• p,,ra1,te u Pte:nÜJ'i.,;. lillb~ U>iJIU"to.o rolacion.11<1<>• 
com a Adminiàl<tl,ÇlIO Mupfoipal scmp<-= quo:, o medid11 ;ig fbll" 1t.:co""'6.rht l)IIN >!$...,&:urar 
a fiscali~ ap\a do Legislnt:ivo sobre o l»!.oc111i"o· 

Parigrafu 6n1eu - A COIWO\:IWill• l)i'.>d,1,ú ,i;,r r .. il!I, ™'"~' ú. awdlhu,,s 
diretos do P':rc:fcito ou incJu•r e~t-o e uqucl,u~. 

Art. DO • A convOCll~lo duvclll\ "<li' roQU<l>l,J;i Jll>r ~•li•i\ü, l)Or qualqu<'r 
Vc,..,mor ou C-Omissllo. devendo...,,. disoullda ,; "provo.ln r...il9 l'1i;:1ubío. 

P,arisrafo 6nk>o • O ~,111i;)~i•'t'IIII\I<> ,lt:o ~n\ indi.ia.r, 2>111Ueltnme11te, o 
motivo da C.(.>IIV~ao, e. 8Jil \111."'-ilõeSj: QUll lliQri\i.l fll·'Ot"':;lil~ft MD lliQ.t~\'l'.ilc'!~h,iú. 

Art. 23J - Aprov .. do o ltoq11Urim<i111<1, il a'Oi:' '•""n~ll.•1 11e .,rctivaf6 mc:d,íam.e 
oftci.o 11.'Ss.mad.o pelo Preaident.t: .. çn1 R••11iu d.t1 "ãnut.fíl. qu','t :.oiiuití:lm no Pnsifeim .. 
Secretário Municipal ou equivalcmu: ind,oal' Jln " b011i pllF\l o <;l'iltlpáll'Q<:Íl'l\ento. e: dur• 
lh~•á cienciu do motivo dn .:;or,vocaçlo. 

P•risn,fo ú • Jeo - Caso nllO hojo ..,~po• to 11,, 1,nr,-0 <le I O (dez) dias, o 
Presidente d11 Cjlmara. mcd,iante entendimento com <> Pl.,n!U'iu, ,;1.,,_ i111trá o dia " ll. 

bom P"'"" a audl~cía do convocado. o <li.: aç fürá cm Sa.-Go Ex1mordin6ria.. do quol 
serllo notiii.Cál>dos. com a ,mtee«l,~ci.11 mínínu.1 d" 10 (d11~) J,,.._ o PNfüito. SecNtli.rio 
Munieil)QJ. ou equ.ivaJente o os: Vcrc0;iJor,i::i. 

Art. 2.32 . Aberta a S..•lfflD. o l•re,;ld,ml., ú11 "àplill'll cxporá ao Prefeito, que, 
!iC ~bltá. à suo dircitá. os 1u,otivou d:u. ll)l.~flY~QQl.b e.. i:n1 901):Ulda. coru:cden\. a palo.vro 
aos oradores in.~ritos com unie,cc,dlinci" mlninH, de lA (vi>1I,~ e quatro) horas peral\te a 
Sec~o. púrn a;; i~ qu" d""i,jlll'lll1l li.lfflt\llar. w;tNll,\ln.dl> " prefc:.-.!l'lcio no 
Vcreod:Or proponcn1ie da cQnvocnçlu ó .u uo P,o-,.idonhl dn C.:ou,iSl&l\o- que u. $Olicitou. 

f 1• • O Convocado poderá incumbir Assc:s$orcs que o acompanhem na 
,ocasião, de responder às indagações. 

§ 2ª • O Convocado ou o A5Se$$0T, Dão poderá ser uparteado na sua 
exposição. 

Art. 233 • Quando nada mais houver a indil811J' ou a responder, ou quando 
escoado o tempo regimental. o Presjdente encermrá a Sc&slio. UJ;,rildoctndo 110 
Convocado, em nome da CAmara o oomparccimcuto. 

Art. 234 - A Câmara poderá opmr pelo pe-dldo da infurm~ ~ Pt-cfeíto ou 
Secretário Municipal por escrito. caso em que o oficio do Presidente da Cümam será 
redigido comendo os quesitos neoess4ri,os ll elueidnçllo dos fluos. 

P•'"'Kraío úal«o - O Pn:füi1o ou Seactitrio Munici()III dc:"erâ l'\.-spondm- ãs 
infonna,;ões,, ohlicrvondo o pni7.0 de 07 (,;etc) dío.s, prurru~v.:I par outíó t"'1"1pO. por 
soliduido daquele. 

Art. 235 - Sempre que o Prefeito ou Scei,:tário Municipal ie rcçuSllJ" a 
compan,,c;,r n ÇllmáJú, quando devidamente ron ocado. ou II pl'<>olHr-1110 informuções. o 
autor da proposição deverú produzir deoún<:ia pura efoito WI C-ill\ôilo lo mundntc., do 
infrator. 

$11.:ÇÃOVI 
DO PROCESSO DESTITUHÓl:UO 

Art. 236 - Se qualquer VcJ'CUdor pl'opu•er u d"s1i111i.M ék: mt:mbro da 
Mesa. o Plenário, conhecen,do do rcprescntiiçilo. dc)lib,mu-A, }'n:limirwr111cntc, sob~ o 
proocssamento da matéria. cm fl'ICé: da prova documental ofcn.,çídu por antecipoçUo pelo 
representante. 

li 1· - Cn..su o Plen6rio se 1nanilcs1,· relo p roc~kaolll:nlo du 11:! prcs.,nUIÇilo, 
autuada a m.:,,ma p,lo Primeiro S=reuirío. o l'ru,oídenle ou ,;,;u ,;ub•1hut1> lea:,il. se 11ilo 
for ele o denunciado. determlnanl a notilk11çilo Jo ueub!Ud" 1,aru olb= dd\'"11. no 
prazo de 15 (quinZ<!) dias e arrolur 1es1emW:1has a,tó o 111111,dnw de OJ (lrês). sendo-lhe 
enviado cópia da ~ acusutóri,11 e dos documentos que: L<ellhnill in~lruidu. 

§ 2ª - Se houver defesa., quand<> é!<Lll. for a11exad.is "ll~ 11\IIOS. com Oi­
documentos qt,e 11 ~mpo:nnam. o P'rcsidc:nte mandará notifica,, o representante p .. ..._ 
confim1ar Q n:presenloç/}o ou n.-tin\-la. no praw do 05 (cinco) díns. 

§ 3ª - Se nllo houver defesa. ou mesmo ha,iendo. se o rep,rcscnlanle 
CQnflrmar a acusaçllo,. senl. sort.:ado nchnor poro o proce$$0 e convocar•se.á sedo 
extraordinária paro ú. apreciação da 111,1ttc!ria. na qual scrilo l,n,qulridas as teslcmunhii$ de 
defesa e dot: l).Cusaçllo, mé o máximo de 03 (trfs) para eade. lodo. 

§ 4• - llo podc:ri funcioDíll' como relator qualquer membro dn MC$.ll. 
§ 5• - n ses.silo. o relulor. que se assesso,nu-á de servidor da Câmara. 

inquírirá as testemunhas perante o Plenltric. podendo qualquer Vereador formular-lhes 
perguntas, do que se lavrará assentadll-

li 6º - Finda a inqwriçllo. o Presidente da C6mara concederá JO (trinta) 
m ínuLos para se manife.,'ltarcm individualmente o tt:l)<'CSCI\Uldle. o ocusado e o relator. 
$e8lJlndc,.se a votaçllo da matéria pelo Plenário. 

§ 7" - Se o Plcnárfo dccídtr por 2/3 (dois terços) de votos dos Vc:rcadoJ'CS. 
pelo destitu.içllo, será elaborado Projeto de Resolução pelo Presidente du Comisslo de 
Leg,is111çlo. Justiça e Redação Final. 

TITULOVlU 
00 R ECIMENTO INTERNO E DA ORDEM R.&CíMENTAL 

CAPlTULOI 
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS PRECl1:DlltN1'1iiS 

Art. 237 - A" intc:rpn:lllÇôeS de disposi9(lcs do Rey,lmenlo feitas pelo 
Pn:,.íde1Jte du êmara. cm llllSUDt,os, con1rov=. dc,;do qua, <> m~n,u Wl>lim o declare 
peran,te o Plcnlirio. de oficio ou a requerimento de Vereador, c-on:stiluhilo pn.'Cedcmtc~ 
regimentais. 

Ar1. 2,38 - Os C"5ml ni'lo previJ<l,os neste R~it•~nto scri\o resolvidos 
soberanamc,nle pelo Pletlário. cuja,; deciaõé~ s.. .wn11ido111rlt• IUI ntl)Srnwi i1'.IC<J rponulus a 
este Rell,imento. 

Art. 239 - Ques\Oes de mdcm 6 tocl" dúv ld11 l~vaTI\111W t,)1n l'lonwio quanto ô 
inlc,rpretfiÇl!o e à apHCDÇAo do Rqjimon lo . 

PariKr•fo único - A" quC111tõet> d" ,,rú.,111 d~V'1Ul iQl' fm·mulodà• com 
clareza e com u indicaç.llo precisa d1111 di"po~iyi;,.,~ tcl)Ílo~,u i~ ,me 111> rm,l~m.w c,luclJw-. 
sob P"l"' de o Presidente ª" ~pellr sumariumd'l!.,. 

Art. 240 - Cabe ao l>r<:.sldo111o r.>•ul\'IH' 11~ >11<~1õ~.~ -1.i 1,fdw1I1. 11l'l.o sendo 
licito à qualquer Vereador opor,se à dccistw • ..:in p,,qjulzo d rc;,;ur•J' a.<.> l'lcmirio. 

§ 1" - O recurso !!ér:6 <':lle,m:ünhwlu ia ,llnl i"'Úlll tk INi;iJOhtç!lo. Ju,s\iça e 
Rcdaçllo Final pera porccer. 

§ 2• - O Plenário. em file<, dn !'Kl.-ur, duclJif.\ o ClllõO ooncr.:to, 
<:<m~idetando•sc " dclibcnu;ào como pn!,julW'(lu. 

Art. 241 - Os prc,c,oocnléól o. qu,; 11e NÍUl'Oft\ o Arl~. 2:lK. '.!39 e 240 ' 2.º 
sertlo rcgíjllrodos cm l,ivro próprio pnto L1.pU.ia11llo aoal 0-1iili~ tmAlt)jJOil, !)•*' ~ooretár10 da 
Mc:;e.. 

CAPITULO li 
DA l>IVULGAÇÃó DO REGIMENTO E PE lil 1'- llt;l!'Olf,M 

Art. 242 . A S,.,crctarin clLJ. Ciinlui'II !W'tl r.-~,r~õi puriodicamentc ei;te 
Regimento. enviando cópÍ,8" à Blblio1ccn Mul\11:iiMI. 1iO l"'Ol~i\O, to c,u,J:, wn do& 
Vcrcado:res. e ~ iOBtit.uições. in.h1re~dlli ou1 f\liW.\U-t.ldllo ,1,1.m1oir,p.h;. 

Art. 243 - Ao tim de C'ldot J\M l .c\lhl~II n , a ' OQl"Qt~rio da Cdn>lll1l sob I> 

otientaçllO da Comiaallo de l.,egi!lloçllo. Jt.tol i~~ "' k<™IAc tio flit111I, ~l!lix>taril " publi,canlo 
sc,pan,111 a este Regimento. c,çmtcndo ru1 delibétt10,-0e r@.iiilu>1;1LL1la tomo>dws p,olo Plcnârio. 
com elirrunaçilO dos disp;,sitívos revow,dos.. o OII p~,n,les N1,1ime;nl~i,~ firmados . 
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..-;, 
j[ml! Estado do Piauí v:· Câmara Munic ipal de Francinópolis 

Art. z.«. • Este Regimento Interno somente poderá ser alterado, reformado 
ou substituído pelo voto da mai.oria absoluta dos membros da Edilidade mediante 
pmposu,.: 

1 - de 1/3 (wn terço) .• no mfohno. dos Vereador-e~ 
li -da Mesa; 
Ili - de UfflQ das Comissões d.a Cintara. 

TITULO IX 
DA CESTÃO DOS Sl:RVJÇOS INTERNOS DA CÁM,UlA, 

Art. 245 - Os serviços adminislrulivos do Cànllaro incumbem u stae 
Secretoria o reger-se por ato regulamentar próprio l;Nlixedo wlo PrusídGn~. 

Art. 246 - As dctcnninaçõcs do Pre..iden1e à Secretaria solne Sxpe,dicntc 
serilo objeto de o.rdem de serviço e as in,truç&-s aos fun.cionàrios sobno o desempenhe> 
de suas atribuições conillbínlO de portorillls. 

Art. 2.47 - A Sccretorio fornecerá aos intcn::$8ados. nu pl"llZO d,; 1 S {qu.ioze) 
dias, M c«tidões que tenham requerido ao Presidente. pum dofc,,w de direitos e 
esclim:cimmtol!i de .;;ituaçlles,. bem co1no prcparmú os expedienlcs de el<loJimento às 
rcquis!çõesjudic~is, indepéndenremente de despach.o, no pn17,:, de 05 (cinco) di11S. 

Art. 248 - A Secretaria m1tnt~..-à I ivros., fichWI e oarim bm; necessàrios aos 
serviços dá Ct'lmam. 

li 1• - $!lo obrig,.t6rios. 011 livros segui11le1: liVl'O d.: I\U•• Jns !Mld~cs: livro 
de Aras das reuniões das Comissões J>ermm,c,nle .. : livto de, "'lii"1"" d<ó Leis. Decn:to 
Legislativo$. Resoluções, livro de atos da Mesa e 1t!ol; dti Pn,,;id6nci11; livro de tennos de 
posse de funcionários; livro de tennos de ooturalo: llvru do ~-dcmlc,~ tt1,1l1nc:1>taís. 

§ 2• • Os livros o1erão abc"os.. rubriclído11 e om,únwu~ ~lo l>re;idente da 
Cômo.m Municipal. 

,\rt. 249 - Os papéis dn Cl'lmftl"'II ~oriW eu11t'coeiom1du1:1 no l11n11mho oficial e 
timbrados oom o slmbolo ldentificativo. coníon'llú 11tu d.., l' l'l}xidiln.:in. 

Art. 250 • A Cootrolndoria Gera,I da Câmoro - CU ' , ~lin>\l,me:nlc li11oda ao 
Gabinete do Prcsidcntc. com o objetivo de execular o Sistwu11 J., Cu,,,üul" l.n1erno. tem 

a finalidade de: 
1 - verificar a regularidade da prog"""8Çiló orçamentária e flnancei_n,. avnlíaru:lo o 
cumprimento dó.!> metas pn::vi51.11$ no Plano Plurian.ual e a exccuÇilo dos progmrnllS da. 
Câmànl e do orçamento do Pod.:r l,cgislli!ivo Municipal.; 
li - comprovar a legalidade e avaliar 0$ resultados. quantO à eficl!.cia. cfü::it!neia e 
economicidade da gestlo on;amentlma.. flnan.ceira e patrimonial nos ór$l<)s dce 
adminl,nração da Cib:nma Municipal; 
IH - e;cercct o control,e das opcro,ções de créditos. avais e garantias da C4maru 
Munic:ipol: 
IV - ,q>Oiút' o cootrolc externo 110 <n<.erefcio de sua miullt> i.nslituciomd: 
V - çi<aminút' 11 escrituração conláb\l e a documentação a e.ln corresporidcnt<é; 

VI - examinar as fases de execução da despesa. inclusive verific1111do a regularidade das 
licitaç.ôes e contratos. sob os aspectos da legalidade, legitimidade, ecooomicidade e 
razoabilidade; 
VII - examinar a execução da despesa. bem como as operações de créditos, verificando 
os depósitõS de caução e licença. os direitos e haveres da Câmara Municipal; 
VllJ - examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras. qualquer que 
seja o objetivo, inclusive as notas explicativas e relatórlos; 
IX - examinar os prestações de contas doo agentes da ad.ministraç~.o. lllSponsáveis por 
bens e valores pertencentes à Câmara M11nicipal; 
X - acompanhar os atos de admissões de pessoal. a qualqoor 11\~lo, inclusivo, e 
nomeação para cargo em comissão e função gratificada. 

Par'grafo linloo - A Contro!odoriu Geral da CAinara - ÇGC se manifestará 
através de relatórios. inspeções, pareceres e outros prot1uncíam.,11to.~ voltados a 
identificar e sanar possíveis irregularidades. 

Art. 251 - Os órgãos da udmini:.tmçfo Jp <.:ilnmni Municipal di:vcrilo 
encaminhar à CGC. iniedialwneme. apó:i condus.ã1> dos lllu11: 
1 - a lei relativa ao Plano Pluri1111uul. à Lei Orçamentúriu A1•uill .: u d,1cument.1ção 
relerente à aben11ra de créditos odicionois, 
ll - us edito.is de licitação e os conLralos. inclusive o.i 001wóuí,;s. acut\1011 .i ,tju.~ws; 
Ili - os atos de admissão de pessoal e: de nomeoçilo !Jílrtl l:tlfllll \!O Quoli!Ulào e ÍUI\Çilo 

gmlilicada; 

Parigrafo ún ico. Para u Cllnll'llimo:1nw do Ji!>pOlilil 1111 c11p111 ,!cli!.: w,ti1,,o, o 

Sistema de Controle lnh:mo da Câm1t111 Mw1idpal d~ Fr,1.1lil 0 lli11~'-'li~ .• iuhuttlinado ã 
Contmladoria Geral da Câmara. cumpJini mBS atl'1bulvM delinid.11: no Ri:gimenlo 
lotemo. 

Art, 252 - Verificada a im.-gul11tldHJu Ji, ulú ou wnu11to, a COC. de 
imedilllo. dará ciência ilu P~ idem.t: du Pod;sr 14'illl!!ÜV<> Mui1illÍf1iil .: oomunicani uo 
n:sponsável, a fim de que o mesmo adotr.: il~ 1mwid~111.:ii\li necc&l!l!rias 110 exato 
cumprimento da Lei. fazendo indicação expNSllll ~OJi 1füpo11i1ivu, a se~m cumpridos. 

Art 253 - Se oo exercer u fis.:ali~.oçll1l , ror .:onfil,.•\trlltll• :i ocorn;ncio de 
desfalque. desvio de Jinhciro. do ~••~ uu uutn:i im,suluridüd.: "4 "!\10 n:,.uJI., dano ao 
erário. a CGC' comunic61"á 110 Pre~idel1le da CAinllf!I M~ni~iPl!I, <ILI~ or<knaró.. do 
imi:diuco. o insl:lu:raçllo de P,ocesso Administrv.tivo. 11 fim de ~puro$" liiiilll r ~a,1çi,,nll1' 
os envolvidos. sem prej uizo de OUln\S plUJl.lidades legais. 

Art .• 254 - "ão competências da Conu-oladorla Gemi da Câmara - CGC. 
como órgilo cenlt'al do Sistema de Controle Interno: 

1 - orientar e expedir 11tos nonnativ(I · c1.>ncemen1es 11 eção do oonuole de fo;calizaçilo 
finanociru. oonlábi l e ndm!nistrati.vo; 
li - supaví:iionar tecnicamente e lisc1dizar as atividades do Sistema de Conhvle 
Interno: 
IH - programar. 1;:oordenar. ocompanhar e avaliút' os 1190ell setoriais. JàS iuea& 
financeiras, contábeis e ad.ministrativas; 

IV - promover a ftl)Uraçil.o do denúociBS fonnais, relativas a irregularidades ou 
ile.golidades praticadas em qualquer órg!lo da udmínistrução da Câmera Municipal. para 
que o Presidente adote providencias legais oablveis sob pena de responsabilidade 
solidãria, oos tennos da legisla.çílo vigente; 
V - determioar e acompanhar a execução de auditoria e inspeção. 

A rt. 255 • Ê vedada II nomeação pana o cargo de confiança. no ãmbjto do 
Sistema de Controle Interno. assim como para. os cargos quo impliquem II vc:stíio dr:: 
recursos finance:iros de pessou que tenham sido: 

I - responsáveis por ato julgados irresulores ou ilegujs pelo 'l'rih\11\lll 4ç Cc.ntn..'I do 
Estado. TribUMI de Con.w do Unlâo ou peJ11 Ju~-iiça Emd~I o lilld1md ~; 
li - jul~os con1provadanlente culpados, ;mi. processo Admini-m11iv~1. ()Qr 1110 lesivo oo 
Patrimônio PlíbliCQ de qualquer esfera de Governo. 

Art. 256 - No periodo de 1.0 de: abri l a 3 1 de muiu de c11ut1 l!X.en:fcio. na 
Secretario da Câmw-11 e no borori.o de seu funcionun,enl\l, 113 ,_,0111us du Municipio 
ficar«o à dispo$içlo dos cidadãos paro exame e 11prccioç80. 1111 fo0tu1 r,111111bi=lccida Oll L..eí 
Orgânica Municipal. 

TITUWX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS t: T RAN&rróRIAS 

Art. 257 - A publk11,çilo do~ li: peJi,1111~~ 141 Ct\tnl\rti uti~.:rvunl o di,;posto 
em ato nomllllÍVO B ser bahu1do pela MC!id . 

Art. 2!18 - Nos dias de Se$llào liu\'llnl!;l ~1Rr l!il~l<;JU!;;.,, >IV ,:dif11aio e no 
r,;clnto do Plcrukio, ilS bi>ndelrus do t>11h1, dn (i liu..l;;, " ;l.i i,,.1111)l11ípio, obser,,11d.a a 
legislação federal . 

Art. ~9 ão ho,v,,mi ll1tpuJ11)11h1 .I" lv~i•il!l i.=o 11.iii lli\18 de ponto 
focuhativo decretado uo Muniolpio. 

Art. 260 - Os pr=s pn:•i~ll\• 111/N(C lt11r,;hnl;lf1LO sfu'.l 00nt!nuos e 
i1TCvogéveis. contando-se o dia d.: s.iu Wint,Çu u Jo tiif111ino 1.: "41111\:n l11 ,ie ,nmpondcndo 
por motivo de recesso. 

§ l" . Quwido não se mcnciom;,r, c1tpteillll\1U1l'lle. dillt! lit.iii:. o prazo será 
contudo cm dius ...orridos. 

ll 2• • No contagc:m dc,.s pl"IIZDli n:gimenlal11., ~)~Nllr~-ri no que íor 
aplicável. a legislação p:rooes!luel civil. 

Art. 261 - À data de viiênciu de~tl: R1.11im11nt11 fj,,qtt'I<> prlljudicndos 
quaisquéf Pl'QjelQS de Reso luç.llo um nudQl'ill l'Gll.lm-111111 11 r,wu11JWP1i t.od.os os 
precodentes finnad.os sob o império do ReuínléHIO lntei'll<> 11t1l~ríu,. 

Art. 262 - Fica mantidi.l. l11l !lc,sl!lli, I .. Qllillhtli ~a m c11n;(I. o número de­
membros da MCSII e das ComiS&Õei Ponnum,utu!i. 

Art. 263 - Os casos omis;1l•~ uu illl d{1vi1hl!I qu~ ev~ntualmcnle wrjam 
quanto à tramitação a $<.-e dado n quu.lq.Uilf 1>N1111.ui1.> stni.u 11ubu11Jtido" Jt8 esfem 

administrativa, por escrito e com as sugestões julgadas convenientes, a decisão do 
Presidente da Câmara, que firmará o critério a ser adotado e aplícado em casos 
análogos. 

Art. 264 - Este Regimento entraní em vigor a partir de _ de 
_____ de __ • revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões wi Câmar11 Municipal !'iiuerir,amue~. Francinópofü em _ de 
_____ de 2018. 


